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SUMÁRIO EXECUTIVO 

 
O Relatório Anual sobre a situação da Igualdade e Não Discriminação Racial e Étnica referente a 2021, 

apresenta, por um lado, os dados estatísticos e administrativos recolhidos pela Comissão para a Igualdade e 

Contra a Discriminação Racial das queixas/denúncias/participações durante o ano de 2021 e o subsequente 

tratamento procedimental, e, por outro, as medidas de prevenção e de combate à discriminação racial e 

étnica adotadas. 

 

Esta Comissão manteve-se operante durante todo o ano de 2021, e apesar da influência da pandemia 

COVID 19, de forma a dar resposta às queixas de discriminação racial e tramitar os respetivos processos, 

encaminhando as queixas ou solicitações que lhe foram apresentas, mas eram da esfera de competências 

de outras entidades, e garantindo a prestação da devida informação às vítimas de discriminação racial e 

étnica. 

O presente relatório apresenta uma análise focada sobretudo nos dados por número de queixas 

apresentadas, embora, sempre que considerado relevante para a análise em causa, procure dar-se conta 

dessa especificidade, apresentando igualmente dados por número de situações reportadas. 

 

Em 2021, observamos que as principais tendências na discriminação étnico-racial em Portugal foram as 

seguintes:  

1. Foram registadas pela CICDR 408 participações, queixas e denúncias, consoante tenham sido 

remetidas, respetivamente, por outras entidades, pelas vítimas, ou por terceiros, verificando-se um 

decréscimo de 37,7% face ao ano de 2020 (655 queixas), mas de apenas 6,4% quando comparado 

com 2019 (436 queixas). 

2. Relativamente à origem das queixas, a grande maioria foi recebida através do formulário eletrónico 

disponibilizado no site da CICDR (58,3%), continuando a tendência progressiva de 

desmaterialização dos últimos anos. Cerca de metade das queixas foi apresentada diretamente à 

CICDR pelas alegadas vítimas de discriminação (47,1%). Para além do reporte direto, em cerca de 

10% dos casos, as alegadas vítimas dirigiram as suas queixas a outras Entidades Públicas ou a 

Associações/ONG, que as reencaminharam à Comissão. 

3. Quanto à classificação das alegadas vítimas, 3 em cada 5 (63,7%) dizem respeito a situações 

dirigidas a pessoas singulares, não existindo diferenças significativas em razão do sexo, sendo que 

24,8% dizem respeito a práticas discriminatórias alegadamente dirigidas a comunidades ou grupos 

sociais, com características protegidas comuns. 



 
 

 

 
17 

 

4. Quanto à área geográfica onde ocorreram os factos reportados, o Distrito de Lisboa foi o que 

registou o maior número de ocorrências (24,5%), sendo que as queixas relativas a situações 

veiculadas pelos Meios de Comunicação Social ou pela Internet (23,5%) tiveram menor expressão 

do que no ano anterior. 

5. No que toca às áreas de discriminação, prolongou-se o efeito da COVID-19 na tipologia de queixas 

reportadas à CICDR, mas menos acentuado do que em 2020. A área do Comércio, associada a 

situações de acesso a bens e serviços, foi apontada em 15,0% das queixas, permanecendo com 

valores aquém dos registados antes da pandemia. Destaque também para as situações de alegada 

discriminação ocorridas na Internet/Media Social (14,7%). 

6. As queixas apresentadas contra o setor privado representaram 34,6% do total, enquanto o setor 

público foi visado em 21,6%. Uma parte substancial das queixas reportadas, 3 em cada 10 (31,9%), 

diz respeito a situações ocorridas entre particulares. 

7. No que respeita à característica protegida ou fator de discriminação mais comummente 

identificado nas queixas reportadas, destaca-se a Nacionalidade (39,2%), seguindo-se a Cor da Pele 

(17,2%) e a Origem Racial e Étnica (16,9%). Em concreto, a expressão que mais se destacou, 

enquanto fundamento na origem da discriminação, foi a “nacionalidade brasileira” (26,7%), 

seguindo-se a pertença à “etnia cigana” (16,4%) e a “cor da pele negra” (15,9%). 

8. Do conjunto de queixas recebidas pela CICDR em 2021, 1 (uma) em cada 5 deu origem a um 

processo de contraordenação, totalizando 73 PCOs instaurados, que correspondem a 17,9% do 

total de queixas. Por outro lado, um número significativo das queixas acolhidas pela CICDR 

extravasam a sua esfera de competência, pelo que foram encaminhados para outras entidades em 

razão da competência específica na matéria (43,9%), como, por exemplo, o Ministério Público, a 

Linha Internet Segura, a Autoridade para as Condições do Trabalho ou a Entidade Reguladora para 

a Comunicação Social. 

9. Por fim, importa assinalar que durante o ano de 2021 a CICDR, através da sua Comissão 

Permanente, proferiu 2 decisões condenatórias, uma em Coima e uma Admoestação, não tendo 

sido reportadas à Comissão decisões condenatórias proferidas por outras entidades relacionadas 

com a prática de atos discriminatórios de base racial ou étnica.  

 
 
Destaca-se em 2021, a aprovação do Plano Nacional de Combate ao Racismo e à Discriminação 2021-2025 

— Portugal contra o racismo, a 15 de julho, em Reunião de Conselho de Ministros, que tem por base quatro 

princípios transversais – desconstrução de estereótipos; coordenação, governança integrada e 



 
 

 

 
18 

 

territorialização; intervenção integrada no combate às desigualdade; e interseccionalidade –, e cuja 

implementação e execução se iniciou e visa intervir na governação, informação e conhecimento para uma 

sociedade não discriminatória, a educação e cultura, o ensino superior, o trabalho e emprego, a habitação, 

a saúde e ação social, a justiça, segurança e direitos, a participação e representação, o desporto e os meios 

de comunicação e o digital. 
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INTRODUÇÃO 

 

O presente relatório, elaborado anualmente pela Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação 

Racial (doravante, CICDR ou Comissão), versa sobre a situação da igualdade e da não discriminação em 

razão da origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem em Portugal, inclui 

toda a informação recolhida sobre as práticas discriminatórias e as sanções aplicadas no ano de 2021. O 

dever legal de elaborar este documento é determinado pela Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto1 que 

estabelece o regime jurídico da prevenção, da proibição e do combate a qualquer forma de discriminação 

em razão da racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem e regula também o 

funcionamento da CICDR. 

 

É nesta perspetiva que este documento procura em cinco capítulos divulgar os dados que resumem a 

atuação da CICDR durante o ano de 2021, quer na perspetiva das solicitações que lhe foram dirigidas, quer 

nas respostas que às mesmas foram prestadas. Nesta medida, o relatório procede à análise das 

queixas/denúncias/participações recebidas pela Comissão e faz igualmente referência às deliberações 

proferidas pela Comissão Permanente. 

 

Em linha com os anos anteriores, este relatório apresenta ainda os contributos prestados pelas diversas 

entidades com competência na promoção da igualdade e combate à discriminação racial e étnica em 

Portugal. Bem como faz referências às ações de sensibilização e formação desenvolvidas pela CICDR, a fim 

de, através da prevenção, combater a discriminação racial. 

O documento dá ainda destaque ao primeiro plano nacional de combate ao racismo e à discriminação e 

ainda aborda, nos seus últimos capítulos, a atividade da CICDR ao nível internacional, bem como os estudos 

e relatórios nacionais e internacionais sobre a temática. 

 

Finalmente, importa referir que este relatório pretende demonstrar não só o a evolução das 

queixas/denúncias/ participações, mas também o aumento de consciencialização social, mas também 

espelhar os esforços encetados pelas várias entidades quer seja na realização de ações de sensibilização e 

formação, quer seja através de eventos que visem alertar a sociedade para a realidade da discriminação 

racial.

 
1 Cfr. n.º 4 do artigo 8.º da Lei 93/2017, de 23 de agosto. 
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1. COMISSÃO PARA A IGUALDADE E CONTRA A DISCRIMINAÇÃO RACIAL – CICDR 

 
 
1.1. Apresentação 

A Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial (CICDR) funciona junto do Alto Comissariado 

para as Migrações, I.P. (ACM, I.P.) que assegura o apoio técnico e administrativo, bem como as instalações 

necessárias ao funcionamento da Comissão. 

A CICDR rege-se pela Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto2, que estabelece o regime jurídico da prevenção, da 

proibição e do combate a qualquer forma de discriminação em razão da origem racial e étnica, cor, 

nacionalidade, ascendência e território de origem. 

No que concerne à composição da CICDR, esta Comissão tem uma formação alargada e formação restrita, 

sendo que na sua formação restrita, a CICDR dispõe de uma Comissão Permanente, composta pela 

Presidente e por dois membros eleitos pela Comissão. 

No âmbito das competências adstritas à CICDR, incumbe-lhe a elaboração do presente relatório anual sobre 

a situação da igualdade e da não discriminação em razão da origem racial e étnica, cor, nacionalidade, 

ascendência e território de origem, em que inclui a informação recolhida junto de outros organismos sobre 

práticas discriminatórias e sanções aplicadas, bem como a avaliação do impacto de medidas tomadas sobre 

homens e mulheres. 

Este relatório anual deve ser remetido à Assembleia da República e ao membro do Governo responsável 

pela área da cidadania e da igualdade até ao final do primeiro trimestre de cada ano, e, em seguida, 

publicado no sítio na Internet do ACM, I. P.. 

 

São ainda competências da CICDR3: 

• Recolher toda a informação relativa a práticas discriminatórias e à aplicação das respetivas 

sanções; 

• Tornar público, por todos os meios ao seu alcance, os casos de efetiva violação da Lei n.º 93/2017, 

de 23 de agosto, e nos termos nesta definida; 

• Recomendar a adoção das medidas legislativas, regulamentares e administrativas que considere 

adequadas para prevenir, proibir e combater a discriminação em razão da origem racial e étnica, 

 
2 Até 01 de setembro de 2017, vigorava o regime jurídico constante da Lei n.º 134/99, de 28 de agosto e da Lei n.º 18/2004, de 11 
de maio. 
3 Vide artigo 8.º, n.º 2, da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto. 
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cor, nacionalidade, ascendência e território de origem, e formular recomendações ao Governo 

sobre qualquer questão relacionada; 

• Propor medidas que visem suprimir disposições legislativas, regulamentares e administrativas 

contrárias ao princípio da igualdade e da não discriminação; 

• Promover a realização de estudos e trabalhos de investigação sobre a discriminação em razão da 

origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem; 

• Prestar às vítimas de discriminação a informação necessária para a defesa dos seus direitos; 

• Encaminhar as partes, prestado o respetivo consentimento, para processos de mediação, sem 

prejuízo de meios extrajudiciais de resolução de conflitos que sejam obrigatórios nos termos da lei; 

• Receber denúncias e abrir os respetivos processos de contraordenação; 

• Solicitar informações e pareceres, bem como a realização das diligências probatórias que considere 

necessárias às autoridades policiais ou a outros órgãos ou serviços da administração direta ou 

indireta do Estado, das regiões autónomas ou das autarquias locais, para efeitos de instrução dos 

processos de contraordenação; 

• Decidir e aplicar as coimas e sanções acessórias no âmbito dos processos de contraordenação; 

• Articular com os órgãos competentes na área da não discriminação em razão de fatores diferentes 

da origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem, em casos de 

discriminação múltipla; 

• Elaborar informação estatística de carácter periódico; 

• Promover a educação, formação e sensibilização sobre direitos humanos e a prevenção e combate 

à discriminação em razão da origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de 

origem; 

• Promover a criação de códigos de boas práticas na luta contra a discriminação em razão da origem 

racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem. 

 

 

1.2. Composição 

No ano de 2021, a Comissão alargada manteve a sua composição de 32 (trinta e dois) membros, sendo 

constituída pela Alta-Comissária para as Migrações, Sónia Pereira, que preside, e por Conselheiros/as 

representantes de todos os grupos parlamentares com assento na Assembleia da República, membros do 

Governo responsáveis pelas áreas da Administração Interna, Justiça, Cidadania e Igualdade, Educação, 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Saúde, Cultura, Governos 



 
 

 

 
25 

 

Regionais dos Açores e da Madeira, Associações de Imigrantes, Associações Antirracistas, Associações de 

Defesa dos Direitos Humanos, Comunidades Ciganas, Centrais Sindicais, Associações Patronais e 

Personalidades de Reconhecido Mérito, cooptadas pelos restantes membros. 

  

Em 2021 a Comissão contou com a representação das/dos seguintes Conselheiras e Conselheiros: 

• Maria Emília Cerqueira – Representante do Grupo Parlamentar da Assembleia da República 

(PPD/PSD – Partido Popular Democrático/Partido Social Democrata); 

• Elza Pais – Representante do Grupo Parlamentar da Assembleia da República (PS – Partido 

Socialista); 

• Beatriz Gomes Dias – Representante do Grupo Parlamentar da Assembleia da República (BE – Bloco 

de Esquerda); 

• Ricardo Lima – Representante do Grupo Parlamentar da Assembleia da República (CDS-PP – Centro 

Democrático e Social - Partido Popular); 

• Vivina Nunes – Representante do Grupo Parlamentar da Assembleia da República (PCP – Partido 

Comunista Português); 

• Maria Dulce Arrojado – Representante do Grupo Parlamentar da Assembleia da República (PEV – 

Partido Ecologista "Os Verdes"); 

• Nelson Silva – Representante do Grupo Parlamentar da Assembleia da República (PAN – Partido 

Pessoas - Animais - Natureza); 

• Carina Quaresma – Representante designada pelo membro do Governo responsável pela 

Administração Interna; 

• Inês Ferreira Leite – Representante designada pelo membro do Governo responsável pela área da 

Justiça; 

• Fernanda Estevez – Representante designada pelo membro do Governo responsável pela área da 

Cidadania e da Igualdade; 

• Pedro Abrantes – Representante designado pelo membro do Governo responsável pela área da 

Educação; 

• Inocência Mata – Representante designada pelo membro do Governo responsável pela área da 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior; 

• Henrique Joaquim – Representante designado pelo membro do Governo responsável pela área do 

Trabalho, Solidariedade e Segurança Social; 
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• Ana Correia – Representante designada pelo membro do Governo responsável pela área da Saúde; 

• Joaquim Jorge – Representante designado pelo membro do Governo responsável pela área da 

Cultura; 

• Tânia Fonseca4 – Representante do Governo Regional dos Açores; 

• Mariana Bettencourt – Representante do Governo Regional da Madeira; 

• Flávio Almada – Representante das Associações de Imigrantes (Associação Cultural Moinho da 

Juventude) e Membro da Comissão Permanente da CICDR; 

• Maria de Lourdes Lopes5 – Representante das Associações de Imigrantes (Associação de 

Solidariedade Social Assomada); 

• José Falcão – Representante das Associações Antirracistas (Movimento SOS Racismo); 

• João Silva – Representante das Associações Antirracistas (Olho Vivo – Associação para a Defesa do 

Património, Ambiente e Direitos Humanos); 

• Mónica Farinha – Representante das Associações de Defesa dos Direitos Humanos (CPR - Conselho 

Português para os Refugiados); 

• Pedro Neto – Representante das Associações de Defesa dos Direitos Humanos (Amnistia 

Internacional - Portugal); 

• Olga Mariano – Representante das Comunidades Ciganas; 

• Fernando Gomes – Representante das Associações das Centrais Sindicais (CGTP-IN – Confederação 

Geral dos Trabalhadores Portugueses - Intersindical Nacional); 

• José Cordeiro – Representante das Associações das Centrais Sindicais (UGT – União Geral de 

Trabalhadores); 

• Helena Leal – Representante das Associações Patronais (CCP – Confederação do Comércio e 

Serviços de Portugal); 

• Luís Henrique – Representante das Associações Patronais (CIP – Confederação Empresarial de 

Portugal); 

• Manuel Macaísta Malheiros – Personalidade de Reconhecido Mérito cooptada pelos restantes 

membros da CICDR e ainda, Membro da Comissão Permanente da CICDR; 

• Maria José Casa-Nova – Personalidade de Reconhecido Mérito, cooptada pelos restantes membros 

da CICDR; 

 
4 Na sequência das eleições legislativas regionais de 20 de outubro de 2020, foi indicada como representante do Governo Regional 
dos Açores, a Conselheira Tânia Fonseca, Diretora Regional para a Promoção da Igualdade e Inclusão Social. 
5 Na sequência da tomada de posse da nova direção da Associação e Solidariedade Social Assomada, em 30 de junho de 2021, a 
Conselheira Maria de Lourdes Lopes substitui a Conselheira Maria Assunção Tavares. 
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• Johnson Semedo – Personalidade de Reconhecido Mérito, cooptada pelos restantes membros da 

CICDR. 

 

 

1.3. Atividades da Comissão 

 
1.3.1. Reuniões  

No ano de 2021, a Comissão alargada reuniu em plenário a 26 de março, 14 de maio6, 25 de junho, 8 de 

outubro e 16 de dezembro, tendo sido debatidos, analisados e tratados diversos temas, nomeadamente, 

acompanhamento da receção de queixas pela prática de atos discriminatórios em razão da origem racial e 

étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem, e respetiva evolução; apresentação e 

discussão de Casos Paradigmáticos; aprovação do plano de atividades da CICDR para o ano 2021, 

destacando-se: 

• Na 1.ª Reunião Plenária da CICDR, ocorrida a 26 de março, procedeu-se à discussão do “Plano 

Nacional de Combate ao Racismo e à Discriminação – 2021-2025”, que contou com a presença da 

Exma. Senhora Ministra de Estado e da Presidência, Mariana Vieira da Silva, e da Exma. Senhora 

Secretária de Estado para a Cidadania e Igualdade, Rosa Monteiro. 

Esta discussão decorreu no âmbito da discussão pública promovida pelo Governo a diferentes 

órgãos com papel relevante em matéria de discriminação racial, com o intuito de recolher a 

sensibilidade mais alargada e o contributo de todos/as e de colocar em consulta pública um Plano 

já mais participado, alinhado com os objetivos da União Europeia previstos no Plano de ação da UE 

contra o racismo 2020-20257.  

• Na 3.ª Reunião Plenária da CICDR, que teve lugar a 25 de junho de 2021, o Conselheiro Pedro 

Abrantes, com a colaboração do senhor Diretor-Geral da Direção-Geral da Educação (DGE), Dr. José 

Victor Pedroso, procedeu à apresentação das medidas educativas adotadas em matéria de 

promoção dos direitos humanos e de combate à discriminação racial. 

A apresentação efetuada pelo Senhor Dr. José Victor Pedroso versou sobre os princípios 

orientadores do trabalho desenvolvido pela DGE, em articulação com os outros serviços do 

Ministério da Educação e agentes educativos, incluindo escolas, professores e educadores, 

designadamente: a criação de uma escola inclusiva, que promova a igualdade e a não 

 
6 Reunião de caráter extraordinário. 
7 Disponível em: https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=COM%3A2020%3A0565%3AFIN 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=COM%3A2020%3A0565%3AFIN
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discriminação, cuja diversidade, flexibilidade, inovação e personalização vão ao encontro da 

heterogeneidade dos alunos; a valorização da língua e da cultura portuguesas como veículos de 

promoção da identidade nacional; a valorização das línguas estrangeiras como veículos para 

fomentar a identidade global e multicultural e facilitar o acesso à informação e tecnologia; a 

valorização da comunidade e da diversidade linguística dos alunos, como expressão da identidade 

individual e coletiva; a promoção da educação para o desenvolvimento da cidadania e da 

intervenção pessoal, interpessoal e social ao longo de toda a escolaridade obrigatória. Abordou os 

três eixos de trabalho sobre os quais assenta a atual política educativa – reduzir o abandono 

escolar, melhorar o sucesso de todos os/as alunos/as e criar uma escola inclusiva – os quais são 

norteados pelo princípio da equidade, apoiando-se aqueles que mais necessitam 

independentemente da sua origem, nacionalidade ou grau socioeconómico, trabalho que se tem 

traduzido em resultados francamente positivos. Apresentou um conjunto de documentos que 

constituem referenciais da política educativa, destacando o “Perfil dos Alunos à Saída da 

Escolaridade Obrigatória”, a “Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania” e o “Estatuto do 

Aluno e Ética Escolar”, e referiu também a articulação com Estratégias e Planos Nacionais, feita em 

parceria com outras entidades públicas bem como com organizações da sociedade civil. Por último, 

a título de exemplo, indicou algumas ações desenvolvidas junto das escolas, designadamente: o 

combate ao bullying, violência e discurso de ódio, através do projeto “Centro de Sensibilização 

SeguraNet”, a promoção da interculturalidade, a reestruturação dos currículos, especialmente nos 

campos da História e da Geografia, com o intuito de aprofundar o conhecimento do passado para 

melhor compreender a realidade presente; a aposta na qualidade científica dos manuais escolares, 

que são avaliados e certificados por entidades credenciadas; o reforço da formação de professores. 

Assinalou ainda o trabalho efetuado junto das comunidades ciganas, das Escolas TEIP (territórios 

educativos de intervenção prioritária), das crianças e jovens refugiados, para as quais existe uma 

maior alocação de recursos financeiros, técnicos e humanos, com vista à melhoria da integração e 

sucesso escolar das crianças e jovens oriundos destas comunidades. 

• Na 4.ª Reunião Plenária da CICDR, realizada a 08 de outubro de 2021, a Conselheira Inocência 

Mata procedeu a uma apresentação subordinada ao tema “A ambivalência do diverso: a educação 

para a diferença”, tema que tem vindo a desenvolver, na qualidade de coordenadora, no âmbito do 

Projeto AFRO-PORT – Afro-descendance in Portugal: Sociability, Representations and Sociopolitical 

and Cultural Dynamics (FCT, PTDC/SOC-ANT/30651/2017), em que se debruçou sobre os pilares da 
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educação para as diferenças, a ambivalência das “Semanas Africanas” e a tríade “educação 

intercultural - inclusão - diferença.”. 

No que concerne à educação intercultural, inclusão e diferença, contrapôs a realidade portuguesa 

com a realidade de outros países, assinalando a importância dos manuais escolares enquanto pilar 

da educação e ferramentas construtoras de imagens e categorias de pensamento, devendo 

contemplar representações positivas de África e dos africanos. 

 

1.3.2. Votos de Congratulação 

Durante o ano de 2021, a composição alargada da CICDR emitiu 2 (dois) Votos de Congratulação8.  

A 26 de março de 2021 foi emitido em reunião plenária um primeiro voto de congratulação dirigido aos/às 

atletas que conquistaram para Portugal três medalhas de ouro individuais no Campeonato Europeu de 

Atletismo em pista coberta: Patrícia Mamona na modalidade do triplo-salto (portuguesa, com ascendência 

angolana), Pedro Pichardo na modalidade de triplo salto (português, com origem cubana) e Auriol Dongmo 

na modalidade de lançamento do peso (portuguesa, com origem camaronesa). O voto foi ainda dirigido à 

participação na equipa de atletas refugiados da World Athletics do Campeonato Europeu de Atletismo de 

Pista Coberta, do atleta Dorian Keletela (origem congolesa), apoiado, desde a primeira hora, pelo Conselho 

Português para os Refugiados e pelo Comité Olímpico de Portugal e à Federação Portuguesa de Atletismo, 

realçando o ímpar feito desportivo alcançado nos “Europeus de Atletismo de Pista Coberta de 2021”. 

Em 30 de junho de 2021, foi emitido um segundo voto de congratulação dirigido ao atleta Jorge Fonseca 

que conquistou para Portugal uma medalha de ouro individual nos Mundiais de Judo em Budapeste, 

(português, com ascendência são-tomense), conquistando o título de bicampeão mundial de Judo na 

categoria de - 100kg. 

Nos votos de congratulação suprarreferidos, a CICDR realçou e congratulou “a ampla diversidade étnico-

racial patente no conjunto de atletas que compõem as várias comitivas portuguesas que têm representado 

Portugal em diversas competições desportivas e que contam com atletas portugueses descendentes de 

imigrantes e com outras naturalidades que tão bem representam o país. As sucessivas vitórias alcançadas 

bem como as qualificações nesta modalidade demonstram ao mundo, de forma inequívoca, o significado e 

a importância desta diversidade presente em Portugal”, reforçando a importância que “(…) a atividade 

desportiva desempenha na construção de uma sociedade justa, solidária e democrática, intervindo para a 

promoção dos direitos humanos, para a elevação da educação e formação e da plena cidadania para 

todos/as.”  

 
8 Publicados no site oficial da CICDR - https://www.cicdr.pt/-/comunicados-cicdr  

https://www.cicdr.pt/-/comunicados-cicdr
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1.4. Comissão Permanente  

A CICDR dispõe de uma Comissão Permanente (CP), com formação restrita e tripartida, constituída pela 

Presidente e por dois Conselheiros eleitos pela Comissão alargada, à qual compete, designadamente, 

encaminhar as partes, prestado o respetivo consentimento, para processos de mediação, sem prejuízo dos 

meios extrajudiciais de resolução de conflitos que sejam obrigatórios nos termos da lei, solicitar 

informações e pareceres, bem como a realização das diligências probatórias que considere necessárias, e 

ainda articular com os órgãos competentes na área da não discriminação nos casos de discriminação 

múltipla. 

No âmbito dos processos de contraordenação tramitados ao abrigo da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, a 

CP tem competência decisória, incluindo a aplicação de coimas e sanções acessórias.  

Em 2021 a CP da CICDR manteve a seguinte constituição9: 

• Sónia Pereira – Presidente da Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial; 

• Flávio Almada – Representante das Associações de Imigrantes (Associação Cultural Moinho da 

Juventude); 

• Manuel Macaísta Malheiros – Personalidade de Reconhecido Mérito, cooptada pelos restantes 

membros da CICDR. 

 

1.4.1. Pronúncias da CP da CICDR 

No que concerne à competência específica atribuída à CP da CICDR em matéria de combate ao racismo, 

xenofobia e intolerância nos espetáculos desportivos, por solicitação da Autoridade para a Prevenção e 

Combate à Violência no Desporto (APCVD)10, no âmbito de processos contraordenacionais abertos por esta 

entidade a CP da CICDR emitiu 4 pareceres vinculativos. 

 
9 A CP da CICDR é ainda constituída por dois membros suplentes - a Conselheira Olga Mariano e a Conselheira Inocência Mata - que, 
tendo sido eleitas por unanimidade na 8.ª Reunião Plenária da CICDR realizada a 18 de março de 2019, apenas intervêm quando se 
verifique uma situação de impedimento ou incompatibilidade por parte dos membros efetivos. 
10 Criada pelo Decreto Regulamentar n.º 10/2018, de 3 de outubro, a APCVD é o órgão em Portugal que tem por missão a 
prevenção e fiscalização do cumprimento do regime jurídico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos 
espetáculos desportivos, cabendo-lhe designadamente “assegurar a instrução de processos contraordenacionais e a aplicação das 
coimas e das sanções acessórias no âmbito do regime jurídico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos 
espetáculos desportivos”- artigo 3.º, al. b), do Decreto Regulamentar n.º 10/2018, de 3 de outubro. Com a alteração do regime 
jurídico da segurança e combate ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, operado pela Lei n.º 
113/2019, de 11 de setembro (que procedeu à alteração da Lei n.º 39/2009, de 30 de julho), a CP da CICDR passou a deter a 
competência para emitir pareceres vinculativos sobre a natureza discriminatória das práticas ocorridas em contexto desportivo, 
sempre que haja indícios de discriminação de qualquer natureza (artigo 43.º, n.º 4, da Lei n.º 113/2019, de 11 de setembro). Esta 
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A CP da CICDR emitiu ainda um parecer a pedido do Senhor Presidente da Comissão de Assuntos 

Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias relativo a uma iniciativa legislativa apresentada junto 

daquela Comissão Parlamentar por uma deputada para alteração do Código Penal no sentido de reforçar o 

combate à discriminação e aos crimes de ódio11. 

 

1.4.2. Decisões  

No âmbito da sua competência decisória em sede de processos de contraordenação, a CP da CICDR 

proferiu, no âmbito da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, 10 decisões: 2 (duas) condenações, das quais 1 

(uma) em coima e 1 (uma) em admoestação; 1 (uma) decisão de manutenção de condenação 

anteriormente proferida; e 7 arquivamentos.  

 

As 2 (duas) decisões condenatórias proferidas pela CICDR, melhor detalhadas no Anexo II, referiam-se a 

práticas discriminatórias de “adoção de ato em que, publicamente ou com a intenção de ampla divulgação, 

seja emitida uma declaração ou transmitida uma informação em virtude da qual uma pessoa ou grupo de 

pessoas seja ameaçado, insultado ou aviltado” - alínea j) do n.º 2 do artigo 4º da Lei n.º 93/2017, de 23 de 

agosto, estando uma delas relacionada com a intervenção de uma deputada, suscetível de ofender pessoas 

com base na sua Origem Racial e Étnica e outra relacionada com ofensas verbais em razão da 

Nacionalidade Brasileira dirigidas por uma vizinha a outra, tendo as práticas ocorrido respetivamente no 

contexto das Juntas/Câmaras e de Vizinhança. 

 

 
1.5. Campanhas de Sensibilização como Forma de Prevenção e Combate à Discriminação Racial 

A atuação da Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial, desde a sua génese, passa 

igualmente por promover a educação, formação e sensibilização sobre direitos humanos e a prevenção e 

combate à discriminação em razão da origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de 

origem.  

Ao longo do ano de 2021, a CICDR desenvolveu campanhas de sensibilização e dinamizou atividades, em 

parceria com outras entidades, com o intuito de, por um lado, divulgar a Comissão, apresentando a sua 

 
alteração legislativa veio estabelecer uma estreita colaboração entre a CICDR e a APCVD em matéria de combate ao racismo e 
xenofobia no desporto. 
11 O parecer versa sobre o Projeto de Lei n.º 922/XIV/2.ª (Ninsc JKM), e encontra-se disponível para consulta em: 
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121080 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121080
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missão e informando sobre o modo de apresentação de queixa, e, por outro, consciencializar a sociedade 

civil para a temática da discriminação racial.     

Elencam-se as seguintes iniciativas desenvolvidas durante o ano de 2021: 

 

1.5.1. Webinar – Antidiscriscriminação e Sensibilização para a não discriminação - Projeto 

Conselho de Missão entre Povos Indígenas (COMIN) 

No âmbito do Projeto Conselho de Missão entre Povos Indígenas (COMIN), do qual o Conselho Português 

para os Refugiados (CPR) é parceiro, a CICDR participou num Webinar, que se realizou no dia 12 de janeiro, 

dedicado à antidiscriminação, tendo sensibilizado para a não discriminação e dado a conhecer a missão da 

CICDR e os mecanismos de queixa. 

 

1.5.2. 21 de março – Dia Internacional e Nacional para a Eliminação da Discriminação Racial 

 No dia 21 de março a CICDR assinalou o Dia Internacional e Nacional para a Eliminação da Discriminação 

Racial, tendo participado nas seguintes ações: 

 

• Por via do protocolo celebrado entre o ACM, I.P. e a GNR, a CICDR participou numa iniciativa da 

GNR – Núcleo Escola Segura, que teve o propósito de assinalar o dia em questão e trabalhar a 

literacia sobre racismo e discriminação racial junto da comunidade escolar. Através dos militares 

das Secções de Prevenção Criminal e Policiamento Comunitário e com a colaboração da CICDR, 

desenvolveu, entre os dias 22 e 26 março, várias ações de sensibilização locais, junto de alunos do 

segundo ciclo até ao ensino secundário, bem como professores, com o objetivo de sensibilizar para 

o fenómeno do racismo sob a perspetiva da desconstrução de mitos e aposta na prevenção.  

Nessas sessões de sensibilização, num total de 99, participaram 6068 pessoas da comunidade 

escolar de vários estabelecimentos escolares de todo o país, envolvendo 18 distritos12. 

 

 

 

 

 

 
12 De acordo com a informação fornecida, o número de distritos referido corresponde aos Comandos Territoriais da organização 
interna da Guarda Nacional Republicana. 
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Figura 1: Imagem alusiva às sessões de sensibilização promovidas pela GNR 
 
 
 
 
 
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• O dia 21 de março de 2021 foi também assinalado nas redes sociais Facebook e Twitter do Governo 

e da CICDR, com a publicação e divulgação de cartazes digitais acompanhados dos hashtags #CICDR 

#Pela União #Pela Igualdade #Pela Diversidade #Pelo Respeito #PortugalMaisIgual, de forma a 

sensibilizar os internautas para o combate à discriminação racial e para informar sobre as 

competências da CICDR e modos de apresentação de queixa. 
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Figura 2: Cartazes digitais publicados no Facebook e Twitter, no dia 21 de março de 2021 
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• Em diversos jornais de tiragem nacional – Correio da Manhã, A Bola, Diário de Notícias – foram 

também publicados diversos anúncios com a apresentação da missão da CICDR e o modo de 

apresentação de queixa. 

 

Figura 3: Jornais Correio da Manhã, A Bola, Diário de Notícias, dia 21 de março de 2021 
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• Foram ainda divulgados no site da Direção-Geral da Educação (DGE) cartões informativos 

produzidos pela CICDR, acerca da sua missão, atuação e tipos de discriminação. 

Figura 4: Cartazes informativos – Prevenção, proibição e combate à discriminação 
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Figura 5: Cartazes informativos – Sabia que existem vários tipos de discriminação 
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Figura 6: Cartazes informativos – A discriminação racial é crime? 
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Figura 7: Cartazes informativos – A discriminação no arrendamento é proibida? 
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Figura 8: Cartazes informativos – A discriminação no acesso aos cuidados de saúde é proibida? 
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Figura 9: Cartazes informativos – A discriminação de acesso a local aberto ao público 
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Figura 10: Cartazes informativos – Sabia que a CICDR realiza ações formativas e de sensibilização? 
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Foram igualmente disponibilizados materiais que podem ser trabalhados pelas Escolas, destacando-

se a divulgação do livro infantil «As Cores da Cidade Cinzenta13». 

 
Figura 11: Capa do livro «As Cores da Cidade Cinzenta» 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

1.5.3. Webinar Online - Rede Europeia Anti-Pobreza Portugal (EAPN Portugal) 

A 16 de abril de 2021, a CICDR esteve presente no Webinar de lançamento da campanha nacional «O 

Discurso de Ódio não é Argumento», da Rede Europeia Anti-Pobreza Portugal (EAPN Portugal), no âmbito 

da Semana da Interculturalidade. Esta campanha foi direcionada para as redes sociais e teve um grande 

impacto, uma vez que algumas figuras públicas se associaram e utilizaram t-shirts produzidas por aquela 

entidade com as frases da campanha: 

 

  

 
13 O livro encontra-se disponível em: 

https://www.acm.gov.pt/documents/10181/167771/As+Cores+Da+Cidade+Cinzenta_BR.pdf/c740288d-4832-49ff-8cfc-
75d14d9b5f9f  

https://www.acm.gov.pt/documents/10181/167771/As+Cores+Da+Cidade+Cinzenta_BR.pdf/c740288d-4832-49ff-8cfc-75d14d9b5f9f
https://www.acm.gov.pt/documents/10181/167771/As+Cores+Da+Cidade+Cinzenta_BR.pdf/c740288d-4832-49ff-8cfc-75d14d9b5f9f
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Figura 12: T-shirts da campanha «O Discurso de Ódio não é Argumento» 

 

 

1.5.4. Lançamento do Dicionário da Invisibilidade – SOS Racismo 

O Movimento SOS Racismo, a 19 de junho de 2021, lançou a publicação Dicionário da Invisibilidade, para 

dar a conhecer diversas personalidades “invisíveis”, dos cinco continentes, cujas vidas foram marcadas no 

âmbito das lutas sociais (feminismos, independências, políticas e racismo), da cultura e ciência, da ciências 

e tecnologia, da cinema e teatro, do desporto, da filosofia, teoria política e ciências sociais, da literatura e 

da música, e que contribuíram para a construção da humanidade. 

As ilustrações da capa e de algumas das personalidades referidas no Dicionário da Invisibilidade são da 

autoria de André Carrilho, destacando-se a seleção e nomeação de tais ilustrações na Communication Arts 

Illustration Annual 63.   
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Figura 13: Capa do livro Dicionário da Invisibilidade 
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1.5.5. Lançamento do livro Raízes Negras – Lúcia Vicente 

Em julho de 2021, com o apoio da CICDR, foi lançado o livro intitulado Raízes Negras, de Lúcia Vicente, com 

ilustrações de Gilda Barros, o qual apresenta um resumo didático, acompanhado de ilustrações, sobre a 

vida de 53 pessoas negras que lutaram pelos seus sonhos e mudaram o mundo. 

 
Figura 14:  Capa do livro Raízes Negras 

 
  



 
 

 

 
49 

 

 
1.5.6. Iniciativa “RACISMO? STOP!” – Universo Benfica 

Desde 2014 que a CICDR mantém a parceria com a Kid Fun, Projeto da Fundação Benfica, que promove 

diversas atividades lúdicas junto dos educandos de vários estabelecimentos de ensino de todo o território 

nacional, apresentando a CICDR e a sua missão na prevenção e combate à discriminação racial, através, 

essencialmente, da distribuição de flyers com a mensagem “RACISMO? STOP!”, bem como do uso de um 

campo insuflável de Golf Banner, com a imagem da CICDR aposta. 

Atendendo ao contexto pandémico, durante o ano de 2021 esta iniciativa decorreu apenas online, para o 

universo de 4.526 crianças, de 43 escolas, de 22 municípios distribuídos por 8 distritos14.  

 
Figura 15: Fotografia de atividade lúdica proporcionada pela Fundação Benfica e do folheto distribuído às 

crianças 

 
 

 
1.6. Ações de Formação e de Informação 

Ao longo do ano de 2021, a CICDR ministrou diversas ações de formação15 na maioria, em formato online, 

apresentando, em suma, a CICDR, a sua missão e as suas atribuições, o regime jurídico da prevenção, da 

proibição e do combate à discriminação, em razão da origem racial e étnica, cor, nacionalidade, 

ascendência e território de origem, assim como outras formações relacionadas com a temática da 

discriminação étnico-racial. 

  

 
14 Conforme os dados fornecidos pela fundação Benfica, o número de participantes do Projeto Kid Fun por distrito fora: Coimbra – 
108; Faro – 247; Leiria – 656; Lisboa – 1762; Região Autónoma da Madeira – 220; Santarém – 227; Setúbal 1157; Vila Real – 149. 
15 Estas ações de formação foram intituladas de: “Desativa o racismo, garante a inclusão”; “Regime Jurídico da Prevenção, da 
Proibição e do Combate à Discriminação Racial”; “Apresentação da CICDR e mecanismos de apresentação de queixa”; 
“Anticiganismo e discurso de ódio a profissionais na área da comunicação”; “Papel da Comissão para a Igualdade e Contra a 
Discriminação”; “Vários tipos de discriminação”. 
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Figura 16 – Ações de formação e de sensibilização não formal – CICDR – 2021 

N.º TOTAL DE AÇÕES N.º TOTAL DE PARTICIPANTES N.º TOTAL DE HORAS 

16 771 174116 

Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

 

As ações de formação foram dirigidas a elementos das forças e serviços de segurança, comunidade escolar, 

sociedade civil, profissionais da comunicação social, pessoas pertencentes à comunidade cigana, 

associações parceiras, funcionários/as e colaboradores/as do ACM, I.P. e funcionários/as públicos/as17.  

 

Figura: Ações de Formação - Total de participantes e de horas – CICDR – 2021 

 

  

 
16 A situação pandémica provocada pela COVID-19 levou a uma revisão em baixa da previsão de horas de formação a ministrar, 
tendo sido fixado nas 939,5 horas. Com a aposta na formação online foi possível ministrar 1741 horas, excedendo o valor fixado 
inicialmente. 
17 Algumas formações foram ministradas em parceria com a Guarda Nacional Republicana, a Fundação Cepaim, a Associação 
Portuguesa para a Diversidade e Inclusão, a Amato Lusitano, a Escola Secundária de Camões, o Projeto Capacitare, os Centros 
Locais de Apoio à Integração de Migrantes de Braga e de Aveiro, o Projeto (Re)age em Rede CLDS 4G e a Casa do Brasil de Lisboa. 

DESTINATÁRIOS 

N.º DE PARTICIPANTES 
 

N.º DE 

HORAS SEXO 

FEMININO 
SEXO 

MASCULINO 
NÃO 

DETERMINADO 
TOTAL 

Elementos das forças e serviços de 

segurança 
69 161 132 362 986 

Comunidade Escolar 80 37 20 137 285,5 

Sociedade Civil 24 12 0 36 87,5 

Profissionais da comunicação social 3 1 0 4 12 

Comunidades ciganas 17 19 0 36 108 

Associações parceiras, 

funcionários/as, colaboradores do 

ACM, I.P. 

Funcionários/as Públicos/as 

143 28 25 196 262 

TOTAL 336 258 177 771 1741 

Fonte: CICDR - Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 
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Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

Figura 17: Participantes nas Ações de Formação, por sexo (%) – CICDR - 2021 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Do total de 771 participantes, 336 participantes eram do sexo feminino (43,6%) e 258 do sexo masculino 

(33,5%), não tendo sido possível apurar o sexo de 177 participantes (23,0%). 

  

Sexo Feminino 
43,6%

Sexo Masculino 
33,5%

Sem determinação 
23,0%
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Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

Figura 18: Participantes nas Ações de Formação, por grupo de destinatários (%) – CICDR - 2021 

 
 

 

Verifica-se que a formação foi dirigida maioritariamente a elementos e forças de segurança (47,0%), 

seguindo-se as Associações parceiras, funcionários/as, colaboradores do ACM, I.P., e funcionários/as 

públicos/as (25,4%) e a comunidade escolar (17,8%), sendo o restante repartido pela sociedade civil 

(4,7%), comunidades ciganas (4,7 %) e profissionais da comunicação social (0,5%). 

 

1.7. Pedidos de Informação 

Por fim, no âmbito da sua competência de promoção da igualdade e da não discriminação, ao longo do ano 

de 2021 foram dirigidos à CICDR 120 pedidos de informação, através de contacto telefónico, correio 

eletrónico, correio postal e presencialmente. Os referidos pedidos de informação, alvos de análise e 

resposta, consistiram na prestação às vítimas de discriminação da informação necessária para a defesa dos 

seus direitos e solicitações institucionais, por parte de várias entidades governamentais, não-

governamentais, jornalistas e associações, nacionais e internacionais. 

 
 
1.8. Análise das Queixas/Denúncias/Participações recebidas pela CICDR em 2021 

Durante o ano de 2021, foram recebidas pela CICDR 408 participações, queixas e denúncias consoante 

tenham sido remetidas, respetivamente, por outras entidades, pelas vítimas ou por terceiros. 

47,0%

17,8%

4,7%

0,5%

4,7%

25,4%

Elementos das forças e serviços de
segurança

Comunidade Escolar

Sociedade Civil

Profissionais da comunicação social

Comunidades ciganas
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Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

Figura 19: Evolução das queixas recebidas pela CICDR (N) – 2014 a 2021 

 
 

Conforme se verifica na figura supra, entre 2014 e 2020 assistiu-se a um aumento consolidado do número 

de queixas. O incremento progressivo de queixas enviadas à CICDR tem sido demonstrativo de uma maior 

consciencialização para a temática da discriminação racial e étnica, bem como denota o conhecimento 

crescente e confiança na Comissão e nos mecanismos ao dispor para o exercício de direitos, tanto por parte 

das alegadas vítimas como por parte de outras pessoas que tenham conhecimento ou testemunhem 

alegadas práticas discriminatórias. Ainda assim, reconhece-se que este número não representará o 

universo real da problemática da discriminação racial e étnica no contexto nacional, por um lado, porque 

outras entidades trabalham também esta temática em determinados contextos (vide capítulo 4), e por 

outro porque é consabido que nem todas as situações são efetivamente alvo de reporte, quer a esta 

Comissão, quer a outras entidades, permanecendo na invisibilidade. 

Comparando o ano de 2021 com os anteriores, importa desde logo ressalvar que o ano de 2020 foi atípico, 

no sentido em que o aumento exponencial de queixas recebidas nesse ano não resultou necessariamente 

de um aumento de situações de discriminação, mas sim de fenómenos atípicos amplamente mediatizados 

e de um reforço da utilização dos meios digitais, dos quais resultou que algumas situações tivessem sido 

alvo de queixa à CICDR por mais do que um/a denunciante, inflacionando o número total de queixas e 

exigindo maior cuidado na leitura dos resultados nesse ano, atendendo a essa especificidade. 

Na ausência de fenómenos mediáticos semelhantes em 2021, o número de queixas apresentadas à CICDR 

não sofreu essa influência, tendo-se registado 408 queixas, que representam assim um decréscimo de 

37,7% quando comparado com 2020, mas de apenas 6,4% quando comparado com 2019. 
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Pese embora seja comummente utilizado o termo queixa para nos referirmos ao relato descritivo e 

circunstanciado de uma alegada prática discriminatória, para entender quem reporta os factos à CICDR, 

torna-se necessário distinguir participações, queixas e denúncias. 

De facto, estamos perante uma participação18 quando os factos são reportados à Comissão por entidades 

públicas, designadamente, as integradas na administração direta ou indireta do Estado, regiões autónomas, 

autarquias locais, outras pessoas coletivas da administração autónoma, bem como as autoridades 

administrativas independentes e demais pessoas coletivas públicas. 

Estamos perante uma queixa quando os factos são reportados à Comissão pela alegada vítima das práticas 

discriminatórias, entendendo-se como tal o titular dos interesses que a lei especialmente quis proteger. 

Por fim, quando os factos são reportados à Comissão por um terceiro, tal configura uma denúncia, 

considerando-se terceiros todas as pessoas que tiveram conhecimento ou testemunharam quaisquer 

práticas discriminatórias. 

Tendo por princípio a economia e simplificação terminológica, nesta secção, correspondente à análise das 

408 queixas, denúncias e participações recebidas pela CICDR, é utilizado o termo “queixa” em sentido lato, 

de forma a abarcar todos estes conceitos. 

Para uma melhor compreensão do fenómeno da discriminação racial e étnica, tendo por referência as 

queixas recebidas pela CICDR procurou-se detalhar e organizar a informação de forma a identificar: 

• Quem envia queixas à CICDR; 

• Quem são as pessoas mais suscetíveis de serem vítimas de discriminação racial; 

• O sexo das alegadas vítimas; 

• Em que local ocorrem as alegadas práticas discriminatórias; 

• Em que contexto acontecem as alegadas práticas discriminatórias; 

• Qual a característica protegida mais frequente nas queixas; 

• Quais os desenvolvimentos das queixas recebidas. 

 

 
18 Dispõe o artigo 17.º, n.º 4, da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto que “Todas as entidades públicas, designadamente as integradas 
na administração direta ou indireta do Estado, regiões autónomas, autarquias locais, outras pessoas coletivas da administração 
autónoma, bem como as autoridades administrativas independentes e demais pessoas coletivas públicas, têm o dever de participar 
à Comissão os factos de que tomem conhecimento suscetíveis de serem qualificados como práticas discriminatórias ao abrigo da 
presente lei.” 
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Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

Ressalva-se, porém, que a CICDR não recolhe dados com fins estatísticos, cabendo-lhe receber e analisar as 

queixas e diligenciar o respetivo apuramento dos factos alegados, pelo que a leitura do presente capítulo 

deve ser perspetivada como uma sistematização de dados administrativos, resultante da análise global da 

informação vertida nas queixas pelos respetivos autores, de onde nem sempre resulta um teor 

uniformizado e detalhado, em virtude também das especificidades dos diferentes meios de apresentação 

de queixa. 

 

1.8.1. Por Classificação da Origem 

A origem das queixas recebidas pela CICDR foi analisada sob duas perspetivas: por um lado, foi observado o 

modo de receção das comunicações, ou seja, a forma como a CICDR teve conhecimento das queixas. Por 

outro lado, foi distinguida a proveniência das queixas diferenciando a entidade remetente da pessoa ou 

entidade que teve o primeiro impulso para denunciar, pretendendo-se aferir se as queixas foram 

remetidas à CICDR pelas alegadas vítimas, terceiros, Associações/ONGs ou por Entidades Públicas.  

 

• Modo de receção das queixas 

Analisado o modo de receção das queixas, verifica-se o seguinte: 

Figura 20: Modo de receção das queixas (%) – CICDR – 2021 

 

 

Os meios de comunicação eletrónicos foram os mais utilizados em 2021 para reportar queixas à CICDR, 

numa tendência progressiva de desmaterialização nos últimos anos, mais acentuada desde 2020 também 

devido aos constrangimentos da situação pandémica causada pela COVID-19. 

A grande maioria das queixas foi registada através do formulário eletrónico disponibilizado no site da 

CICDR (238 queixas, 58,3%), ferramenta que tem tido cada vez maior adesão, tendo sido utilizada 

sobretudo pelas próprias vítimas de alegadas práticas discriminatórias, mas também por terceiros. 

58,3% 32,8% 8,1%

Formulário Eletrónico Correio Eletrónico Correio Postal Procedimento Oficioso Presencial
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Através de correio eletrónico foram recebidas 134 queixas (32,8%), provindas de todo o tipo de 

intervenientes (vítimas, terceiros, Associações/ONGs e entidades públicas). 

A comunicação pela via de correio postal (33 queixas, 8,1%) foi utilizada em muito menor proporção e 

quase exclusivamente por entidades públicas.  

Registaram-se 2 (dois) procedimentos oficiosos iniciados por impulso da Presidente da CICDR, os quais 

foram desencadeados após ter tido conhecimento de factos ou atos discriminatórios em razão da origem 

racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem, o que corresponde a 0,5% do total 

das queixas recebidas. 

Foi ainda apresentada 1 (uma) queixa presencialmente, por iniciativa da própria vítima, correspondente a 

0,2% do total. 

 

• Proveniência – Pessoa ou entidade remetente e primeiro impulso na apresentação das queixas 

A proveniência das queixas recebidas pela CICDR pretende identificar a pessoa ou entidade através da qual 

a CICDR recebeu a queixa e se o reporte foi feito diretamente à Comissão ou a outra entidade participante, 

conjugando esta dinâmica de comunicação com a relação existente entre os remetentes e as situações 

relatadas. 

 

 
Figura 21: Proveniência das Queixas - relação entre remetente e primeiro impulso das queixas (N/%) – 

CICDR – 2021 

PROVENIÊNCIA DAS QUEIXAS 
REMETENTE / PRIMEIRO IMPULSO N % 

Vítima 192 47,1% 

Terceiro 136 33,3% 

Entidades Públicas 49 12,0% 

Vítima 36 8,8% 

Terceiro 10 2,5% 

Entidade Pública 3 0,7% 

Associação/ONG 29 7,1% 

Associação/ONG 16 3,9% 

Vítima 8 2,0% 

Terceiro 5 1,2% 

Procedimento Oficioso 2 0,5% 

TOTAL 408 100% 

Fonte: CICDR - Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 
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Analisando a relação dos remetentes das queixas com as situações relatadas, verifica-se que cerca de 

metade das queixas (192 queixas, 47,1%) foram apresentadas diretamente à CICDR pelas alegadas vítimas 

de discriminação. Para além do reporte direto, em cerca de 10% dos casos as alegadas vítimas dirigiram as 

suas queixas a entidades distintas da Comissão seja a outras Entidades Públicas (36 queixas, 8,8%) ou a 

Associações/ONG (8 queixas, 2,0%). 

As queixas impulsionadas por terceiros - entendidos como pessoas que tiveram conhecimento ou 

testemunharam alegadas situações discriminatórias nas quais não eram diretamente visadas - representam 

um terço das queixas reportadas diretamente à CICDR (136 queixas, 33,3%), estando aqui também incluídas 

situações em que não é possível identificar uma vítima específica por as alegadas práticas discriminatórias 

não se dirigirem a uma pessoa concreta e determinada (vide secção 2.7.2.). 

Os dados relativos às Associações/ONGs e Entidades Públicas dizem respeito a situações trazidas ao 

conhecimento da CICDR por outras entidades, perfazendo 19,1% do total de queixas. 

Observadas as Entidades Públicas que remeteram queixas à CICDR, do total de 49 queixas recebidas, 

metade foram provenientes da ASAE - Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (26 queixas, 6,4%), 

consubstanciadas em reclamações apresentadas contra estabelecimentos comerciais, quer nos livros de 

reclamação disponibilizados presencialmente, quer através de meios eletrónicos de contacto direto com a 

ASAE. A Polícia de Segurança Pública remeteu à CICDR 7 queixas (1,7%), consubstanciadas em autos de 

notícia. O Ministério Púbico, a Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género e a Inspeção-Geral da 

Educação e da Ciência reencaminharam 4 queixas cada (1,0%). Outras entidades reportaram casos 

pontualmente, designadamente: gabinetes governamentais, Inspeção-Geral dos Serviços de Justiça e 

Turismo de Portugal, I.P. 

Do universo de 29 queixas remetidas pelas Associações/ONGs, a grande maioria chegou através do 

Movimento SOS Racismo (18 queixas, 4,4%), seguindo-se o reporte feito pela Associação Letras Nómadas (7 

queixas, 1,7%). Outras associações, por iniciativa própria, reportaram situações pontuais que tiveram 

conhecimento, designadamente a PADEMA - Plataforma para o Desenvolvimento da Mulher Africana, a 

APMJ - Associação Portuguesa de Mulheres Juristas e a AJPAS - Associação de Intervenção Comunitária, 

Desenvolvimento Social e de Saúde, tendo ainda sido recebida uma queixa coletiva, em nome de várias 

associações ciganas (Letras Nómadas, Ribaltambição, Sílaba Dinâmica, Costume Colossal, Sendas e Pontes e 

Raízes Tolerantes). 
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1.8.2. Por Classificação das Alegadas Vítimas 

Através da classificação das alegadas vítimas das práticas discriminatórias reportadas, procura-se identificar 

quem foram os alvos da discriminação racial ou étnica, distinguindo as situações que terão ocorrido 

diretamente com pessoas concretas (pessoa singular ou grupo de pessoas singulares) das situações em que 

as alegadas práticas discriminatórias não se dirigiram a uma pessoa concreta e determinada, mas visaram 

comunidades ou grupos sociais como um todo. 

Figura 22: Classificação das alegadas vítimas de discriminação (Nº/%) – CICDR – 2021 
 

 

 

 

 

 

 

 

Das 408 queixas recebidas, mais de metade (260 queixas, 63,7%) versavam sobre acontecimentos 

envolvendo pessoas concretas e determinadas (“Pessoa singular ou grupo de pessoas singulares”). 

De destacar que este tipo de situações foi bastante mais expressivo do que no ano anterior, superando os 

casos em que as alegadas práticas discriminatórias foram dirigidas a comunidades ou grupos sociais com 

características protegidas comuns, que corresponderam 24,8% do total de queixas recebidas (101 queixas). 

Estas práticas representam normalmente atitudes ou considerações de caráter genérico, promotoras de 

estereótipos ou preconceitos. 

Em 14 queixas (3,4%) não foi possível apurar quem seriam as alegadas vítimas de discriminação, em virtude 

do seu teor ser incompleto ou ininteligível. 

A categoria “Não Aplicável” (33 queixas, 8,1%) corresponde a queixas incorretas, i. e., em que do teor não 

resultava estar em causa a ofensa de uma característica protegida pela Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto. 

Pretendendo este indicador aferir quem são as alegadas vítimas de discriminação racial ou étnica, a mesma 

demonstra ser irrelevante. 

 

CLASSIFICAÇÃO DAS ALEGADAS VÍTIMAS DE DISCRIMINAÇÃO N % 

Pessoa singular ou grupo de pessoas singulares 260 63,7% 

Comunidade/grupo social 101 24,8% 

Não determinável na queixa 14 3,4% 

Não Aplicável (queixas incorretas) 33 8,1% 

TOTAL 408 100% 

Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 
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1.8.3. Por Sexo das Alegadas Vítimas 

Para aferir o sexo das alegadas vítimas de discriminação racial ou étnica, consideram-se exclusivamente os 

casos em que as alegadas vítimas foram pessoas singulares ou grupos de pessoas singulares (260 queixas, 

63,7%), por serem estas as queixas com informação passível de determinação neste indicador. 

Figura 23: Relação entre classificação e sexo das alegadas vítimas de discriminação (%) – CICDR – 2021 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Globalmente, não se verificaram diferenças significativas entre ambos os sexos: 116 queixas (28,4%) 

referiam-se a pessoas do sexo masculino (homens ou grupos de homens), enquanto 111 queixas (27,2%) 

respeitavam a pessoas do sexo feminino (mulheres ou grupos de mulheres), tendo ainda sido possível 

identificar que 33 queixas (8,1%) respeitavam a situações alegadamente ocorridas com grupos mistos que 

integravam pessoas de ambos os sexos. 

De notar que em cerca de um terço das queixas (36,3%, 148 queixas), não foi possível aferir o sexo das 

alegadas vítimas de discriminação racial ou étnica, por um dos seguintes motivos: por dizerem respeito a 

alegadas práticas discriminatórias dirigidas a comunidades ou grupos sociais que não são passíveis de 

caracterização em razão do sexo (24,8%); em virtude do teor das exposições ser incompleto ou ininteligível 

(3,4%); ou por se tratarem de queixas incorretas, cujo teor não indicia estarem em causa práticas 

discriminatórias de base racial ou étnica (8,1%). 

 

Sexo Masculino 
28,4% Sexo Feminino 

27,2%

Grupo misto
8,1%

Sem determinação 
36,3%

Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 
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1.8.4. Por Área Geográfica 

Para analisar a área geográfica onde ocorreram os factos suscetíveis de consubstanciar práticas 

discriminatórias reportadas à CICDR, foi considerada a divisão territorial nacional em 18 Distritos e 2 (duas) 

Regiões Autónomas. 

Os dados apresentados dizem respeito ao alegado local de ocorrência dos factos denunciados nas queixas, 

ignorando a área geográfica de origem/residência das alegadas vítimas ou dos denunciantes e o local de 

onde provêm as queixas, porquanto a CICDR não trata dados pessoais das vítimas e dos denunciantes, mas 

das alegadas práticas discriminatórias. 

Figura 24: Distribuição geográfica das alegadas práticas discriminatórias (Nº/%) – CICDR – 2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 100 queixas (24,5%)  

 20-35 queixas (5%-10%) 

 3-15 queixas (1%-4%)  

 1-2 queixas (0,2%-0,5%)  

 0 queixas (0%) 

 

 

ÁREA GEOGRÁFICA DAS ALEGADAS 

PRÁTICAS DISCRIMINATÓRIAS 
N % 

Distrito de Lisboa 100 24,5% 

Meios de Comunicação Social/ Internet 96 23,5% 

Distrito do Porto 34 8,3% 

Distrito de Setúbal 24 5,9% 

Distrito de Braga 22 5,4% 

Distrito de Beja 22 5,4% 

Distrito de Faro 11 2,7% 

Distrito de Leiria 9 2,2% 

Distrito de Coimbra 6 1,5% 

Distrito de Santarém 6 1,5% 

Distrito de Castelo Branco 5 1,2% 

Distrito de Viseu 5 1,2% 

Distrito de Aveiro 4 1,0% 

R.A. Açores 4 1,0% 

Distrito de Portalegre 4 1,0% 

Outros Distritos* 12 2,9% 

Não determinável na queixa 11 2,7% 

Não aplicável 33 8,1% 

TOTAL 408 100% 

Fonte: CICDR - Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

Nota:*Outros Distritos: inclui situações ocorridas nos Distritos de Vila Real, 
Guarda, Viana do Castelo, Évora e Bragança, protegidas por segredo 
estatístico. 

Meios de 
Comunicação 

Social/ Internet 
23,5% 

Lisboa 24,5% 

Porto 8,3% 

Setúbal 5,9% 
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Das 408 queixas recebidas em 2021, destaca-se com maior número de queixas o Distrito de Lisboa (100 

queixas, 24,5%), seguindo-se, com muito menor expressão, o Distrito do Porto (34 queixas, 8,3%) e o 

Distrito de Setúbal (24 queixas, 5,9%). Estes estão igualmente entre os distritos com mais população 

residente. 

Pese embora não seja considerada uma área geográfica, nesta análise cumpre salientar o elevado peso da 

categoria Meios de Comunicação Social/Internet (96 queixas, 23,5%), que apesar de representar quase um 

quarto das situações reportadas à CICDR tem menor expressão do que no ano anterior19, e que 

corresponde a situações de alegadas práticas discriminatórias veiculadas pelos Meios de Comunicação 

Social Tradicionais (TV, imprensa, rádio) ou pela Internet (blogues, redes sociais, meios de comunicação 

institucionais), não estando por isso circunscritas a uma área geográfica em particular, podendo afetar toda 

a população com acesso a estes meios de comunicação de massas. 

Importa dar uma nota contextual sobre os distritos de Braga e de Beja, que se destacam com valores 

superiores ao habitual (22 queixas, 5,4% / cada), e que se justificam não por um aumento real de situações 

de discriminação alegadamente ocorridas nestes distritos, mas porque houve duas situações específicas, 

uma em cada distrito, que deram origem a várias queixas por parte de vários/as 

queixosos/as/denunciantes, pelo que, descontando o efeito multiplicador dessas situações, o Distrito de 

Braga passaria a registar 15 casos (3,7% do total de queixas recebidas) e o Distrito de Beja desceria para 5 

casos (1,2% do total). 

Na categoria “Outros Distritos” (12 queixas, 2,9%) foram agrupadas as situações ocorridas nos Distritos de 

Vila Real, Guarda, Viana do Castelo, Évora e Bragança, cujos valores específicos se encontram protegidos 

por segredo estatístico, por serem inferiores a 3 registos. 

Na R.A. da Madeira não se registaram queixas por discriminação racial ou étnica em 2021. 

A categoria “Não determinável na queixa” (11 queixas, 2,7%) corresponde a situações que terão ocorrido 

no território português, apesar de não ser possível determinar especificamente em que distritos 

alegadamente se verificaram. 

A categoria “Não Aplicável” (33 queixas, 8,1%) corresponde às queixas incorretas, assim classificadas por 

não indiciarem a ofensa de qualquer característica protegida prevista na Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, 

pelo que não foi contabilizada a respetiva área geográfica.  

 

 
19 Das 655 queixas registadas no ano de 2020, 404 (61,7%) ocorreram nos Meios de Comunicação Social/Internet. 
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1.8.5. Por Área de Discriminação 

As situações de discriminação podem distribuir-se por várias áreas, entendendo-se por área de 

discriminação o contexto em que as alegadas situações ocorrem. 

 

Figura 25: Distribuição das alegadas práticas discriminatórias, por área de discriminação/contexto (Nº/%) 
– CICDR – 2021 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

ÁREA DE DISCRIMINAÇÃO/CONTEXTO DAS ALEGADAS PRÁTICAS DISCRIMINATÓRIAS N % 

Comércio 61 15,0% 

Internet/ Media Social 60 14,7% 

Laboral 29 7,1% 

Media tradicional 27 6,6% 

Juntas/Câmaras 25 6,1% 

Vizinhança 24 5,9% 

Educação 22 5,4% 

Vida Social Privada 19 4,7% 

Saúde 16 3,9% 

Habitação 12 2,9% 

Outros Serviços Públicos 9 2,2% 

Transportes 9 2,2% 

Forças de Segurança 9 2,2% 

Banca 8 2,0% 

Outros Serviços Privados 8 2,0% 

Outras Áreas* 27 6,6% 

Múltiplas Áreas** 3 0,7% 

Não determinável na queixa 7 1,7% 

Não Aplicável 33 8,1% 

TOTAL 408 100% 

Fonte: CICDR - Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

Notas: 
* Outras Áreas: inclui situações ocorridas nas áreas Formação/formação profissional, Desporto e Justiça, entre outras, protegidas 
por segredo estatístico. 

** Múltiplas Áreas: inclui casos em que na mesma queixa são referidos factos ocorridos em dois ou mais contextos/áreas de 
discriminação 
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Figura 26: Distribuição das alegadas práticas discriminatórias – Principais áreas de 
discriminação/contexto (%) – CICDR – 2021 

 

  

 
A situação epidemiológica causada pela COVID-19, vivida desde o ano de 2020, veio trazer uma nova 

dinâmica na tipologia de queixas reportadas à CICDR, prolongando-se esse efeito no decurso de 2021. Os 

constrangimentos decorrentes das medidas de segurança e saúde pública impostas a propósito da 

pandemia, que condicionaram o acesso a bens e serviços e a locais públicos ou abertos ao público durante 

alguns períodos do ano, sobretudo em algumas tipologias de estabelecimentos comerciais, refletiu-se nos 

contextos em que as pessoas interagiram e, por conseguinte, nas alegadas práticas discriminatórias 

reportadas. 

Ainda assim, a área em que mais se registaram queixas por alegadas práticas discriminatórias foi o 

Comércio, apontado em 61 queixas (15,0%). Este contexto regista um aumento em comparação com o ano 

anterior, ainda que permaneça com valores bastante aquém dos registados antes da pandemia COVID-19, 

quando habitualmente era a área em que se verificava o maior número de queixas. Tratando-se de uma 

área que inclui diferentes tipos de estabelecimentos comerciais, é possível distinguir entre as lojas (5,6%), 

os restaurantes/cafés/pastelarias (4,4%), os supermercados (2,0%) e as discotecas/bares/estabelecimentos 

noturnos (2,0%). 

Destaque também para as situações de alegada discriminação na Internet/Media Social, identificadas em 

60 queixas (14,7%). Neste âmbito, encontram-se situações que podem ser entendidas como discriminação 

veiculada online, sobretudo na forma de páginas, publicações e comentários em redes sociais, 

Comércio
15,0%

Internet/ 
Media Social

14,7%

Laboral
7,1%

Media
tradicional

6,6%

Juntas/
Câmaras

6,1%
Vizinhança

5,9%
Educação

5,4%

Vida Social
Privada

4,7%
Saúde
3,9% Habitação

2,9%

PRINCIPAIS ÁREAS*

Fonte: CICDR - Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

Nota: *Neste gráfico apenas estão representadas as principais áreas de discriminação (72,3%), que correspondem às categorias que registaram pelo 
menos 10 queixas. 
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maioritariamente no Facebook, mas também no Twitter e no YouTube, sendo comummente utilizadas 

expressões de cariz discriminatório, racista ou xenófobo contra pessoas ou grupos de pessoas com base na 

sua nacionalidade, cor da pele, origem racial ou étnica, território de origem ou ascendência, muitas vezes 

baseadas em estereótipos ou preconceitos, e por vezes revestindo-se de maior gravidade, incitando ao 

ódio ou à violência. Pese embora este tipo de situações tenha vindo a aumentar progressivamente nos 

últimos anos - e em 2020 ter representado quase metade das queixas recebidas nesse ano e ultrapassado o 

tipo de situações usualmente mais reportadas relativas ao acesso a bens e serviços - em 2021 assistiu-se a 

uma inversão dessa tendência. 

A partir da terceira posição surgem áreas com peso muito próximo, entre 5-7%, relativas a contextos muito 

diversos. 

As situações ocorridas em contexto Laboral representam 7,1% (29 queixas). 

As situações de alegada discriminação ocorridas nos Media Tradicional (27 queixas, 6,6%), estão sobretudo 

associadas a conteúdos televisivos, na forma de programas de informação, debates, entrevistas ou 

programas de entretenimento, estando em causa os seus intervenientes ou conteúdos específicos, e ainda 

a notícias ou artigos de opinião publicados em jornais online, incluindo-se também aqui os conteúdos 

publicados nas caixas de comentários. 

As situações ocorridas na Educação representam 5,4% (22 queixas), abrangendo todos os níveis de ensino 

desde o pré-escolar, básico, secundário até ao ensino superior, com especial incidência no ensino básico, 

que corresponde a metade destas queixas. 

Quanto à categoria Juntas/Câmaras, importa ressalvar que o seu peso mais alto do que o habitual (6,1%, 

25 queixas), justifica-se em grande medida pelo facto de ter existido uma situação concreta envolvendo 

uma entidade da administração local, que originou 18 queixas apresentadas por diferentes denunciantes, 

pelo que o valor global desta categoria não representa um acréscimo efetivo nas situações de alegada 

discriminação em comparação com anos anteriores. 

No âmbito das relações estritamente pessoais, identificam-se duas categorias, designadamente Vizinhança 

(24 queixas, 5,9%) e Vida Social Privada (19 queixas, 4,7%), que são individualizadas pela particularidade da 

primeira categoria resultar da proximidade habitacional entre a pretensa vítima e o alegado infrator, 

enquanto que a segunda envolve práticas perpetradas por desconhecidos ou que sejam do foro 

pessoal/privado (exceto quando aconteçam online, que são categorizadas como internet/media social). 
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Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

As queixas na área da Saúde (16 queixas, 3,9%) contemplam situações alegadamente ocorridas em centros 

de saúde ou hospitais, estando em causa o próprio acesso a cuidados de saúde ou a atuação de 

profissionais envolvidos no atendimento nesse contexto. 

Quanto às queixas na área da Habitação (12 queixas, 2,9%), dizem respeito a alegadas ocorrências em 

contexto de arrendamento, tanto na recusa de acesso ao arrendamento de imóveis para pessoas com 

determinadas características, como em constrangimentos no decurso de contratos de arrendamento já 

estabelecidos. 

De entre outras situações protegidas por segredo estatístico, representadas na Figura 25, na categoria 

“Outras Áreas” (27 queixas, 6,6%) incluem-se casos em que as alegadas vítimas foram os próprios 

funcionários ou prestadores de serviços, no exercício de funções, tendo as alegadas práticas 

discriminatórias sido perpetradas por clientes/utentes. 

A categoria “Não Aplicável” (33 queixas, 8,1%), representada na Figura 25 corresponde às queixas 

classificadas como incorretas, para as quais não foi contabilizada a área de discriminação por não se 

tratarem de alegadas práticas discriminatórias de base racial ou étnica. 

• Relação entre a Área de Discriminação e o Sexo das Alegadas Vítimas 

Centrando a análise nas principais áreas/contextos em que ocorreram as alegadas práticas discriminatórias 

de base racial ou étnica, cruzando este indicador com o sexo das alegadas vítimas, a sua distribuição 

evidencia algumas diferenças. 

Figura 27: Relação entre as principais áreas de discriminação/contexto e o sexo das alegadas vítimas (N) 
– CICDR – 2021 

 
 
 

ÁREA DE 

DISCRIMINAÇÃO
Sexo Masculino Sexo Feminino Grupo misto

Comunidade/

Grupo social
Não é percetível

Comércio 31 13 5 10 2 61

Internet/Media Social 14 9 32 5 60

Laboral 11 13 2 3 29

Media tradicional 2 19 6 27

Juntas/Câmaras 1 1 2 21 25

Vizinhança 5 5 13 1 24

Educação 7 10 3 2 22

Vida Social Privada 4 14 1 19

Saúde 5 9 1 1 16

Habitação 4 6 2 12

SEXO DAS ALEGADAS VÍTIMAS
TOTAL

(N)
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Relativamente à área onde se verificou o maior número de queixas, o Comércio, referente a situações que 

envolvem o acesso a espaços comerciais ou a bens e serviços colocados à disposição do público, constata-

se que a quase totalidade dos casos reportados ocorreram com pessoas singulares, sendo que cerca de 

metade dos 61 casos respeitavam a alegadas vítimas do sexo masculino, 13 respeitavam a alegadas vítimas 

do sexo feminino e em 5 estiveram alegadamente envolvidos grupos mistos que integravam pessoas de 

ambos os sexos. A exceção nesta área está relacionada com uma situação que foi alvo de 8 queixas, e que 

se relacionava com a proibição de entrada num estabelecimento comercial de todas as pessoas com a 

característica apontada nessa proibição, sendo por isso dirigida a uma determinada comunidade/grupo 

social. 

Já no caso das áreas Internet/Media Social e Media Tradicionais, verifica-se que a grande maioria das 

situações não visou pessoas singulares, mas sim comunidades ou grupos sociais como um todo, 

consubstanciando generalizações ou considerações genéricas baseadas em estereótipos, como por 

exemplo a associação de determinado grupo a um comportamento desviante. Tal foi o caso em 32 das 60 

situações ocorridas na Internet/Media Social e em 19 das 27 situações ocorridas nos Media tradicionais. 

Nas áreas Vida Social Privada e Saúde verifica-se uma prevalência das situações alegadamente ocorridas 

com pessoas do sexo feminino, que perfazem 73,7% e 56,3% do total de queixas de cada uma dessas 

categorias, respetivamente. 

Por sua vez, nos contextos Laboral, Vizinhança, Educação e Habitação não se verificaram diferenças na 

distribuição entre ambos os sexos. 

A distribuição na área Juntas/Câmaras está sobretudo relacionada com a situação descrita na análise 

anterior, que visava a comunidade cigana em geral e originou 18 queixas apresentadas por diferentes 

denunciantes. 

 

1.8.6. Por Classificação da Entidade ou Pessoa Objeto de Queixa 

A Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, vincula20 todas as pessoas singulares e coletivas, públicas e privadas. 

Analisando a natureza da entidade ou pessoa singular objeto de queixa nas situações reportadas à CICDR 

em 2021, temos a seguinte distribuição: 

 

 
20 Dispõe o artigo 2.º, n.º 1, da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto que “A presente lei é aplicável a todas as pessoas singulares e 
coletivas, públicas e privadas, no que respeita: a) À proteção social, incluindo a segurança social e os cuidados de saúde; b) Aos 
benefícios sociais; c) À educação; d) Ao acesso a bens e serviços e seu fornecimento, colocados à disposição do público, incluindo a 
habitação; e) À cultura.” 
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Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

34,6%

21,6%

1,0%

31,9%

2,9%

8,1%

Figura 28: Classificação da entidade/pessoa singular visada nas queixas recebidas pela CICDR (%) - 2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Como se pode verificar, as queixas apresentadas contra o setor privado representaram 34,6% do total (141 

queixas). 

Por sua vez, as queixas apresentadas contra o setor público tiveram menor expressão, tendo este sido 

visado em 88 queixas (21,6%). 

Em 4 queixas, da descrição dos factos, resulta serem visadas entidades tanto do setor privado como do 

setor público. 

Importa ainda destacar que uma parte substancial das queixas reportadas à CICDR dizem respeito a 

situações alegadamente ocorridas entre particulares (130 queixas, 31,9%), ou seja, quando o objeto de 

queixa é uma pessoa singular a atuar a título individual, sem ser em representação ou ao serviço de 

entidades públicas ou privadas. 

Na categoria “Não Aplicável” (33 queixas, 8,1%) incluem-se queixas classificadas como incorretas, para as 

quais não foi analisada a classificação da entidade ou pessoa singular objeto de queixa, por não se tratarem 

de alegadas práticas discriminatórias de base racial ou étnica. 

Na categoria “Não é percetível” (12 queixas, 2,9%) incluem-se situações cujo teor reportado é incompleto e 

do mesmo não resulta inequívoco quem são as pessoas ou entidades objeto de queixa, ou qual a sua 

natureza, se pública ou privada. 
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• Relação entre a Área de Discriminação e a Classificação da Entidade ou Pessoa Objeto de Queixa 

Centrando a análise nas principais áreas/contextos em que ocorreram as alegadas práticas discriminatórias 

de base racial ou étnica, cruzando este indicador com a natureza da entidade ou pessoa singular objeto de 

queixa, a sua distribuição evidencia algumas diferenças. 

Por definição, existem áreas/contextos que estão exclusivamente associados a entidades do setor privado, 

outras a entidades do setor público, algumas são suscetíveis de abarcar tanto entidades de natureza 

privada como de natureza pública e existem ainda outras áreas que estão relacionadas com situações do 

foro privado, ocorridas entre particulares. 

Nas áreas do Comércio e Outros Serviços Privados, a entidade alvo de queixa pertence ao setor privado, 

enquanto que nas áreas das Juntas/Câmaras, Forças de Segurança e de Outros Serviços Públicos, a entidade 

objeto de queixa pertence ao setor público. 

Os contextos Internet/Media Social, Vida Social Privada e Vizinhança estão relacionados com situações 

ocorridas entre particulares. 

A distribuição das áreas que são suscetíveis de abarcar tanto entidades de natureza privada como 

entidades de natureza pública é visível na figura seguinte: 

 
Figura 29: Relação entre algumas áreas de discriminação e a classificação da entidade ou pessoa objeto 

de queixa (N) – CICDR – 2021 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ÁREA DE DISCRIMINAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DA ENTIDADE OU PESSOA OBJETO DE QUEIXA 

TOTAL 
(N) Setor 

Privado 
Setor 

Público 

Setores 
Público e 
Privado 

Particulares 
Não é 

percetível 

Laboral 21 6 0 0 2 29 

Media tradicional 17 2 0 8 0 27 

Educação 3 17 0 0 2 22 

Saúde 0 16 0 0 0 16 

Habitação 2 0 0 10 0 12 

Transportes 6 3 0 0 0 9 

Banca 6 0 1 0 1 8 
 

    

Fonte: CICDR - Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 
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Nas áreas Laboral, Media Tradicional, Transportes e Banca a quase totalidade das queixas dizia respeito a 

alegadas situações discriminatórias envolvendo entidades do setor privado.  

Por sua vez, nas áreas da Educação e Saúde a prevalência foi de situações de alegada discriminação 

ocorridas no setor público. 

No contexto Habitação, as situações reportadas à CICDR ocorreram essencialmente entre particulares. 

 

1.8.7. Por Fator de Discriminação 

As queixas recebidas pela CICDR são analisadas em função do seu conteúdo, tendo atualmente como 

referência a Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, que estabelece o regime jurídico de prevenção, proibição e 

combate da discriminação racial e étnica. O artigo 1.º deste diploma legal elenca os fatores ou 

características protegidas, em função da pertença, assumida ou atribuída, a determinada origem racial e 

étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem. 

Da análise global dos dados possíveis de aferir do teor das queixas, considerando o conjunto de 

expressões e contextualizações apontadas pelas alegadas vítimas ou denunciantes para identificar o que 

consideraram ser a(s) causa(s) da discriminação, é possível relacionar as mesmas com a(s) características(s) 

protegida(s) elencadas na lei aplicável ao caso concreto. 

 

• Característica Protegida alegadamente ofendida  

Para esta primeira análise, o fator de discriminação é entendido como a característica protegida 

alegadamente ofendida, evidenciada em cada queixa recebida, podendo ser mais do que uma, caso ocorra 

discriminação múltipla 21, em razão de dois ou mais fatores previstos na Lei. 

 
 

  

 
21 Para efeitos do presente relatório, a discriminação múltipla é entendida de acordo com a definição legalmente prevista na alínea 
e) do n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, como “aquela que resultar de uma combinação de dois ou mais fatores 
de discriminação”; caso sejam referidas na queixa apenas situações que indiciem práticas discriminatórias em razão de outros 
fatores (ex: sexo, orientação sexual, deficiência ou outros), considera-se queixa incorreta; caso sejam referidas situações que 
abranjam tanto fatores previstos na Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, como outros, considera-se apenas a parte da queixa 
relacionada com a temática da discriminação racial ou étnica, sem prejuízo da articulação feita em paralelo com as entidades 
competentes no caso concreto. 
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Figura 30: Distribuição por fator de discriminação (%) – característica protegida alegadamente ofendida – 
CICDR – 2021 

 

Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

Notas: 

* Múltiplas Características Protegidas: Combinação de duas ou mais características protegidas incluídas na Lei n.º 93/2017, de 23/08. 

** Não é percetível: Quando do teor da queixa não resulta claro qual a característica protegida alegadamente ofendida, apesar de se 

perceber que se encaixa na temática da discriminação racial ou étnica. 

*** Não Aplicável: Queixas incorretas, que não têm por base as características protegidas incluídas na Lei n.º 93/2017, de 23/08. 

 
 

Na figura supra verifica-se que, na grande maioria das queixas reportadas à CICDR em 2021, o fator ou 

característica protegida evidenciada como motivo para a alegada discriminação foi a Nacionalidade (39,2%, 

160 queixas). 

Importa esclarecer alguns conceitos que são abarcados transversalmente nesta classificação: por um lado, 

estão contabilizadas situações referentes a pessoas de várias nacionalidades concretas, podendo estar em 

causa a nacionalidade de origem, atual ou percebida das alegadas vítimas, nomeadamente casos em que a 

alegada vítima pode já ter adquirido nacionalidade Portuguesa, mas continua a ser percebida como sendo 

estrangeira, eventualmente pela língua ou o sotaque utilizado ou por diferentes costumes culturais ou 

sociais. Por outro lado, inclui também situações relativas a estrangeiros/estrangeiras/imigrantes em geral, 

que se consideraram estar relacionadas com esta característica protegida, apesar de não se focarem numa 

nacionalidade concreta, mas sim no facto da alegada vítima ser identificada como não sendo portuguesa 

e/ou não tendo os mesmos direitos em comparação com outros/as cidadãos/ãs portugueses/as. 

O fator Cor da Pele foi o fundamento invocado pelo/a queixoso/a ou denunciante em 17,2% das 408 

queixas recebidas (70 queixas). 

De referir que na categoria “Cor da Pele” foram contabilizadas alegadas vítimas de diferentes 

nacionalidades, mas que invocaram na descrição da sua situação terem sido discriminadas pela cor da sua 
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0,7%
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39,2%
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pele, e não pela nacionalidade que detêm. Nesta categoria importa também ressalvar que se incluem todo 

o tipo de referências que se perceba estarem associadas à cor da pele, independentemente da 

terminologia específica que tenha sido utilizada na queixa para descrever a situação. 

Com valores idênticos, constata-se que a característica Origem Racial e Étnica foi apontada em 16,9% das 

queixas recebidas (69 queixas), sendo que esta categoria se associa essencialmente a situações 

relacionadas com a origem étnica das pessoas alegadamente alvo de discriminação. 

Considerando as características protegidas introduzidas em 2017, com a entrada em vigor da Lei n.º 

93/2017, de 23 de agosto, o seu peso no total de queixas reportadas continua a ser residual: o Território de 

Origem foi referenciado como motivo da alegada discriminação em apenas 3 queixas (0,7%), enquanto a 

Ascendência não se constatou em nenhuma das queixas recebidas pela CICDR em 2021. 

Outro dado a assinalar, apesar de ter menor expressão do que em anos anteriores, é o que diz respeito à 

categoria “Múltiplas Características Protegidas”, que corresponde a 16 queixas (3,9% das 408 queixas) em 

que são identificadas duas ou mais características protegidas. 

 
Figura 31: Queixas em que foram identificadas múltiplas características protegidas como fator de 

discriminação (N) – CICDR – 2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

Da figura supra, constata-se que das 16 queixas assinaladas como discriminação múltipla, metade (8 

queixas) está relacionada com situações diversas que envolvem alegada discriminação simultaneamente 

em razão da Nacionalidade e da Cor da Pele, com maior incidência na combinação “nacionalidade 

brasileira” e “cor da pele negra”. 

A categoria “Não é percetível (59 queixas, 14,5%) corresponde a queixas em que, do teor denunciado, não 

é evidente a característica protegida alegadamente ofendida, apesar de se perceber que se relaciona com a 

temática da discriminação racial ou étnica, incluindo referências genéricas a “racismo” ou “discriminação 

racial” em sentido lato. 

CARACTERÍSTICA PROTEGIDA ALEGADAMENTE OFENDIDA (MÚLTIPLAS) N 

Nacionalidade / Cor da Pele 8 

Nacionalidade / Origem Racial e Étnica 3 

Território de Origem / Cor da Pele 3 

Origem Racial e Étnica / Território de Origem 1 

Nacionalidade / Origem Racial e Étnica / Cor da Pele 1 

TOTAL 16 

Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 
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A categoria “Não Aplicável” (33 queixas, 8,1%) corresponde às queixas incorretas que não relevam para o 

presente indicador relativo ao fator de discriminação, precisamente por não terem por base a ofensa de 

características protegidas previstas na Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, incluindo-se nesta categoria 

situações em que o fator de discriminação alegado foi o género, a orientação sexual, a deficiência, entre 

outros. 

 

• Relação entre o Fator de Discriminação e o Sexo das Alegadas Vítimas 

Cruzando o indicador fator de discriminação evidenciado em cada queixa, com o sexo das alegadas vítimas, 

considerando as três características protegidas com maior peso no total de queixas reportadas à CICDR em 

2021, a sua distribuição demonstra-se na figura seguinte: 

Figura 32: Relação entre os principais fatores de discriminação e o sexo das alegadas vítimas (N) – CICDR 
– 2021 

 
Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

 

Relativamente à característica protegida Nacionalidade, considerando o total de 160 queixas em que a 

mesma foi mencionada como fundamento da discriminação, verifica-se uma ligeira prevalência nas 

alegadas vítimas do sexo feminino (62 queixas, 38,8%), em comparação com as alegadas vítimas do sexo 

masculino (52 queixas, 32,5%) ou com o ocorrido com grupos mistos (18 queixas, 11,3%), sendo que 27 

queixas (19,2%) correspondem às comunidades estrangeiras/imigrantes ou nacionais de um determinado 

país, como um todo. 

No que respeita à Cor da Pele, constatam-se igualmente ligeiras diferenças entre ambos os sexos, neste 

caso com maior prevalência do sexo masculino, com 40% das 70 queixas em que foi invocada a cor da pele 

como fundamento da discriminação, face a 30% (21 queixas) de casos alegadamente ocorridos com 

mulheres ou grupos de mulheres, sendo que 21,4% (15 queixas) correspondem à comunidade/grupo social 

como um todo. 

Já no caso da característica protegida Origem Racial e Étnica, a tendência foi bastante diferente, já que o 

peso das situações visando o grupo social como um todo foi mais preponderante nesta categoria (71%, 49 

CARACTERÍSTICA 

PROTEGIDA
Sexo Masculino Sexo Feminino Grupo misto

Comunidade/

Grupo social
Não é percetível

Nacionalidade 52 62 18 27 1 160

Cor da Pele 28 21 5 15 1 70

Origem Racial e Étnica 15 3 2 49 69

SEXO DAS ALEGADAS VÍTIMAS
TOTAL

(N)
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26,7%

16,4% 15,9%

4,4% 3,7% 3,4%
1,0% 0,7% 0,7% 0,7%

3,9% 3,9%

10,3%
8,1%

queixas), verificando-se ainda uma prevalência do sexo masculino, com 21,7% das 69 queixas em que a 

origem racial ou étnica foi mencionada como fundamento da discriminação, face a 4,3% de situações que 

alegadamente ocorreram com mulheres. 

 

• Principal Expressão apontada como Fundamento da Discriminação 

De uma análise mais pormenorizada, considerando o teor das queixas e, em concreto, as expressões 

apontadas pelas alegadas vítimas ou denunciantes como fundamento da discriminação é possível 

detalhar mais informação. 

 

Figura 33: Distribuição por fator de discriminação (%) – principal expressão usada como fundamento da 
discriminação – CICDR – 2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Notas: 

* Múltiplas Expressões: Situações em que na mesma queixa são referidas múltiplas expressões relacionadas com múltiplas 

características protegidas incluídas na Lei n.º 93/2017, de 23/08. 

** Não é percetível: Queixas em que as expressões referidas não são claras, apesar de se perceber que estão relacionadas com as 

características protegidas pela Lei n.º 93/2017, de 23/08. 

*** Não Aplicável: Queixas incorretas, que não têm por base as características protegidas pela Lei n.º 93/2017, de 23/08. 

 

No universo das 408 queixas recebidas pela CICDR em 2021, a expressão que mais se destaca enquanto 

fundamento na origem da discriminação é a “nacionalidade Brasileira”, referida em 109 queixas (26,7% 

do total), com uma ligeira preponderância face aos anos anteriores. 
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Com valores substancialmente mais baixos, surgem as expressões “etnia cigana” (67 queixas, 16,4%) e “cor 

da pele negra/preto(a)/negro(a)/raça negra” (65 queixas, 15,9%), sendo importante assinalar que nesta 

última categoria estão incluídas todas as referências a “negro(a)”, independentemente de mencionarem 

apenas esta expressão ou de a associarem à cor da pele ou à origem racial e étnica. 

Estas 3 categorias congregam a maioria das situações identificadas nas queixas reportadas à CICDR, 

representando quase 60% do total. 

A expressão genérica “estrangeiros/estrangeiras/imigrantes em geral” surge na quarta posição (18 

queixas, 4,4%), correspondendo a casos em que os/as ofendidos/as se consideraram discriminados por 

serem estrangeiros(as), imigrantes ou não portugueses(as), não estando em causa a ofensa a uma 

nacionalidade específica. 

A categoria “racismo/discriminação racial” corresponde a 15 queixas (3,7%) em que foram mencionados 

os termos “racismo” ou “discriminação racial” em sentido lato. De referir que neste tipo de situação, em 

que o conteúdo inicialmente reportado é muito vago, torna-se necessário aferir previamente junto do 

queixoso/denunciante mais detalhes sobre as alegadas práticas discriminatórias em questão. 

Observando as outras nacionalidades que registaram em 2021 valores acima do segredo estatístico, 

destaca-se a “nacionalidade chinesa”, apontada em 14 queixas (3,4%), sendo, no entanto, de 

contextualizar este valor mais alto do que o habitual pelo facto de terem existido várias queixas sobre a 

mesma situação, que foram apresentadas por diferentes denunciantes. Assim, na verdade, verifica-se que 

existiram 6 situações de alegada discriminação dirigida a pessoas de nacionalidade chinesa e não 14 

situações.  

As outras nacionalidades identificadas na figura supra, nacionalidades Argentina, Venezuelana e Angolana, 

registaram valores residuais, inferiores a 1%, com 3 ou 4 queixas cada uma. 

Importa ainda esclarecer que as 16 queixas incluídas na categoria “Outras Expressões” (3,9%) 

correspondem a referências diversas e pontuais que, individualmente consideradas, pelo diminuto número 

de situações, estão protegidas por segredo estatístico. 

Outra nota relativa ao gráfico anterior diz respeito à categoria “Múltiplas Expressões” (3,9%). Nesta 

categoria são identificadas duas ou mais características protegidas referidas pelos/as ofendidos/as, como 

por exemplo referências à “cor da pele negra” e à “nacionalidade brasileira”, entre outras, que poderão, 

contudo, corresponder a algumas referências semelhantes às que estão detalhadas no gráfico anterior, 

quando utilizadas de forma individual. 
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A categoria “Não é percetível" (42 queixas, 10,3%) corresponde a situações em que as expressões referidas 

na queixa não são claras, apesar de se perceber que estão relacionadas com as características protegidas na 

Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto. 

A categoria “Não Aplicável” (33 queixas, 8,1%) corresponde às queixas incorretas, que não têm por base a 

ofensa às características protegidas no referido diploma legal. 

 

1.8.8. Perfil das Alegadas Vítimas, consoante o fator de discriminação 

O objetivo da presente análise é traçar um perfil das alegadas vítimas de discriminação racial ou étnica das 

queixas recebidas pela CICDR em 2021, partindo dos 3 principais grupos alegadamente alvo de 

discriminação de acordo com as expressões apontadas pelas alegadas vítimas ou denunciantes como 

fundamento da discriminação identificadas no subcapítulo anterior – pessoas de nacionalidade Brasileira 

(109 queixas); pessoas de etnia cigana (67 queixas); pessoas de cor de pele negra (65 queixas) – cruzando 

com os restantes indicadores passíveis de recolher nas queixas recebidas pela CICDR e analisados ao longo 

deste capítulo. 

Neste sentido, as figuras seguintes apresentam os 3 perfis para cada um destes indicadores: 1) modo de 

receção da queixa; 2) proveniência da queixa; 3) classificação/sexo da alegada vítima; 4) área geográfica ou 

local de ocorrência dos factos denunciados; e 5) área de discriminação/contexto das alegadas práticas 

discriminatórias. 
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Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

Figura 34: Relação entre os principais grupos alegadamente alvo de discriminação e a origem das queixas 
(%) – CICDR – 2021 

 
 
 
 

Começando pela origem das queixas, em concreto pelo modo de receção e a proveniência das mesmas, da 

leitura das figuras supra, resulta que as “pessoas de nacionalidade Brasileira” alegadamente alvo de 

discriminação utilizaram sobretudo o formulário eletrónico (67,0%) para apresentar as queixas à CICDR, 

tendo sido na grande maioria dos casos (72,5%) as próprias vítimas a dirigirem-se diretamente à Comissão. 

No que respeita às “pessoas de etnia cigana” alegadamente vítimas de discriminação, as comunicações 

com a CICDR foram feitas tanto através de correio eletrónico (43,3%) como de formulário eletrónico 

(44,8%), tendo sido por iniciativa sobretudo de pessoas que tiveram conhecimento ou testemunharam 

alegadas situações discriminatórias nas quais não eram diretamente visadas (terceiros, 53,7%), mas 

também por intermédio de Associações/ONG (20,9%) ou de outras Entidades Públicas (14,9%). 

As “pessoas que apontaram a cor de pele negra” como fundamento da alegada discriminação 

apresentaram queixa principalmente através do formulário eletrónico (52,3%), mas também via correio 

eletrónico (33,8%), tendo a iniciativa partido tanto das próprias vítimas (36,9%) como de terceiros (33,8%). 

 

 

  

Nac. Brasileira Etnia cigana Cor de pele
negra

Proveniência das queixas

Vítima Terceiro

Associação/ONG Entidade Pública

Procedimento Oficioso

Nac.
Brasileira

Etnia cigana Cor de pele
negra

Modo de receção das queixas

Correio Eletrónico Formulário Eletrónico

Correio Postal Procedimento Oficioso

Presencial



 
 

 

 
77 

 

Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

Figura 35: Relação entre os principais grupos alegadamente alvo de discriminação e o sexo da alegada 
vítima (%) – CICDR – 2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Analisando a relação entre os três principais grupos alegadamente alvo de discriminação e o sexo das 

alegadas vítimas envolvidas nas queixas reportadas à CICDR, verificam-se diferenças entre os 3 perfis. 

No caso das “pessoas de nacionalidade Brasileira”, houve uma prevalência de situações alegadamente 

ocorridas com “pessoas do sexo feminino”, que perfazem 45,9% das 109 queixas, em comparação com 

33,0% de situações alegadamente ocorridas com “pessoas do sexo masculino”. 

Já no caso das “pessoas de etnia cigana”, o que mais se destaca são as situações em que as alegadas 

práticas discriminatórias foram dirigidas à comunidade cigana como um todo (70,1%), mais concretamente 

na internet e media social, não visando pessoas concretas e por isso não sendo passíveis de caracterizar em 

razão do sexo. Nas restantes situações reportadas, os alvos de discriminação foram sobretudo pessoas do 

sexo masculino (22,4%), tendo sido muito inferior o volume de situações reportadas que apenas 

envolveram “pessoas do sexo feminino”. 

Nas queixas em que a “cor de pele negra” foi invocada como motivo da discriminação, houve uma 

prevalência de situações alegadamente ocorridas com “pessoas do sexo masculino”, que correspondem a 

41,5% das 65 queixas, em comparação com 32,3% de situações alegadamente ocorridas com “pessoas do 

sexo feminino”. 

  

Cor de pele negraNacionalidade  Brasileira Etnia cigana

n.d. n.d. n.d. 
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Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 
 
Nota: As Outras Áreas incluem varias categorias relativas a situações ocorridas nas áreas Outros Serviços Públicos, Transportes, Forças de 
Segurança, Banca, Outros Serviços Privados, Formação/formação profissional, Desporto e Justiça, entre outras, protegidas por segredo 
estatístico. 
 

Figura 36: Relação entre os principais grupos alegadamente alvo de discriminação e as principais áreas 
geográficas (%) – CICDR – 2021 

 

 
 
 
 
Figura 37: Relação entre os principais grupos alegadamente alvo de discriminação e as principais áreas de 

discriminação/contexto (%) – CICDR – 2021 

 
 

 

Analisando a relação entre os três principais grupos alegadamente alvo de discriminação e as alegadas 

práticas discriminatórias, em concreto a área geográfica ou local de ocorrência dos factos denunciados e a 

área de discriminação ou contexto verifica-se o seguinte: 

No caso das “pessoas de nacionalidade Brasileira”, os factos reportados ocorreram sobretudo no Distrito 

de Lisboa (34,9%) e em contextos muito diversificados, com destaque para as situações do foro privado, 
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ocorridas entre Vizinhança (11,9%) ou na Vida Social Privada (8,3%), e para as áreas do Comércio (10,1%), 

Laboral (10,1%) e Educação (8,3%). 

No que respeita às “pessoas de etnia cigana” alegadamente vítimas de discriminação, as queixas 

reportadas concentram-se sobretudo em situações ocorridas na Internet e nos Media tradicional (38,8%), e 

na área da Juntas/Câmaras (31,3%), sendo relevante contextualizar que uma única situação deu origem a 

muitas queixas por parte de vários/as queixosos/as/denunciantes. Para além destas áreas, tem também 

importância a área do Comércio, à qual correspondem 14,9% das 67 queixas que visavam as “pessoas de 

etnia cigana”. 

As queixas em que a “cor de pele negra” foi invocada como motivo da discriminação, ocorreram sobretudo 

no Distrito de Lisboa (32,3%) e na Internet e nos Media tradicional (26,2%) e estiveram relacionadas com 

situações alegadamente ocorridas no Comércio (23,1%), na Internet (21,5%), na Educação (15,4%) e em 

contexto Laboral (12,3%). 
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1.8.9. Desenvolvimentos das Queixas recebidas pela CICDR 

Como já mencionado, em 2021, a CICDR recebeu 408 queixas, registando-se, em média, 34 queixas por 

mês. 

Em função do assunto vertido na queixa, do nível de detalhe da informação remetida inicialmente e do 

enquadramento ou não na área de atuação e competência da CICDR, as 408 queixas recebidas tiveram 

desenvolvimentos diferentes, conforme evidenciado na figura seguinte: 

 

Figura 38: Desenvolvimentos das queixas recebidas pela CICDR (N/%) – 2021 

 
 
Para a adequada leitura dos dados que aqui se expõem, importa ter em consideração que as queixas 

recebidas pela CICDR, resultam de exposições de vária ordem, incluindo reclamações apresentadas em 

livros de reclamações, e-mails, links de notícias da comunicação social e de publicações e comentários nas 

redes sociais, cartas, e formulários eletrónicos de queixa, de onde nem sempre resulta um teor 

 
22 Outras Entidades: inclui Ministério Público, Linha Internet Segura, Autoridade para as Condições de Trabalho, Entidade 
Reguladora para a Comunicação Social, Inspeção-Geral da Administração Interna, Banco de Portugal, Inspeção-Geral de Finanças, 
Provedor de Justiça, Entidade Reguladora da Saúde, Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género, Comissão Nacional de 
Proteção de Dados, Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, Comissão da Carteira Profissional de Jornalista, Sindicato de 
Jornalistas, Comissão da Liberdade Religiosa, Conselho Nacional de Procriação Medicamente Assistida, Direção-Geral da 
Administração Escolar, Direção-Geral da Saúde, Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos, Inspeção-Geral das Atividades em 
Saúde, Inspeção-Geral de Educação e Ciência, Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P., Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I.P., Inspeção Regional do Trabalho do Governo dos Açores, Instituto da Segurança Social, I. P. e Ordem dos Médicos 
Dentistas. 

DESENVOLVIMENTOS DAS QUEIXAS RECEBIDAS PELA CICDR  (N) (%) 

Conversão em Processo de Contraordenação (PCO)* 73 17,9% 

Aguardam esclarecimentos 39 9,6% 

Queixas Incompletas/Infundadas (Arquivadas) 72 17,6% 

Encaminhamento para outras entidades** 179 43,9% 

Queixas Incorretas*** 33 8,1% 

TOTAL 408 100% 

Fonte: CICDR - Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 
Notas:  
* Das 85 queixas algumas foram apensadas tendo dando origem a 73 PCOs, pelo que a soma das parcelas não corresponde ao número 
total de queixas. 
** Outras Entidades: inclui queixas remetidas sobretudo para MP, LIS, ACT, ERC, IGAI, BdP, IGF, Provedor de Justiça, ERS, CIG, CNPD, 
entre outros casos pontuais22. 
***Queixas Incorretas: abrange situações que não tinham por base características protegidas na Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto 
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Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

uniformizado e detalhado e que pode implicar diferentes procedimentos com vista ao cabal esclarecimento 

dos factos invocados. 

 

A figura que se segue apresenta um resumo do tratamento que foi dado às queixas registadas em 2021. 

Através deste fluxograma verifica-se que as queixas podem ser divididas entre aquelas que são da 

competência da CICDR e aquelas que são da competência de outras entidades. 

 
Figura 39: Fluxograma dos desenvolvimentos das queixas recebidas pela CICDR (N/%) – 2021 
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• Conversão em Processos de Contraordenação 

Em 2021, do conjunto de queixas recebidas pela CICDR, 85 queixas deram origem a 73 processos de 

contraordenação (PCO), o que corresponde a 17,9% do total de queixas rececionadas. Esta diferença é 

justificada pelo facto de algumas queixas, por versarem sobre os mesmos factos e dizerem respeito a uma 

única situação reportada, terem sido apensadas dando origem ao mesmo processo de contraordenação. 

Importa notar que, do total das 408 queixas recebidas pela CICDR, apenas metade (48%) se insere na esfera 

de competência da CICDR (196 queixas23), sendo que as restantes extravasam os limites de atuação da 

CICDR (52%, 212 queixas24). Assim, numa leitura complementar, se considerarmos como base do cálculo 

apenas as queixas com indícios de discriminação racial e étnica e que se inserem na esfera de competência 

da CICDR (196 queixas), por serem as únicas que poderiam ter seguimento no âmbito da Comissão e 

eventualmente originar um procedimento de contraordenação, constata-se que a percentagem de queixas 

que deram origem a PCOs, aumenta para 37,2%25. 

Por outro lado, é de referir que muitas das queixas recebidas na CICDR estão desacompanhadas de alguns 

elementos e apresentam uma descrição incompleta da situação apresentada, o que coloca em causa a 

reunião dos elementos e fundamentos essenciais que possibilitem a imediata abertura do respetivo 

processo de contraordenação. 

 

• Queixas com indícios de discriminação racial e étnica, mas sem elementos essenciais à abertura 

de processo de contraordenação 

As queixas que apresentavam indícios de alegadas práticas discriminatórias em razão das características 

protegidas na Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto – origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e 

território de origem – mas que não continham os elementos essenciais à abertura de PCO, tais como a 

indicação do local ou a data dos acontecimentos, a identificação do/a denunciado/a ou elementos que 

permitissem a sua identificação em sede de instrução ou a omissão da característica ofendida, deram lugar 

a diligências prévias no sentido de solicitar esclarecimentos/elementos adicionais aos/às denunciantes 

ou queixosos/as. 

 
23 Corresponde ao somatório das 85 queixas que deram origem aos 73 PCO, das 39 que aguardam esclarecimentos e das 72 que 
foram arquivadas. 
24 Corresponde ao somatório das 179 queixas encaminhadas para outras entidades e das 33 queixas incorretas. 
25 Nesta análise, a % foi calculada para o n.º de PCOS instaurados (73) e não para o n.º de queixas convertidas em PCO, em relação 
ao n.º total de queixas recebidas que eram da competência da CICDR (196). 
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Contudo, têm-se verificado alguns constrangimentos na notificação dos/as interessados/as, por razões 

várias: em alguns casos a morada indicada é incompleta, inexistindo outros contactos alternativos, noutros 

casos as notificações enviadas às vítimas/denunciantes, via correio postal registado, não são recebidas ou 

os/as notificados/as não procedem ao seu levantamento dentro do prazo junto do posto de correio da 

respetiva área de residência. Por forma a ultrapassar estes constrangimentos é repetido o procedimento de 

notificação, o que leva à delonga dos processos. 

Verificam-se igualmente alguns desafios ao nível da identificação dos/as denunciados/as, mercê não só da 

insuficiente informação prestada pelos/as interessados/as - que em alguns casos não conhecem os 

elementos de identificação ou tal identificação mostra-se incompleta - como também tais desafios 

decorrem, por exemplo, dos casos de reclamações apresentadas em contexto de acesso a serviços e 

comércio, em que os campos de preenchimento de dados estão indevidamente e/ou insuficientemente 

preenchidos ou não são preenchidos os dados de identificação dos/as denunciados/as. Noutros casos, os 

campos de preenchimento referem o nome do estabelecimento comercial que, em regra, é a marca que 

pertencerá a uma determinada sociedade comercial, a ser apurada e devidamente identificada em sede de 

diligências instrutórias. 

Neste contexto, considerando o prazo de resposta e o estado dos processos verificaram-se duas situações: 

• processos que Aguardam Esclarecimentos, estando a correr prazo para resposta à solicitação 

enviada pela CICDR, num total de 39 queixas, o que representa 9,6% do total de queixas; 

• processos denominados Queixas Incompletas/Infundadas, num total de 72 queixas (17,6%), em 

que foram solicitados esclarecimentos adicionais, não tendo sido recebida resposta no prazo 

concedido ou tendo-se revelado esta insuficiente para a abertura de processo de contraordenação, 

e por conseguinte, foram alvo de Arquivamento, por uma ou mais das seguintes razões: 
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Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

Figura 40: Razões do Arquivamento das queixas recebidas pela CICDR – 2021 

 

 

• Queixas encaminhadas para Outras Entidades 

Numa outra perspetiva, considerando os limites legais da atuação da CICDR, um número significativo das 

queixas acolhidas no ano de 2021, apesar de conter matéria de discriminação racial, foi alvo de 

Encaminhamento para Outras Entidades (179 queixas, 43,9%), em razão da sua competência específica na 

matéria, numa proporção bastante inferior à registada no ano de 202026 e em linha com os valores dos 

anos anteriores27. 

Nesse grupo de processos encaminhados, destaca-se sobretudo o Ministério Público (MP) quanto a ilícitos 

criminais (109 queixas encaminhadas, correspondendo a 26,7% do total) e a Linha Internet Segura (LIS) 

quanto a conteúdos ilegais, com apologia ao racismo, discurso de ódio ou incitamento à violência, 

disseminados na internet sob a forma de publicações ou comentários em redes sociais (37 queixas 

encaminhadas, 9,1%), sendo que algumas queixas foram encaminhadas em simultâneo para ambas as 

entidades. 

Quanto às restantes áreas de competência que extravasam o escopo de atuação da CICDR, sem prejuízo de 

outras entidades às quais pontualmente foram encaminhadas queixas, importa referir ainda a Autoridade 

para as Condições do Trabalho (ACT) quanto a matéria laboral (22 queixas encaminhadas, 5,4%) e a 

Entidade Reguladora para a Comunicação Social (ERC) quanto a questões relacionadas com os órgãos de 

comunicação social (19 queixas encaminhadas, 4,7%).  

 
26 Em 2020 foram encaminhadas para outras entidades 447 queixas, o que corresponde a 68,2% das queixas registadas na CICDR. 
27 Entre 2017 e 2019, das queixas registadas na CICDR em cada ano, em média, 32,6% foram encaminhadas para outras entidades - 
2017 (39,7%), 2018 (28,6%) e 2019 (29,6%). 

Falta de colaboração do/a denunciante ou queixoso/a, já que, tendo sido solicitados 
esclarecimentos adicionais, não foi recebida resposta no prazo concedido

Falta de elementos essenciais

Falta de fundamentos

Desistência expressamente manifestada pelo/a denunciante/queixoso/a

Inadmissibilidade legal do procedimento pela CICDR



 
 

 

 
85 

 

Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

• Queixas Incorretas 

Por fim, refira-se o conjunto das Queixas Incorretas recebidas pela CICDR, que representam 8,1% do total 

(33 queixas). Esta classificação abrange as situações que não têm por base características protegidas na Lei 

n.º 93/2017, de 23 de agosto – origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de 

origem – isto é, em que da leitura dos factos relatados não resultam indícios de discriminação racial ou 

étnica. Desta feita, estas situações não se enquadram nas competências da CICDR. Contudo, foram 

encaminhadas à respetiva entidade, ou foram os/as interessados/as informados dos mecanismos legais ao 

dispor. 

Quanto ao teor concreto das questões relatadas nestas queixas, verifica-se que foi muito diverso: situações 

do foro laboral (7 queixas) relacionadas com alegações de falta de condições no local de trabalho ou 

desigualdade de tratamento em razão de outros fatores; situações relacionadas com questões de género, 

orientação sexual ou identidade de género (7 queixas), com religião (3 queixas), com deficiência ou 

incapacidade (3 queixas); e situações referentes a alegadas irregularidades ocorridas em estabelecimentos 

prisionais (5 queixas). As restantes 8 exposições foram referentes a assuntos diversos, sem indícios de 

discriminação racial. 

 

• Estado das queixas recebidas pela CICDR 

Considerando o estado das queixas recebidas pela CICDR em 2021, verifica-se que à data da elaboração do 

presente relatório, 69,6% encontravam-se concluídas e 30,4% pendentes. 

 
 

Figura 41: Estado das queixas recebidas pela CICDR (%) - 2021 
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Por concluídas entendem-se as seguintes situações: queixas que foram alvo de arquivamento liminar por 

parte da CICDR (17,6%); queixas que foram encaminhadas a outras entidades com competência específica 

na matéria em causa, apesar de versarem sobre alegadas práticas discriminatórias de base racial ou étnica 

(43,9%); e queixas incorretas relacionadas com outras temáticas (8,1%). 

As situações pendentes correspondem a dois tipos: por um lado, queixas que aguardam esclarecimentos, 

solicitados no âmbito de diligências prévias à abertura de processo de contraordenação (9,6%), e por outro, 

queixas em que foi instaurado processo de contraordenação estando em fase de instrução e recolha de 

prova (20,8%). 
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1.8.10. Processos de Contraordenação por Prática Discriminatória 

Em 2021, do conjunto de queixas registadas pela CICDR, 85 queixas deram origem a 73 processos de 

contraordenação (PCOs), diferença justificada pelo facto de algumas queixas, por versarem sobre os 

mesmos factos, terem sido apensadas dando origem ao mesmo processo de contraordenação. 

Nesta análise pretende-se aferir do enquadramento legal dos 73 PCOs, sendo que a totalidade destes 

processos foi tramitada ao abrigo da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, de acordo com os tipos legais 

contraordenacionais previstos no artigo 4.º, n.º 2, conjugado com o artigo 3.º do mesmo diploma legal. 

Figura 42: Processos de contraordenação, por prática discriminatória descrita na Lei n.º 93/2017, de 23 
de agosto (N/%) – CICDR – 2021 

PROCESSOS DE CONTRAORDENAÇÃO POR PRÁTICA DISCRIMINATÓRIA N % 

Artigo 4.º, n.º 2, 
al. a) 

Recusa de fornecimento ou impedimento de fruição de bens ou serviços, 
colocados à disposição do público 

14 19,2% 

Artigo 4.º, n.º 2, 
al. b) 

Impedimento ou limitação ao acesso e exercício normal de uma atividade 
económica 

1 1,4% 

Artigo 4.º, n.º 2, 
al. c) 

Recusa ou condicionamento de venda, arrendamento ou subarrendamento de 
imóveis 

5 6,8% 

Artigo 4.º, n.º 2, 
al. d) 

Recusa ou limitação de acesso a locais públicos ou abertos ao público 14 19,2% 

Artigo 4.º, n.º 2, 
al. e) 

Recusa ou limitação de acesso aos cuidados de saúde prestados em 
estabelecimentos de saúde públicos ou privados 

3 4,1% 

Artigo 4.º, n.º 2, 
al. i) 

Adoção de prática ou medida por parte de qualquer órgão, serviço, entidade, 
empresa ou trabalhador da administração direta ou indireta do Estado, das 
regiões autónomas ou das autarquias locais, que condicione ou limite a prática 
do exercício de qualquer direito 

4 5,5% 

Artigo 4.º, n.º 2, 
al. j) 

Adoção de ato em que, publicamente ou com a intenção de ampla divulgação, 
seja emitida uma declaração ou transmitida uma informação em virtude da qual 
uma pessoa ou grupo de pessoas seja ameaçado, insultado ou aviltado em razão 
de qualquer um dos fatores indicados no artigo 1.º 

14 19,2% 

Artigo 3.º, n.º 1, 
al. f) 

Assédio - sempre que ocorra um comportamento relacionado com os fatores 
indicados no artigo 1.º, com o objetivo ou o efeito de violar a dignidade de 
determinada pessoa ou grupo de pessoas e de criar um ambiente intimidativo, 
hostil, degradante, ou ofensivo, humilhante, desestabilizador. 

33 45,2% 

TOTAL* 73 100% 

 
Fonte: CICDR - Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

 Nota:* O total apurado da soma das alíneas (88) excede o número total de processos de contraordenação abertos em 2021 (73), devido à 
existência de concurso de infrações contraordenacionais em 14 desses processos. 
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Cumpre desde logo assinalar que, tendo em consideração a descrição factual contida nas queixas, em 14 

PCOs verificou-se um concurso de infrações contraordenacionais, já que num mesmo processo de 

contraordenação estavam em causa duas ou mais alegadas práticas discriminatórias, de onde resulta que o 

total apurado da soma das alíneas (88) excede o número total de processos de contraordenação em 

concreto abertos em 2021 (73). 

 
Quanto às práticas discriminatórias, verifica-se que quase metade dos 73 processos de contraordenação 

registados em 2021 (33 PCOs, 45,2%) foi instaurado para apuramento de eventuais atos de assédio [artigo 

3.º, n.º 1, al. f)], entendidos como comportamentos com o objetivo ou o efeito de violar a dignidade e de 

criar um ambiente intimidativo, hostil, degradante, ou ofensivo, humilhante, desestabilizador, sendo 

importante acrescentar que em 8 desses casos verificou-se existirem indícios dessa prática em concurso 

com outra das acima elencadas. Essas alegadas situações ocorreram em contextos diversos, tanto em 

situações do foro privado, como no acesso a locais públicos e no fornecimento de bens e serviços, por parte 

de entidades de natureza pública ou privada. 

Outras duas práticas discriminatórias que também se destacam pelo elevado número de processos de 

contraordenação a que deram origem (14 PCOs, 19,2% / cada) são as que respeitam essencialmente a 

situações alegadamente ocorridas no comércio, envolvendo a fruição de bens e serviços [artigo 4.º, n.º 2, 

alínea a)] e/ou o acesso a locais públicos [artigo 4.º, n.º 2, alínea d)], sendo que em 5 desses processos 

verifica-se a existência de indícios de ambas as práticas. 

Com valores igualmente elevados, verifica-se que em 14 PCOs (19,2%) as situações reportadas eram 

suscetíveis de consubstanciar a prática discriminatória prevista no artigo 4.º, n.º 2 alínea j), relativa a 

“adoção de ato em que, publicamente ou com a intenção de ampla divulgação, seja emitida uma 

declaração ou transmitida uma informação em virtude da qual uma pessoa ou grupo de pessoas seja 

ameaçado, insultado ou aviltado em razão de qualquer um dos fatores indicados no artigo 1.º”. 

Cumpre salientar que no ano de 2021, não foram tipificadas quaisquer práticas discriminatórias previstas 

nas alíneas f), g) e h) do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, ainda que tenham sido 

instaurados quatro PCOs sobre situações ocorridas na área da educação que foram enquadrados na alínea 

i), j) do referido artigo 4.º, n.º 2 ou na prática de assédio. 

Outras práticas discriminatórias registaram menor incidência, sendo relativas a questões de acesso ao 

arrendamento de imóveis [artigo 4.º, n.º 2 alínea c)] práticas ou medidas por parte de trabalhador ou 

entidade da administração pública que condicione ou limite o exercício de qualquer direito [artigo 4.º, n.º 
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2, alínea i)]; acesso a cuidados de saúde [artigo 4.º, n.º 2, alínea e)] e limitação de acesso e exercício normal 

de uma atividade económica [artigo 4.º, n.º 2, alínea b)], totalizando 13 PCOs, o que corresponde a 17,8% 

do total. 

 

1.8.11. Processos de Contraordenação por Área de Discriminação 

Considerando a análise dos 73 processos de contraordenação (PCOs) em função das áreas de 

discriminação, verifica-se a seguinte distribuição: 

Figura 43: Processos de contraordenação, por área de discriminação (N/%) – CICDR – 2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Da leitura da tabela supra, cumpre desde logo assinalar que o total apurado da soma das diferentes áreas 

de discriminação (74) excede o número total de processos de contraordenação em concreto abertos em 

2021 (73), devido à existência de um PCO que foi instaurado contra denunciados de duas áreas diferentes. 

PROCESSOS DE CONTRAORDENAÇÃO POR ÁREA DE DISCRIMINAÇÃO N % 

Comércio 24 32,9% 

Habitação 7 9,6% 

Vizinhança 7 9,6% 

Outros Serviços Privados 5 6,8% 

Educação 4 5,5% 

Saúde 4 5,5% 

Vida Social Privada 3 4,1% 

Transportes 3 4,1% 

Outros Serviços Públicos 3 4,1% 

Forças de Segurança 3 4,1% 

Internet/Media Social 2 2,7% 

Formação/formação profissional 1 1,4% 

Justiça 1 1,4% 

Juntas/Câmaras 1 1,4% 

Outras áreas 6 8,2% 

TOTAL* 73 100% 

Fonte: CICDR - Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 
Nota: 

* O total apurado da soma das áreas (74) excede o número total de processos de contraordenação abertos em 
2021 (73), devido à existência de um processo instaurado contra denunciados de duas áreas diferentes 
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Constata-se que em 2021 a área em que foi instaurado o maior número de processos foi a do Comércio, 

cerca de um terço do total (24 PCOs, 32,9%). 

Destacam-se ainda as áreas da Habitação e Vizinhança, com 7 PCOs instaurados cada uma (9,6% do total). 

Os restantes PCOs dizem respeito a situações alegadamente ocorridas em outros contextos. 

 

1.8.12. Processos de Contraordenação por Fator de Discriminação 

Considerando a análise dos 73 processos de contraordenação (PCOs), em função das características 

protegidas ou dos fatores de discriminação previstos no artigo 1.º da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, 

verifica-se a seguinte distribuição: 

Figura 44: Processos de contraordenação, por fator de discriminação descrito na Lei n.º 93/2017, de 23 
de agosto (N/%) – CICDR – 2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em mais de metade dos processos de contraordenação instaurados em 2021 o fator ou característica 

protegida apontado como motivo para a alegada discriminação foi a Nacionalidade (58,9%, 43 PCOs), 

sendo que em 5 outros processos, a alegada discriminação ocorreu simultaneamente em razão da 

Nacionalidade e de outro(s) fator(es). Noutra perspetiva, considerando o total de queixas recebidas em 

2021, em que a Nacionalidade foi o fator de discriminação apontado (160 queixas), 51 queixas (31,9%) 

deram origem a 43 PCOs (tendo em conta que algumas queixas estão apensadas num mesmo PCO). 

Quanto ao fator Cor da Pele, foi evidenciado em 14 dos 73 PCOs abertos em 2021 (19,2%), que por sua vez 

correspondem a 16 das 70 queixas (22,9%) que tinham subjacente a cor da pele como motivo da alegada 

discriminação. 

PROCESSOS DE CONTRAORDENAÇÃO POR FATOR DE DISCRIMINAÇÃO N % 

Nacionalidade 43 58,9% 

Cor da Pele 14 19,2% 

Origem Racial e Étnica 11 15,1% 

Nacionalidade / Cor da Pele 3 4,1% 

Nacionalidade / Origem Racial e Étnica 1 1,4% 

Nacionalidade / Origem Racial e Étnica / Cor da Pele 1 1,4% 

TOTAL 73 100% 

Fonte: CICDR - Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 
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No que respeita à Origem Racial e Étnica, foi o fundamento apontado em 11 PCOs (15,1%), os quais 

correspondem a 13 das 69 queixas (18,8%) em que esta caraterística foi apontada como fundamento da 

alegada discriminação. 
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• Aplicação ou intenção de aplicação de regras específicas 
a pessoas ou grupos de pessoas de determinada origem 
étnica como medida de combate à alegada propagação 
da COVID-19

61,0%

• Constrangimentos decorrentes das medidas de 
segurança e saúde pública impostas a propósito da 
pandemia

26,8%

• Utilização de expressões estigmatizantes relacionadas 
com a COVID-197,3%

• Notícias emitidas por OCS e publicações nas redes sociais 
em que são expressamente indicadas características 
étnicas de pessoas ou grupos de pessoas infetadas

2,4%

• Outra2,4%

Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

1.9. CICDR durante a pandemia COVID-19 

Em 2021, das 408 queixas recebidas pela CICDR, 41 queixas (10%) estavam relacionadas direta ou 

indiretamente com a situação pandémica provocada pelo coronavírus SARS-CoV-2, conhecido como COVID-

19. 

 

Figura 45: Situações apresentadas nas queixas relacionadas direta ou indiretamente com a pandemia COVID-
19 ou com a questão pandémica 
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De entre as 41 queixas, 35 estavam relacionadas diretamente com a COVID-19 e com a situação 

pandémica. 

No que respeita ao tipo de situações apresentada nas queixas, a maioria (25 queixas, 61,0%) eram 

referentes à aplicação ou intenção de aplicação de regras específicas a pessoas ou grupos de pessoas de 

determinada origem étnica, nacionalidade ou cor de pele, como medida de combate à alegada propagação 

da COVID-19, designadamente, tratamento diferenciado na aplicação das normas sanitárias impostas pela 

Direção-Geral de Saúde (DGS). 

Das 11 queixas (26,8%) que versavam sobre constrangimentos decorrentes das medidas de segurança e de 

saúde pública impostas a propósito da pandemia, como por exemplo, situações de incumprimento das 

regras sanitárias ou condicionamento de acesso a estabelecimentos comerciais que espoletaram as 

situações discriminatórias, 5 queixas estavam relacionadas diretamente com a COVID-19 e com a situação 

pandémica, enquanto que em 6 queixas esses constrangimentos não eram o principal motivo da 

apresentação de queixa, pelo que se consideram relacionadas indiretamente com a COVID-19 e com a 

situação pandémica. 

As restantes eram referentes à utilização de expressões estigmatizantes relacionadas com a COVID-19 (3 

queixas, 7,3%) e a outros motivos. 

 

No que se refere ao contexto em que ocorreram as situações reportadas, verifica-se que na sua maioria 

ocorreram no contexto das Juntas/Câmaras (19 queixas, 46,3%, ressalvando que 18 destas referiam-se a 

uma mesma situação) e no Comércio (6 queixas, 14,6%). 

 
  



 
 

 

 
94 

 

 
  



 
 

 

 
95 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  



 
 

 

 
96 

 

 

  



 
 

 

 
97 

 

2. ENTIDADES AUSCULTADAS 

 

No quadro das competências atribuídas à CICDR, cabe-lhe proceder à recolha dos dados referentes à 

situação da igualdade e não discriminação em razão da origem racial e étnica, cor, nacionalidade, 

ascendência e território de origem. 

Neste sentido, foram auscultadas diversas entidades e solicitados contributos para elaboração do presente 

relatório. 

 

2.1. Contributos remetidos à CICDR 

 A CICDR recebeu contributos das seguintes entidades: 

• ACSS, I.P. – Administração Central do Sistemas de Saúde, I.P. 

• ACT – Autoridade para as Condições do Trabalho  

• AMT – Autoridade da Mobilidade e dos Transportes 

• ANAC – Autoridade Nacional da Aviação Civil 

• ANACOM – Autoridade Nacional de Comunicações 

• ANMP – Associação Nacional de Municípios Portugueses 

• ANSR – Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária  

• APAV – Associação Portuguesa de Apoio à Vítima 

• APCVD – Autoridade para a Prevenção e Combate à Violência no Desporto 

• ASAE – Autoridade de Segurança Alimentar e Económica 

• ASF – Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões 

• BdP – Banco de Portugal 

• CIG – Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género 

• CITE – Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego 

• CPR – Conselho Português para os Refugiados 

• CSM – Conselho Superior de Magistratura 

• CSMP – Conselho Superior do Ministério Público  

• CSTAF – Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais  
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• DECO – Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor 

• DGAEP – Direção-Geral da Administração e do Emprego Público 

• DGARTES – Direção-Geral das Artes 

• DGC – Direção-Geral do Consumidor 

• DGEG – Direcção-Geral de Energia e Geologia 

• DGLAB – Direção-Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas 

• DGPC – Direção-Geral do Património Cultural 

• DGPJ – Direção-Geral da Política de Justiça 

• DRC do Alentejo – Direção Regional da Cultura do Alentejo 

• DRC do Centro – Direção Regional de Cultura do Centro 

• DRC do Norte – Direção Regional de Cultura do Norte 

• ERC – Entidade Reguladora para a Comunicação Social 

• ERS – Entidade Reguladora da Saúde 

• ERSAR – Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos 

• ERSE – Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos 

• GEPAC – Gabinete de Estratégia, Planeamento e Avaliação Culturais 

• GNR – Guarda Nacional Republicana 

• IEFP, I.P. – Instituto do Emprego e Formação Profissional, I.P. 

• ICA – Instituto do Cinema e Audiovisual 

• IGAC – Inspeção-Geral das Atividades Culturais 

• IGAI – Inspeção-Geral da Administração Interna 

• IGAMAOT – Inspeção-Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território 

• IGAS – Inspeção-Geral das Atividades em Saúde  

• IGDC – Inspeção-Geral Diplomática e Consular 

• IGDN – Inspeção-Geral da Defesa Nacional   

• IGEC – Inspeção-Geral da Educação e Ciência 

• IGF – Inspeção-Geral de Finanças – Autoridade de Auditoria  
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• IGMTSSS – Inspeção-Geral do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 

• IGSJ – Inspeção-Geral dos Serviços de Justiça 

• IHRU, I.P. – Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I.P. 

• IMPIC, I.P. – Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I.P. 

• IMT, I.P. – Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P. 

• INFARMED – Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P. 

• INR, I.P. – Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P. 

• IPDJ, I.P. – Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P. 

• IRN, I.P. – Instituto dos Registos e do Notariado, I.P. 

• ISS, I.P. – Instituto da Segurança Social, I.P. 

• LIS – Linha Internet Segura 

• Museu Nacional do Azulejo 

• OA – Ordem dos Advogados 

• OM – Ordem dos Médicos 

• OPART, E. P. E. – Organismo de Produção Artística, Entidade Pública Empresarial 

• PSP – Polícia de Segurança Pública 

• PGR – Procuradoria-Geral da República 

• Provedor de Justiça 

• SEF – Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 

• SRIC – Secretaria Regional da Inclusão Social e Cidadania do Governo Regional da Madeira 

• Turismo de Portugal, I.P. 

 

 

 

2.2. Informação prestada pelas entidades auscultadas 

Do universo de 66 entidades contactadas pela CICDR no âmbito do registo de queixas por discriminação 

racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem no ano de 2021 e de atividades 

desenvolvidas sobre a temática, todas as entidades prestaram informação. 



 
 

 

 
100 

 

No que respeita às atividades desenvolvidas sobre a temática, apesar de as entidades não terem reportado 

queixas, 22 remeteram contributos relativos a conferências, ações de formação ou de sensibilização em 

matéria de discriminação racial ou étnica e direitos humanos28. 

Relativamente às queixas, das 66 respostas obtidas, 24 entidades29 informaram terem recebido queixas, 

denúncias, reclamações ou participações por alegadas situações de discriminação racial ou étnica e (cfr. 

figura 46) e 2 (duas) entidades30 reportaram informação relativa ao desenvolvimento de ações inspetivas e 

de procedimentos de averiguações, resultantes não só de queixas, mas também de outro tipo de atuação 

daquelas entidades (cfr. figura 47). No total foram 40 as entidades31 que declararam não terem sido 

formuladas queixas junto dos respetivos serviços. 

 

Figura 46: Número de queixas, denúncias, reclamações e participações em matéria de discriminação 
racial ou étnica, comunicadas pelas entidades auscultadas à CICDR (Nº) - 2021 

 
28 APAV; APCVD; CITE; CPR; DGARTES; DGEG; DGPC; DGPJ; DRC do Norte; DRC do Centro; ERC; GEPAC; GNR; ICA; IGAI; IGEC; IPDJ; 
ISS, I.P.; LIS; OPART, E.P.E., PSP e SEF. 
29 AMT; ANAC; ANACOM; APAV; APCVD; ASAE; BdP; CIG; DGC; GNR; ERS; IEFP, I.P.; IGAI; IGAS; IGEC; IGSJ; IMT, I.P.; INR; I.P.; IRN, 
I.P.; ISS, I.P.; LIS; PSP; Provedor de Justiça e SEF. 
30 A ACT e a ERC. 
31 ACSS, I.P.; ANMP; ANSR; ASF; CITE; CPR; CSM; CSMP; CSTAF; DECO; DGAEP; DGARTES; DGEG; DGLAB; DGPC; DGPJ; DRC do Norte; 
DRC do Centro; DRC do Alentejo; ERSAR; ERSE; GEPAC; ICA; IGAC; IGAMAOT; IGDC; IGDN; IGF; IGMTSSS; IHRU, I.P.; IMPIC, I.P.; 
INFARMED; IPDJ; Museu Nacional do Azulejo; OA; OM; OPART, E.P.E.; PGR; SRIC e Turismo de Portugal, I.P. 

ENTIDADE 

N.º DE QUEIXAS, DENÚNCIAS, 
RECLAMAÇÕES E 

PARTICIPAÇÕES POR 

ENTIDADE* 

AMT - Autoridade da Mobilidade e dos Transportes 16 

ANAC - Autoridade Nacional da Aviação Civil 1 

ANACOM - Autoridade Nacional de Comunicações 3 

APAV - Associação Portuguesa de Apoio à Vítima 16 

APCVD - Autoridade para a Prevenção e o Combate à Violência no Desporto 7 

ASAE - Autoridade de Segurança Alimentar e Económica 6 

BdP - Banco de Portugal 25 

CIG - Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género  4 

DGC - Direção-Geral do Consumidor 2 

ERS - Entidade Reguladora da Saúde  65 

GNR - Guarda Nacional Republicana 47 

IEFP, I.P. - Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P. 4 
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Figura 47: Outras situações em matéria de discriminação racial ou étnica, comunicadas pelas entidades 

auscultadas à CICDR (Nº) – 2021 

 

Pese embora a leitura dos dados da tabela acima apresentada possa ser conjugada com a leitura dos dados 

da CICDR, cumpre ressalvar que não é possível obter o número exato de queixas por discriminação em 

razão origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem apresentadas, 

considerando que: 

IGAI - Inspeção-geral da Administração Interna 20 

IGAS - Inspeção-Geral das Atividades em Saúde  1 

IGSJ - Inspeção-Geral dos Serviços de Justiça 7 

IGEC - Inspeção-Geral da Educação e Ciência 6 

IMT, I.P. - Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P. 2 

INR, I.P. - Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P. 1 

IRN, I.P. - Instituto dos Registos e do Notariado, I.P. 10 

ISS, I.P. - Instituto da Segurança Social, I. P.  3 

LIS - Linha Internet Segura 44 

PSP - Polícia de Segurança Pública 24 

Provedor de Justiça 14 

SEF - Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 5 

TOTAL 333 

Fonte: AMT; ANAC; ANACOM; APAV; APCVD; ASAE; BdP; CIG; DGC; GNR; ERS; IEFP, I.P.; IGAI; IGAS; IGSJ; IGEC; IMT, I.P.; INR; I.P.; IRN, 
I.P.; ISS, I.P.; LIS; PSP; Provedor de Justiça e SEF (sistematização pela CICDR). 

 

ENTIDADE OUTRAS SITUAÇÕES* 

ACT - Autoridade para as Condições do Trabalho (processos inspetivos) 51 

ERC - Entidade Reguladora para a Comunicação Social (procedimentos de 
averiguações) 

34 

Fonte: ACT e ERC (sistematização pela CICDR) 

NOTA*: Os processos inspetivos desencadeados pela ACT e os procedimentos de averiguações abertos pela ERC podem não 
corresponder ao número de queixas, denúncias, reclamações ou participações que estiveram na sua origem. 
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• Nem todas as entidades dispõem de informação desagregada por queixas, nem procedem ao registo 

das situações alegadamente discriminatórias de forma semelhante (contabilizando por um lado 

queixas e, por outro, os procedimentos por estas desencadeados);  

• Podem existir duplicações na quantificação do número de queixas, uma vez que as queixas podem 

ser apresentadas inicialmente a uma entidade, mas posteriormente encaminhadas a outra, incluindo 

à própria CICDR (vide secção 1.8.), com base na competência material específica. 
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2.2.1. ACT – Autoridade para as Condições do Trabalho 

A Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT) é um serviço central da administração direta do Estado 

que visa a promoção da melhoria das condições de trabalho em todo o território nacional através da 

fiscalização do cumprimento das normas em matéria laboral no setor privado. Visa igualmente o controlo 

do cumprimento da legislação relativa à segurança e saúde no trabalho, bem como a promoção de políticas 

de prevenção dos riscos profissionais, quer no âmbito das relações laborais privadas, quer no âmbito da 

Administração Pública32. 

Nos termos do artigo 17.º, n.º 3, da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, a queixa/denúncia que respeitar às 

áreas de trabalho e do emprego e do trabalho independente, deve ser remetida pela CICDR à ACT, por ser 

esta a entidade com competência exclusiva nesta matéria, ainda que em alguns casos possam estar em 

causa fundamentos de discriminação racial. 

De entre as suas atribuições, compete exclusivamente à ACT a abertura, instrução e decisão dos processos 

de contraordenação em matéria laboral. 

Os dados fornecidos pela ACT, de acordo com a informação disponível, resultam do seu âmbito de 

atividade, no tocante à discriminação prevista no Código do Trabalho33, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 

de fevereiro, o qual abarca a proteção de diversos fatores, além dos diretamente relacionados com a 

matéria racial e étnica.  

Em 2021, com a ressalva de que os dados fornecidos pela ACT são provisórios, ao nível do desenvolvimento 

da ação inspetiva foram acompanhados um total de 51 (cinquenta e um) processos inspetivos por alegada 

discriminação em função da nacionalidade e da “raça”, nos termos do Código do Trabalho, 

nomeadamente: em razão da nacionalidade foram instaurados 35 processos inspetivos e em razão da 

“raça”, foram instaurados 16 processos inspetivos. No desenrolar subsequente destes procedimentos, foi 

formalizada 1 (uma) advertência, em função da “raça”, e autuada 1 (uma) infração, em função da 

nacionalidade, a qual se encontra a aguardar provimento ao recurso. 

 

 

 

 

 
32 A natureza, missão e atribuições da ACT estão definidas nos artigos 1.º e 2.º do Decreto Regulamentar n.º 47/2012, de 31 de 
julho – Lei Orgânica da Autoridade para as Condições do Trabalho. 
33 Artigos 24.º e 25.º do referido diploma legal. 
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Figura 48: Atividade da ACT no âmbito da discriminação nos termos do Código do Trabalho, em função da 
nacionalidade e da “raça” 

Discriminação em 
função da raça e 

nacionalidade 

Processos 
inspetivo por 

matéria 

Visitas por 
matéria Advertências 

Notificações 
para tomada 
de medidas 

Autos de 
Notícia 

Nacionalidade 35 34 0 0 1 

“Raça” 16 15 1 0 0 

Total 51 49 1 0 1 

Fonte: ACT - Autoridade para as Condições do Trabalho 

 

2.2.2. AMT – Autoridade da Mobilidade e dos Transportes 

A Autoridade da Mobilidade e dos Transportes (AMT) é uma pessoa coletiva de direito público com 

natureza de entidade administrativa independente, cujo âmbito de atuação abrange todo o território 

nacional, e que tem por missão regular e fiscalizar o setor da mobilidade e dos transportes terrestres, 

fluviais, ferroviários, e respetivas infraestruturas, e da atividade económica no setor dos portos comerciais 

e transportes marítimos.  

No ano de 2021, a AMT recebeu 16 reclamações relacionadas com alegadas práticas de discriminação 

racial ou étnica, a saber: 11 em razão da origem racial ou étnica, 3 com base na nacionalidade (foi referida, 

concretamente, a nacionalidade brasileira), e, residualmente, a ascendência e a cor da pele [ambas com 1 

(uma) reclamação cada]. 

 

Figura 49: Reclamações de discriminação racial ou étnica, recebidas pela AMT (Nº), por fator de 
discriminação – 2021 

 

 

 

 

 

 

No que concerne à prática discriminatória invocada, 6 reclamações reportam-se a situações atinentes à 

“adoção de prática ou medida por parte de qualquer órgão, serviço, entidade, empresa ou trabalhador da 

administração direta ou indireta do Estado, das regiões autónomas ou das autarquias locais, que condicione 

3

11

1 1

Fonte: AMT – Autoridade da Mobilidade e dos Transportes

Nacionalidade

Origem Racial e Étnica

Cor da Pele

Ascendência
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ou limite a prática do exercício de qualquer direito”, e 3 relativas a “recusa de fornecimento ou 

impedimento de fruição de bens ou serviços, colocados à disposição do público”, ressalvando que não foi 

possível determinar em 7 queixas a prática discriminatória invocada. 

Por sua vez, atenta a área geográfica, as alegadas práticas discriminatórias registaram-se em maior número 

no distrito de Lisboa (7 casos), seguido de Faro e Porto [ambos com 2 (dois) casos], tendo as restantes 

ocorrido em Beja, Braga, Leiria e Viseu, não sendo passível de determinar em 1 (uma) reclamação qual a 

área geográfica em causa.  

No que respeita ao sexo das alegadas vítimas, verifica-se que o sexo feminino foi identificado na maioria 

das reclamações (11), e o sexo masculino em apenas 5. 

Todos os 16 processos de reclamação foram arquivados atendendo ao facto de as situações terem sido 

resolvidas/esclarecidas entre as partes envolvidas. 

 

2.2.3. ANAC – Autoridade Nacional da Aviação Civil 

A Autoridade Nacional da Aviação Civil (ANAC) é a autoridade nacional em matéria de aviação civil, pessoa 

coletiva de direito público, com a natureza de entidade administrativa independente, dotada de autonomia 

administrativa, financeira e de gestão, bem como de património próprio.  

A ANAC exerce funções de regulação, fiscalização e supervisão do setor da aviação civil e rege-se de acordo 

com o disposto no direito internacional e europeu, na Lei-Quadro das Entidades Reguladoras34, nos seus 

estatutos35 e na demais legislação sectorial aplicável.  

Durante o ano de 2021, a ANAC recebeu apenas 1 (uma) queixa relacionada com alegadas práticas de 

discriminação racial ou étnica, a qual foi arquivada por ausência de enquadramento nas competências da 

referida entidade, uma vez que a situação exposta estava relacionada com as condições do contrato de 

transporte celebrado entre o passageiro e a transportadora. 

 

2.2.4. ANACOM – Autoridade Nacional de Comunicações 

A Autoridade Nacional de Comunicações (ANACOM) é a autoridade reguladora nacional no âmbito das 

comunicações, para efeitos do disposto no direito da União Europeia e na legislação nacional. 

É uma pessoa coletiva de direito público, com a natureza de entidade administrativa independente, dotada 

de autonomia administrativa, financeira e de gestão, bem como património próprio. 

 
34 Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, na sua 4.ª versão – a mais recente – dada pela Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro.  
35 Publicados no Decreto-Lei n.º 40/2015, de 16 de março.    
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A ANACOM é orgânica, funcional e tecnicamente independente no exercício das suas funções e não se 

encontra sujeita a superintendência ou tutela governamental no âmbito desse exercício, conforme 

estabelecido nos seus estatutos36. Tal não prejudica, no entanto, a coadjuvação do Governo no domínio das 

comunicações bem como a definição de orientações pelo Governo quando a ANACOM atue em 

representação do Estado desde que tal desiderato seja sujeito à aprovação prévia dos atos previstos nos 

estatutos. 

No ano de 2021, a ANACOM recebeu 3 reclamações por alegada discriminação racial e étnica, todas 

relacionadas com a nacionalidade das alegadas vítimas. 

No que respeita à prática discriminatória invocada, os 3 (três) casos reportam-se a práticas discriminatórias 

não previstas no artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, a saber: em 2 (duas) das reclamações 

estava em causa alegados problemas de comunicação no atendimento em loja, sentindo-se os reclamantes 

– ambos estrangeiros – discriminados por não falarem o português como língua materna. Na outra 

reclamação, o reclamante – igualmente, estrangeiro – quis solicitar o cancelamento do contrato sem 

penalização por retorno ao país de origem, sendo que essa situação lhe terá sido vedada pelo facto de não 

ser português.  

No que concerne ao contexto, todas as situações ocorreram na área Outros Serviços Privados. 

Considerando a área geográfica, as alegadas práticas discriminatórias registaram-se nos distritos de 

Coimbra e Faro, não sendo possível determinar em 1 (uma) das reclamações em que distrito a alegada 

situação ocorreu.  

Atendendo ao sexo das alegadas vítimas, verifica-se que o sexo feminino foi identificado em 2 (duas) 

reclamações, registando-se apenas 1 (uma) situação atinente ao sexo masculino. 

Das 3 reclamações recebidas, foram todas analisadas e encerradas, com resposta aos reclamantes. 

Destarte, por não conterem indícios de incumprimento da legislação sectorial aplicável - que cumpre a esta 

entidade investigar – não houve decisões de condenação ou sancionatórias. 

 

2.2.5. APAV – Associação Portuguesa de Apoio à Vítima 

A Associação Portuguesa de Apoio à Vítima (APAV) é uma instituição particular de solidariedade social, 

cuja missão se centra na prestação de apoio a vítimas de crimes, suas famílias e pessoas amigas, através de 

serviços de qualidade, gratuitos e confidenciais que contribuam para o aperfeiçoamento das políticas 

públicas, sociais e privadas centradas no estatuto da vítima. Desde 2005, altura em que em colaboração 

 
36 Publicados no Decreto-Lei n.º 39/2015, de 16 de março. 
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com o ACM, I.P., desenvolveu a Unidade de Apoio à Vítima Imigrante e de Discriminação Racial ou Étnica 

(UAVIDRE), ora designada Unidade de Apoio à Vítima Migrante e de Discriminação (UAVMD), que a APAV 

tem vindo a disponibilizar apoio qualificado a migrantes vítimas de crime e a vítimas de discriminação racial 

ou étnica. Este trabalho consolidou-se na criação da Rede de Apoio à Vítima Migrante e de Discriminação 

da APAV, que engloba atualmente as seguintes unidades: 

a) UAVMD – Lisboa (com o apoio da Câmara Municipal de Lisboa); 

b) UAVMD – Porto; 

c) UAVMD – Portimão 

d) UAVMD – Açores. 

A Rede de Apoio à Vítima Migrante e de Discriminação é uma sub-rede especializada no apoio aos/às 

cidadãos/ãs migrantes ou de nacionalidade não portuguesa que se encontrem em Portugal por qualquer 

motivo e que tenham sido vítimas de crime. Esta sub-rede tem como objetivo responder às necessidades 

destes grupos e pessoas, que tendo em conta a sua especial vulnerabilidade, são frequentemente alvos 

preferenciais de diversos tipos de crime e que carecem de apoio especializado. 

A APAV, através da Rede de Apoio à Vítima Migrante e de Discriminação, oferece ainda apoio especializado 

às vítimas de alguns crimes e formas de violência específicas, nomeadamente a discriminação e os crimes 

de ódio37, prestando informação acerca dos direitos, procurando respostas de acordo com as necessidades 

específicas apresentadas, ajudando na elaboração das queixas ou no correto encaminhamento para as 

entidades competentes e apoiando na superação do impacto sofrido pelas vítimas. 

De acordo com os dados facultados pela APAV, no ano de 2021, a UAVMD acompanhou um total de 16 

situações passíveis de constituir discriminação racial ou étnica. 

Atendendo ao fator de discriminação, foram identificadas 10 queixas com base na nacionalidade, seguindo-

se 4 casos em que o motivo discriminatório congregou duas características [3 situações em que a razão da 

 
37 De acordo com o manual da campanha “Ódio Nunca Mais”, os crimes de ódio consistem em qualquer ato criminoso, 
nomeadamente contra pessoas ou bens, no qual as vítimas ou o alvo do crime são selecionados em razão da sua ligação, real ou 
percecionada, laços, afiliação, apoio ou associação a um determinado grupo. Por outras palavras: são crimes motivados por 
racismo, xenofobia, intolerância religiosa, homofobia, transfobia, preconceito contra pessoas com deficiência, entre outras 
características. Segundo o mesmo manual, os crimes de ódio têm como propósito transmitir uma mensagem de ódio e intolerância, 
tanto à própria vítima, como ao grupo do qual ela faz parte. Os crimes de ódio têm uma gravidade acrescida em razão da 
mensagem que pretendem passar, criando um sentimento de medo e insegurança num número indiscriminado de pessoas que 
apresentem as mesmas características que as vítimas diretas. Assim, os crimes de ódio acarretam um duplo impacto: o impacto do 
próprio crime praticado (como lesões físicas, por exemplo) e o impacto decorrente da mensagem que o crime pretende transmitir – 
de que aquela pessoa e o grupo ao qual ela pertence não são tolerados pela sociedade. Cfr. O manual da campanha “Ódio Nunca 
Mais”, disponível em https://apav.pt/publiproj/images/yootheme/PDF/Hate_No_More_Procedures_Handbook_PT.pdf. 

https://apav.pt/publiproj/images/yootheme/PDF/Hate_No_More_Procedures_Handbook_PT.pdf
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discriminação foi a cor da pele e o território de origem e 1 (uma) situação que congregou a cor da pele e a 

nacionalidade] e, residualmente, 1 (um) caso em que a cor da pele foi o motivo discriminatório.  

 

Figura 50 Situações de discriminação racial ou étnica, acompanhadas pela APAV (Nº), por fator de 
discriminação – 2021 

 

 

 

 

 

 

 

No que tange à nacionalidade invocada, a quase totalidade das queixas (9) aludia à nacionalidade brasileira, 

exceto 1 (uma) situação que, em termos genéricos, se referia a pessoas que não fossem portuguesas. 

No que respeita à prática discriminatória invocada, das 16 situações acompanhadas pela APAV, destacam-

se 4 relacionadas com a “recusa de fornecimento ou impedimento de fruição de bens ou serviços, colocados 

à disposição do público”, verificando-se igual número relativamente a situações de “impedimento ou 

limitação ao acesso e exercício normal de uma atividade económica”, seguindo-se 3 situações de “recusa ou 

condicionamento de venda, arrendamento ou subarrendamento de imóveis”, 2 (duas) situações cada de 

“recusa ou limitação de acesso aos cuidados de saúde prestados em estabelecimentos de saúde públicos ou 

privados” e “adoção de prática ou medida por parte de qualquer órgão, serviço, entidade, empresa ou 

trabalhador da administração direta ou indireta do Estado, das regiões autónomas ou das autarquias locais, 

que condicione ou limite a prática do exercício de qualquer direito” e, ainda, 1 (uma) situação que 

congregou duas práticas discriminatórias, a saber: a “recusa ou condicionamento de venda, arrendamento 

ou subarrendamento de imóveis” e a “adoção de ato em que, publicamente ou com a intenção de ampla 

divulgação, seja emitida uma declaração ou transmitida uma informação em virtude da qual uma pessoa ou 

grupo de pessoas seja ameaçado, insultado ou aviltado”.  

Relativamente ao contexto, as situações ocorreram em diversas áreas, destacando-se as áreas da Habitação 

e Laboral, com 4 queixas cada, do Comércio, das Forças de Segurança e da Saúde [2 (duas) queixas cada], 

além de situações pontuais em Outros Serviços Privados e nos Transportes.  
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Por seu turno, considerando a área geográfica, as alegadas práticas discriminatórias registaram-se em 

maior número no distrito de Lisboa (8 queixas), tendo as restantes ocorrido nos distritos de Coimbra, Porto 

e Viana do Castelo, não sendo possível determinar o distrito das alegadas práticas discriminatórias em 5 

casos.  

Relativamente ao sexo das alegadas vítimas, verifica-se que o sexo masculino foi identificado em 8 queixas, 

seguido do sexo feminino (6 queixas), contabilizando-se ainda 2 (duas) situações que ocorreram com um 

grupo misto, composto por pessoas de ambos os sexos.  

 

No decurso de 2021, a APAV continuou a desenvolver o Projeto “CAPACITAR – Sensibilização e formação de 

profissionais para a proteção de migrantes e nacionais de países terceiros”38, o qual tem como destinatários 

privilegiados os diferentes serviços públicos e privados com contacto direto e/ou intervenção em matéria 

de acolhimento e integração de migrantes e nacionais de países terceiros (NPT), nomeadamente: agentes 

das forças de segurança, profissionais da área da justiça, profissionais de organizações da sociedade civil, 

profissionais de saúde e colaboradores de municípios e/ou freguesias.  

Este projeto tem como objetivo principal a formação, informação e sensibilização em matéria de 

acolhimento e integração de migrantes e nacionais de países terceiros (NPT), a par, outrossim, da 

prevenção e combate à discriminação em razão da nacionalidade, do histórico migratório e de todas as 

formas de exploração desta população. 

 

2.2.6. APCVD – Autoridade para a Prevenção e o Combate à Violência no Desporto 

A Autoridade para a Prevenção e o Combate à Violência no Desporto (APCVD) foi criada pelo Decreto-

Regulamentar n.º 10/2018, de 3 de outubro, sucedendo, a partir do dia 1 de novembro de 2018, ao 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P. (IPDJ, I.P.) nas suas atribuições previstas no regime 

jurídico aprovado pela Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, na sua redação atual. 

Destarte, a APCVD tem por missão a prevenção e fiscalização do cumprimento do regime jurídico do 

combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, de forma a 

possibilitar a realização dos mesmos em segurança e de acordo com os princípios éticos inerentes à sua 

 
38 Com duração de 26 meses, o referido projeto teve o seu início em novembro de 2020 e terá a sua conclusão em dezembro de 

2023. 
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prática, prosseguindo estas atribuições em colaboração direta com o IPDJ, I.P. e com a CICDR39, a qual 

integra o conselho consultivo desta autoridade através de um representante40. 

A APCVD tem como uma das suas atribuições assegurar a instrução de processos contraordenacionais e a 

aplicação das coimas e das sanções acessórias no âmbito do regime jurídico da segurança e combate ao 

racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos41.  

Em 2021 a APCVD recebeu um total de 7 queixas relacionadas com prática de atos ou incitamento ao 

racismo, à xenofobia ou à intolerância nos espetáculos desportivos, verificando-se que a maioria das 

situações se prendeu com a característica protegida cor da pele (4 queixas), seguida da origem racial e 

étnica (3 queixas). 

Figura 51: Queixas de discriminação racial ou étnica, recebidas pela APCVD (Nº), por fator de 
discriminação – 2021 

 
 

 

 

 

 

 

Considerando a área geográfica, as situações registaram-se em maior número no distrito do Porto (4 

queixas), e com menor expressão em Aveiro, Coimbra e Região Autónoma da Madeira. 

No que respeita ao sexo das alegadas vítimas, verifica-se que o sexo masculino foi identificado na 

totalidade das queixas (7). 

Dos 7 processos contraordenacionais instaurados pela APCVD relacionados com a prática de atos ou 

incitamento ao racismo, à xenofobia ou à intolerância nos espetáculos desportivos, 6 foram encaminhados 

para outras entidades, enquanto 1 (um) permanece em tramitação naquela Autoridade.  

Numa outra vertente de atuação, a APCVD, em colaboração com o Ponto Nacional de Informações sobre 

Desporto (PNID)42, lançaram o segundo Relatório de Análise da Violência associada ao Desporto (RAViD)43, 

 
39 Artigo 4.º, n.º 3, do Decreto-Regulamentar n.º 10/2018, de 3 de outubro. 
40 Artigo 7.º, n.º 1, al. j), do referido diploma legal. 
41 Artigo 3º, al. b), do referido diploma legal. 
42 O PNID é a entidade designada como ponto de contacto permanente para o intercâmbio de informações relativas ao fenómeno 
de violência associado ao desporto, nacional e internacional, responsável pelo repositório e tratamento das mesmas. O PNID 
encontra-se sediado na PSP. 
43 Disponível para consulta online em https:// www.apcvd.gov.pt/2021/08/relatorio-de-analise-da-violencia-associada-ao-desporto-
ravid-epoca-2020-2021/.  
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referente à época desportiva 2020/2021, o qual visa permitir um acompanhamento regular da evolução 

qualitativa e quantitativa dos incidentes registados pelas autoridades públicas, bem como de indicadores 

de atividade operacional ou processual, no âmbito da prevenção e combate à violência associada ao 

desporto. 

Importa ressalvar que o período em análise neste relatório tem o seu início a 1 de setembro de 2020, e fim 

a 30 de junho de 2021, pelo que difere do período considerado nos dados quantitativos mencionados 

supra, resultantes das queixas recebidas pela APCVD no ano civil de 2021 (entre 1 de janeiro e 31 de 

dezembro de 2021). O mesmo acontece com a tipologia de incidentes sobre os quais versa, sendo 

substancialmente mais extensivo e abarcando outras manifestações de violência e de ilícitos em contexto 

desportivo, não diretamente relacionados com racismo ou xenofobia. 

Os dados apresentados pelo PNID – referentes ao período supramencionado – resultam da compilação de 

informação proveniente de comunicações das Forças de Segurança, das Autoridades Judiciárias e 

Autoridades Administrativas, relevando a novidade que constitui a remessa ao PNID de informação relativa 

aos incidentes registados pela Guarda Nacional Republicana, enriquecendo a análise de dados, levada a 

cabo na segunda edição do RAVID. 

Importa ainda destacar que o PNID é a entidade com competência legal de centralização e controlo de 

todas as medidas de interdição de acesso a recintos desportivos, sejam de natureza judicial ou 

administrativa, bem como para a sua difusão pelas Forças de Segurança44. 

Na época desportiva 2020/2021, o PNID contabilizou um total de 2335 infrações ou incidentes registados 

em espetáculos desportivos, verificando-se um ligeiro aumento dos números quando comparados com a 

época desportiva 2019/2020 – em que se contabilizaram 1719 infrações ou incidentes –, apesar dos 

registos se manterem em níveis muito inferiores aos verificados em épocas pré-pandemia COVID-19. Em 

termos estatísticos, são relevantes os seguintes dados: 

• Dos 2335 incidentes contabilizados, 2054 tiveram lugar na modalidade “futebol”, e os restantes 281 

ocorreram em “outras modalidades”; 

• No que toca à distribuição por tipologia de incidentes, dos 2335 casos registados, 15 correspondem 

a situações de incitamento à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância, traduzindo-se, em 

termos percentuais, numa inequívoca redução – a saber: 79,5% – face aos 73 casos registados na 

época desportiva anterior (2019/2020); 

 
44 Artigo 3º, al. p), e artigo 38º da Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, alterada e republicada pela Lei n.º 113/2019, de 11 de setembro.  
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• Relativamente à ação sancionatória contraordenacional da APCVD, verificou-se um total de 477 

decisões condenatórias, com caráter definitivo, proferidas até 30 de junho de 202145, contrastando 

com as 371 decisões condenatórias proferidas na época transata; 

• Atendendo à distribuição por tipologia de incidentes, ocorreram 110 decisões condenatórias tendo 

por base situações de incitamento à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância; 

• As decisões condenatórias da APCVD (que já adquiriram caráter definitivo) recaíram sobre pessoas 

coletivas em 58% dos casos (reportando-se maioritariamente a infrações cometidas por 

promotores de espetáculos desportivos) e sobre pessoas singulares em 42% dos casos, 

maioritariamente do sexo masculino (92%); 

• Por seu turno, considerando a distribuição das medidas de interdição de acesso a recintos 

desportivos por tipologia de incidentes, verificou-se que, do número total de 158 decisões de 

aplicação destas medidas no decurso da época de 2020/2021, 45 tiveram o seu sustentáculo no 

incitamento à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância, tendo entrado em vigor no 

período em análise 131 medidas de interdição de acesso a recintos desportivos; 

• Considerando a distribuição das medidas de interdição aplicadas por ilícito contraordenacional 

(131), a maioria dos casos (83) teve por base “a introdução ou utilização de substâncias ou 

engenhos explosivos, artigos de pirotecnia ou fumígenos”, seguindo-se as situações onde ocorreu 

“a prática de atos ou o incitamento à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos 

espetáculos desportivos” (37 casos) e, por fim, residualmente, “o arremesso de objetos” (11 casos); 

• Considerando os 37 casos relativos à prática de atos ou o incitamento à violência, ao racismo, à 

xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, 31 reportam-se a situações de “atos ou 

incitamento à violência”, totalizando apenas 6 casos as situações de “racismo, xenofobia e 

intolerância”.  

 

No decurso de 2021, a APCVD desenvolveu e/ou participou em várias atividades nacionais de prevenção e 

combate à discriminação racial e étnica na área do desporto, nomeadamente: 

• A 21 de março de 2021 ocorreu o lançamento – via Facebook e no Canal Youtube da Câmara 

Municipal de Matosinhos – o sítio de internet do Projeto “Black Lives Matter in Football”, 

promovido conjuntamente pelas Associações Plano i, SOS Racismo e a Câmara Municipal de 

 
45 Os dados apresentados não englobam as decisões condenatórias que, no período em análise, se encontravam em prazo de 
apresentação de recurso ou a aguardar decisão judicial após recurso.  
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Matosinhos, em parceria com a APCVD, CICDR, Football Against Racism in Europe (FARE 

network)46 e o Instituto Português da Juventude e Desporto, I.P. (IPDJ).  

Estiveram presentes no evento a Sra. Presidente do Município de Matosinhos, Dra. Luísa 

Salgueiro, as Sras. Presidente e Vice-Presidente da Associação Plano i, Prof. Doutora Sofia 

Neves e Dra. Paula Allen, respetivamente, o Sr. Presidente da Liga Portugal, Dr. Pedro Proença, 

o Sr. Presidente da Federação Portuguesa de Futebol, Dr. Fernando Gomes, o Sr. Secretário de 

Estado da Juventude e do Desporto, Dr. João Paulo Rebelo e a Sra. Secretária de Estado para a 

Cidadania e Igualdade, Prof. Doutora Rosa Monteiro.  

Este projeto tem como destinatários privilegiados todos os atletas, treinadores/as, dirigentes 

desportivos/as, encarregados/as de educação, jornalistas e, outrossim, o público em geral, e 

tem como objetivo principal fornecer informação fidedigna sobre matéria do racismo no 

futebol.  

A plataforma digital supramencionada permite que, através dela, sejam efetuadas denúncias 

de situações de discriminação racial no futebol, sendo que as mesmas serão reencaminhadas e 

tratadas pela APCVD, entidade parceira do Projeto.  

Nela podemos encontrar, igualmente, podcasts e vídeos com figuras do futebol nacional, assim 

como fotografias desportivas e recortes jornalísticos que evidenciem histórias positivas e 

construtivas de inclusão e não discriminação de pessoas no futebol.  

• No evento online suprarreferido, foram ainda apresentados, publicamente, os resultados do 

“Estudo Nacional sobre o Racismo no Futebol em Portugal: Perceções e Vivências”47, por uma 

equipa de pessoas investigadoras de áreas disciplinares diversas, nomeadamente da Psicologia 

Social, Matemática Aplicada e Ciências da Comunicação e da Informação. 

O referido Estudo, teve como objetivo central a caracterização da forma como as pessoas 

percecionam e vivenciam situações de racismo no contexto da prática do futebol em Portugal 

e, como objetivos específicos, os seguintes: 

a) Determinar a expressão do racismo e de outras formas de discriminação no futebol em 

Portugal, a partir da ótica de intervenientes diretos e indiretos; 

b) Analisar como se caracterizam as perceções e as vivências de racismo no futebol em 

Portugal em função do sexo, da idade e da condição dos/as intervenientes; 

 
46 Como entidade cofinanciadora do Projeto.  
47 Encontra-se disponível para consulta online em: https://blacklivesmatterplanoi.pt/estudo/. 

https://blacklivesmatterplanoi.pt/estudo/
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c) Aferir os mecanismos de (ir)resolução dos casos de racismo no futebol em Portugal e a 

sua (in)eficácia jurídica; 

d) Mapear potenciais medidas promotoras da prevenção e do combate ao racismo no 

futebol em Portugal. 

Para a recolha dos dados foi utilizado um inquérito online, de preenchimento anónimo, 

construído originalmente para o Estudo depois de efetuada, pela equipa de investigação, uma 

revisão da Literatura nacional e internacional especializada.   

Foram critérios de inclusão na amostra pertencer a uma das seguintes categorias: 

− Adepto/a; 

− Agente desportivo/a; 

− Atleta amador/a; 

− Atleta profissional; 

− Dirigente desportivo/a; 

− Encarregado/a de educação; 

− Equipa de arbitragem; 

− Jornalista; 

− Outro elemento da equipa técnica; 

− Staff (médico, comunicação, RP); 

− Treinador/a.  

Os dados, recolhidos de outubro de 2020 a fevereiro de 2021, são os seguintes: 

− Responderam ao inquérito por questionário 1736 pessoas, tendo sido consideradas 

válidas 1681 respostas, e, destas, 456 foram dadas por pessoas do sexo feminino, 1221 

do sexo masculino e 4 não binárias; 

− A quase totalidade da amostra [89.6% (+ de 1500 pessoas)] tem nacionalidade 

portuguesa, sendo que cerca de 65% das pessoas (+ 1090) têm mais de 25 anos e cerca 

de 40% (+ de 670 pessoas) possuem habilitações literárias ao nível do ensino 

secundário; 

− 44.1% das pessoas participantes (+ de 740) vivem na zona Norte do país e 19.2% (+ de 

320 pessoas) na área metropolitana de Lisboa; 

− Cerca de 25% das pessoas participantes (+ de 420) são adeptos/as, 20% (+ de 336 

pessoas) são treinadores/as e 16,5% (+ de 270 pessoas) são atletas amadores. Apenas 
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no caso das pessoas encarregadas de educação e atletas profissionais a percentagem 

de participação do sexo feminino foi superior à do masculino; 

− Relativamente aos resultados por fatores de discriminação, o género, a cor da pele, a 

etnia, a orientação sexual/identidade de género e as questões da diversidade funcional 

foram os 5 fatores de discriminação mais apontados pelas pessoas participantes, 

destacando-se, no caso das mulheres, o género (75.9%), e, no caso dos homens, a cor 

da pele (49.5%). As pessoas mais jovens destacaram mais a cor da pele e as menos 

jovens (com 40 anos ou mais) a orientação sexual/identidade de género. Por sua vez, 

são os/as jornalistas aqueles/as que mais destacaram o género (70.2%) e os/as atletas 

amadores a cor da pele (71.2%); 

− À questão “Existe racismo no futebol em Portugal?”, cerca de 60% das pessoas 

participantes (+ de 1000) consideraram a sua existência no futebol português, sendo a 

percentagem de mulheres que respondeu afirmativamente (73.2%) superior à dos 

homens (50%). A maior parte das pessoas participantes com 40 anos ou mais (62.6%) 

considera que não há racismo no futebol em Portugal; 

− Por seu turno, à questão “Alguma vez praticou alguma forma de racismo neste 

contexto?”, a grande maioria das pessoas participantes (95.5%) afirmou nunca ter 

praticado nenhuma forma de racismo no futebol em Portugal. No entanto, cerca de 

40% das mulheres e 60% dos homens referiram ter assistido mais do que uma vez a 

casos de racismo neste contexto. Realce-se que são os/as jornalistas e as pessoas com 

40 anos ou mais aquelas que afirmaram de forma mais veemente ter 

vivenciado/testemunhado atitudes e comportamentos racistas neste contexto; 

− As mulheres participantes informaram/denunciaram os casos de racismo 

vivenciados/testemunhados aos/às treinadores(as), em cerca de 19% dos casos, e os 

homens aos/às árbitros(as), em 20.3%. Todavia, independentemente da idade ou da 

categoria de participação no Estudo, a maior parte das pessoas indicou recorrer aos/às 

árbitros/as nestas situações; 

− Noutro prisma, cerca de 73% das mulheres e 49.6% dos homens indicaram como 

manifestação mais comum de racismo no futebol português a violência verbal. 

Ademais – e independentemente da idade ou da categoria de participação no Estudo – 

a maior parte das pessoas fez referência ao mesmo tipo de vitimação. Por sua vez, 93% 

das mulheres e 90% dos homens consideram que o racismo no futebol em Portugal se 
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dirige a atletas, e, atendendo ao sexo, 74.9% das mulheres e 85.2% dos homens 

consideram que são alvo da violência verbal os atletas do sexo masculino. Este dado é 

partilhado pelas pessoas participantes de todos os grupos etários;  

− No que tange à questão “Quem exibe atitudes racistas?”, cerca de 50% e 70% das 

pessoas participantes, respetivamente, homens e mulheres, consideraram que quem 

mais exibe atitudes e comportamentos racistas no futebol são os/as adeptos/as, 

seguindo-se as claques (37.4% no caso dos homens e 52.4% no das mulheres). 

Independentemente da idade ou da categoria de participação no Estudo, as respostas 

foram dadas no mesmo sentido; 

− Noutro 86.8% das mulheres e 82.8% dos homens consideram que o tratamento que é 

dado aos casos de racismo no futebol em Portugal é desadequado, tendo sido também 

este o sentido das respostas, independentemente da idade ou da categoria de 

participação no Estudo; 

− Relativamente à questão “Que medidas favorecem a prevenção e combate ao racismo 

no futebol?”, cerca de 70.8% e 45.4% das pessoas participantes, respetivamente, 

mulheres e homens, consideraram a punição dos/as adeptos/as a medida que melhor 

favorece a prevenção e combate ao racismo no futebol em Portugal, seguindo-se o 

investimento na educação contínua (69.3% no caso das mulheres e 45.7% no caso dos 

homens. No que concerne aos grupos etários, todas as pessoas consideraram que a 

principal medida para prevenir e combater o racismo no futebol é a punição dos/as 

adeptos/as.   

A título de considerações finais atinentes ao Estudo em apreço, foram apresentadas as seguintes: 

- Por um lado, a desvalorização da gravidade dos casos foi apontada como o fator que melhor explica 

o tratamento desadequando que é dado aos casos de racismo no futebol em Portugal, 

independentemente do sexo, da idade ou da categoria de participação no Estudo; 

- Por outro lado – e de um modo geral –, as pessoas participantes consideraram que as medidas que 

melhor poderiam contribuir para prevenir e combater o racismo no futebol em Portugal seriam a 

punição das pessoas adeptas e o investimento na educação contínua.       
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• A 16 de abril de 2021, ocorreu uma sessão de formação dos Oficiais de Ligação aos Adeptos48, 

promovida pela Federação Portuguesa de Futebol (FPF), atividade à qual a APCVD se associou – 

juntamente com o Ponto Nacional de Informações no Desporto (PNID), a Suporters Direct 

Europe e a UEFA –, com o fito de formar e capacitar os Oficiais de Ligação aos Adeptos, 

estabelecendo um conjunto de normas mínimas e recomendações das melhores práticas face 

às várias tipologias de adeptos que assistem a eventos desportivos. 

• A 1 de outubro de 2021 ocorreu a formação da nova Equipa de Prevenção, Educação e Serviços 

(EPES), uma iniciativa da APVCD, em parceria com o Comité Olímpico de Portugal (COP), a 

Federação Portuguesa de Futebol (FPF) e o Plano Nacional de Ética no Desporto (PNED), a qual 

intervirá em todo o território nacional, tendo como destinatários o público em geral, agentes 

desportivos adeptos e grupos organizados de adeptos, organizadores e promotores desportivos 

e entidades desportivas relevantes. O fito primordial da EPES consistirá na dinamização de 

ações nas áreas da ética no desporto, da prevenção da violência, do racismo, da xenofobia e da 

intolerância nos espetáculos desportivos. 

• De 9 a 11 de novembro de 2021, no âmbito da III Edição das Jornadas da APCVD, ocorreram em 

Viseu várias sessões, em parceria com o Comité Olímpico de Portugal (COP), o Comité 

Paralímpico de Portugal (CPP), a Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC), 

o Gestor de Segurança do Sporting Clube de Portugal, o atleta paralímpico Mário Trindade e a 

Câmara Municipal de Viseu, as quais visaram aumentar a capacitação dos quadros técnicos da 

APCVD e de outras instituições ligadas ao fenómeno desportivo (a saber: Divisão de Desporto, 

Saúde e Juventude da Câmara Municipal de Viseu e Instituto Português da Juventude e 

Desporto, I.P. (IPDJ) e, igualmente, cimentar bases para ações de colaboração futuras.  

• A 9 de novembro de 2021 ocorreu a apresentação da brochura “Dislike ao Racismo no 

Desporto”, iniciativa promovida conjuntamente pelo Instituto Português da Juventude e 

Desporto, I.P. (IPDJ) e pelo Plano Nacional de Ética no Desporto (PNED), em parceria com a 

APCVD, a CICDR e a Amnistia Internacional Portugal, com amplitude em todo o território 

nacional. A cerimónia de apresentação decorreu na Escola Secundária Calazans Duarte, na 

Marinha Grande, e contou com a presença do Secretário de Estado da juventude e do 

Desporto, João Paulo Rebelo, da Presidente da Câmara Municipal da Marinha Grande, Cidália 

 
48 No futebol, o Oficial de Ligação aos Adeptos é tido comumente como um “agente desportivo”, ao qual se atribui a seguinte 
definição: “pessoa responsável por assegurar comunicação eficaz entre os adeptos e o seu clube, ou demais clubes, a Liga Portugal 
e as forças de segurança pública e privada, com o propósito de facilitar a organização dos jogos, a movimentação dos adeptos e de 
prevenir comportamentos desviantes.    
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Ferreira. No evento – com o intuito de fortalecer a mensagem de combate ao racismo no 

desporto – marcaram também presença o medalhado olímpico Nuno Delgado, o campeão do 

mundo de judo, Jorge Fonseca, o atleta paralímpico Jorge Pina e a Diretora da Federação 

Portuguesa de Futebol, Mónica Jorge. A brochura “Dislike ao Racismo no Desporto” é orientada 

para crianças e jovens, com o objetivo de prevenir atos de racismo no desporto.  

• Em 2021 continuou ativa a campanha nacional “Violência Zero”, promovida pela APCVD, em 

parceria com o IPDJ e o Plano Nacional de Ética no Desporto (PNED). Esta campanha é 

direcionada ao público em geral, embora com maior enfoque para a faixa etária entre os 16-45 

anos, e tem como objetivo a prevenção e combate à violência no desporto, visando sensibilizar 

a população para o fenómeno da violência, promovendo os valores éticos do desporto, como a 

cooperação, o respeito, a inclusão, a solidariedade, o fair play e a tolerância. A campanha está 

alicerçada na página da internet https://www.violenciazero.gov.pt/, e tem uma componente de 

redes sociais em Facebook, Instagram e YouTube, e assenta na partilha de bons exemplos, em 

Portugal e no Mundo, de notícias e boas práticas no campo da ética desportiva. Cabe realçar, 

em concreto, a campanha “STOP VIOLÊNCIA” – Seixal Clube 1925, uma iniciativa promovida 

pelo clube suprarreferido, em parceria com a APCVD e a campanha “Violência Zero”, tendo por 

objetivo o combate a todos os tipos de violência. Com amplitude em todo o território nacional, 

são ministradas mensalmente ações de sensibilização sobre vários tipos de violência, 

nomeadamente: violência no namoro, violência contra pessoas idosas, racismo e discriminação, 

violência verbal no desporto e violência doméstica. 

• No decurso de 2021, o Observatório Nacional da Violência contra os/as atletas (ObNVA) – uma 

iniciativa conjunta do Instituto Universitário da Maia e da Associação Plano i, em parceria com 

a APCVD, o Centro Interdisciplinar de Estudos de Género (CIEG), o Comité Olímpico de Portugal 

(COP), a Confederação de Treinadores de Portugal, o Instituto Português da Juventude e do 

Desporto, I.P. (IPDJ) e a Ordem dos Psicólogos (OPP) – manteve ativa a sua plataforma de 

denúncia informal e anónima, online, de situações de violência contra atletas vividas 

diretamente ou testemunhadas à margem das associadas aos eventos desportivos49, com o 

objetivo de congregar toda a informação sobre situações de violência contra atletas. 

 
49 Exclui-se, desta recolha, os casos de violência diretamente relacionados com as claques desportivas e que ocorram durante os 
eventos desportivos, uma vez que as mesmas já são devidamente monitorizadas por outras entidades.  

https://www.violenciazero.gov.pt/
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• O projeto “ACTIVE”, promovido pelo Centro de Estudos para a Intervenção Social, em parceria 

com a APCVD, o KMOP – Social Action and Innovation Centre50, o CARDET – Center for the 

Advancement of Research & Development in Educationel Technology51, o CESIE – Centro 

Europeu de Estudos e Iniciativas e a Children 1st52, teve o seu início em 25 de outubro de 2021 

e findou em 19 de novembro de 2021. O referido projeto preconiza o estabelecimento de 

ambientes mais seguros para as crianças através do desenvolvimento de uma ferramenta de 

autoavaliação online. Esta ferramenta possibilitará aos clubes desportivos e às organizações 

recreativas e culturais identificar lacunas, e ultrapassá-las, através da implementação de 

políticas de proteção das crianças e jovens em atividades desportivas.  

• A Federação Portuguesa de Voleibol (FPV) apresentou o referido relatório, onde constam 

diversas ações de formação e sensibilização de forma a fomentar e desenvolver a Ética e o Fair 

Play Desportivo nas mais diversas competições, criando o diálogo sobre a temática da Ética e 

Fair Play, bem como a promoção junto quer dos atletas, nomeadamente dos mais jovens, quer 

dos encarregados de educação.  

No âmbito do combate ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, a 

FPV divulgou e promoveu a campanha “Violência Zero”, sensibilizando a população para o 

fenómeno da violência e promovendo os valores éticos do desporto, como a cooperação, o 

respeito, a solidariedade, o fair play e a tolerância. 

A FPV, em colaboração com a APCVD, divulgou e promoveu o “Projeto Rights – Combater a 

Violência e a Intolerância no Desporto”. 

Juntamente com o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P. (IPDJ, I. P.), a FPV 

divulgou e promoveu também a campanha “Não ao Racismo”, com o objetivo de afirmar os 

valores o desporto, lutar contra a discriminação racial e pela dignidade da pessoa humana. 

Por fim, ainda no âmbito desta temática, a FPV promoveu também reuniões informais com 

diversas entidades, com o intuito de melhorar procedimentos e articular ações tendentes à 

prevenção da violência nos espetáculos desportivos de voleibol.   

 

 
50 É uma organização da sociedade civil grega, com ampla experiência na prestação direta de serviços sociais e implementação de 
iniciativas sociais, através de pesquisas e iniciativas inovadoras que abordam questões sociais críticas – por ex.: inclusão social, 
migração, discriminação e intolerância –, promovendo o debate público e a escolha de políticas inclusivas, nacional e 
internacionalmente.   
51 É uma organização não governamental, sem fins lucrativos – sediada no Chipre e com parceiros em todo o mundo –, de pesquisa 
nas áreas da educação, desenvolvimento sustentável, justiça social e capacitação tecnológica.    
52 É uma instituição de caridade escocesa, que visa proporcionar a todas as crianças da Escócia uma infância segura, apoiando 
famílias problemáticas e com carências económicas, a fim de proteger as crianças, inseridas nesses contextos familiares, de 
eventuais danos ou negligência por parte dos seus progenitores.  
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2.2.7. ASAE – Autoridade de Segurança Alimentar e Económica 

A Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE) é uma autoridade nacional que tem como 

missão a fiscalização do cumprimento da legislação reguladora do exercício das atividades económicas, nos 

setores alimentar e não alimentar, bem como a avaliação e comunicação dos riscos na cadeia alimentar. 

De entre outras, a ASAE exerce as competências que lhe são cometidas relativamente ao tratamento de 

reclamações lavradas em livros de reclamações, nos termos em que as mesmas estão previstas no Decreto-

Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro, com as sucessivas alterações.  

Durante o ano de 2021, a ASAE registou 6 queixas de alegada discriminação racial ou étnica. 

A totalidade das reclamações teve a sua origem na “recusa de fornecimento ou impedimento de fruição de 

bens ou serviços, colocados à disposição do público”. 

Atendendo ao contexto, as alegadas práticas discriminatórias ocorreram nas áreas da Comércio, Saúde e 

outras áreas (nomeadamente, alojamento, discoteca, estabelecimento de restauração e bebidas e ginásio).  

Por sua vez, quanto à área geográfica, as situações registaram-se nos distritos de Lisboa e Setúbal, cada um 

com 3 queixas.  

No que tange ao sexo das alegadas vítimas, verifica-se que o sexo feminino foi identificado em 4 queixas, e 

o sexo masculino nas restantes 2 (duas).  

Das 6 queixas recebidas, 5 encontram-se ainda pendentes de apreciação nesta entidade, enquanto 1 (uma) 

foi encaminhada para a CICDR. 

 

2.2.8. BdP – Banco de Portugal 

O Banco de Portugal (BdP) é o banco central da República Portuguesa. O BdP é uma pessoa coletiva de 

direito público, com autonomia administrativa e financeira e património próprio. O BdP tem duas missões 

essenciais: a manutenção da estabilidade dos preços e a promoção da estabilidade do sistema financeiro. 

No âmbito destas missões, o BdP desempenha várias funções, entre elas, a função de supervisão 

comportamental, sendo a autoridade competente para fiscalizar a atuação das instituições de crédito, 

sociedades financeiras, instituições de pagamento, instituições de moeda eletrónica e intermediários de 

crédito no âmbito da comercialização de produtos e serviços nos mercados bancários de retalho. 

Neste contexto, o BdP analisa as reclamações de clientes bancários, tendo como propósito a avaliação da 

conduta das instituições em face do cumprimento do quadro normativo especialmente aplicável à 

comercialização de produtos e serviços nos mercados bancários de retalho.  



 
 

 

 
121 

 

Assim, no ano de 2021, o BdP recebeu 25 reclamações por alegada discriminação racial ou étnica, 22 

queixas tiveram por base a nacionalidade – brasileira, ucraniana, alemã, tunisina, mexicana e chinesa – e, 

residualmente, 3 casos tiveram por base a origem racial ou étnica.  

 

Figura 52: Reclamações de discriminação racial ou étnica, recebidas pelo BdP (Nº), por fator de 
discriminação – 2021 

 

 

 

 

 

 

A totalidade das reclamações teve a sua origem na recusa de acesso a produtos e serviços bancários de 

retalho.  

Por sua vez, atenta a área geográfica, as alegadas práticas discriminatórias registaram-se em maior número 

no distrito de Lisboa (9 casos), seguido do Porto (6 casos), de Setúbal [2 (dois) casos], sendo que as 

restantes se repartem por Aveiro e Leiria, sendo que em 6 casos não foi possível apurar qual o concreto 

distrito das ocorrências.  

Relativamente ao sexo das alegadas vítimas, verifica-se que o sexo masculino foi identificado na maioria 

das queixas (15), sendo que 9 situações ocorreram com alegadas vítimas do sexo feminino e, 

residualmente, 1 (uma) com um grupo misto, composto por pessoas de ambos os sexos.  

As 25 reclamações recebidas foram todas analisadas e encerradas, uma vez que não foram identificados 

indícios de infração de normas por cuja supervisão está o BdP incumbido de zelar e, cumulativamente, não 

foram encontradas evidências de que se estaria perante situações de efetiva discriminação em razão da 

origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem, que justificassem a denúncia 

à CICDR, nos termos legalmente previstos. 

 

2.2.9. CIG – Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género 

A Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género (CIG) é o organismo nacional responsável pela 

execução das políticas públicas no âmbito da cidadania e da promoção e defesa da igualdade de género. 
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Fonte: BdP – Banco de Portugal
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No ano de 2021, a CIG recebeu 4 denúncias sobre alegados tratamentos discriminatórios com base na 

origem racial das alegadas vítimas. Não cabendo tais situações na área de atuação da CIG, foram as 

mesmas reencaminhadas para a CICDR (vide secção 1.8.). 

 

2.2.10. CITE – Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego 

A Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego (CITE) é um órgão colegial tripartido, dotado de 

autonomia administrativa e personalidade jurídica, e que tem por missão prosseguir a igualdade e a não 

discriminação entre homens e mulheres no trabalho, no emprego e na formação profissional e colaborar na 

aplicação de disposições legais e convencionais nesta matéria, bem como as relativas à proteção da 

parentalidade e à conciliação da atividade profissional com a vida familiar e pessoal, no setor privado, no 

setor público e no setor cooperativo. No ano de 2021, a CITE não recebeu queixas por discriminação racial 

ou étnica.  

 

2.2.11. CPR – Conselho Português para os Refugiados 

O Conselho Português para os Refugiados (CPR) é uma Organização Não-Governamental para o 

Desenvolvimento (ONG) sem fins lucrativos, que tem por missão a promoção e a defesa dos direitos 

humanos e em particular do direito de asilo. 

O CPR presta apoio jurídico a requerentes e beneficiários de proteção internacional em Portugal, nos 

termos do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 49.º da Lei n.º 27/2008, de 30 de junho, com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 26/2014, de 5 de maio (Lei do Asilo). 

Na sua qualidade de parceiro operacional do Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados 

(ACNUR), o CPR exerce, igualmente, as funções de supervisão do procedimento de asilo por força do artigo 

35.º da Convenção de Genebra de 1951 relativa ao estatuto dos refugiados, mantendo um Protocolo de 

Cooperação, desde julho de 1993, que visa a informação e apoio jurídico desta população. O CPR intervém 

também nos domínios do acolhimento e integração de requerentes e beneficiários de proteção 

internacional em Portugal, gerindo três centros de acolhimento e uma creche e jardim de infância.  

Integra a CICDR, como representante das associações de direitos humanos. 

Em 2021, foi comunicada pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) ao CPR a apresentação de 1411 

pedidos de proteção internacional espontâneos, o que representa um aumento de 58% em comparação 

como 2020 (893 pedidos). Tais pedidos corresponderam a requerentes de 88 nacionalidades e apátridas, 
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sendo as mais expressivas Afeganistão, Paquistão e Marrocos. Predominam os pedidos apresentados em 

território nacional (cerca de 76%) e por indivíduos do sexo masculino (cerca de 66%). 

Foram (informalmente) identificados pelo CPR cerca de 422 requerentes especialmente vulneráveis 

(nomeadamente, crianças, agregados familiares monoparentais, grávidas, vítimas de tortura e de violência 

grave), incluindo 56 crianças não acompanhadas. Foram ainda comunicados 22 (vinte e dois) pedidos de 

pessoas recolocadas (Grécia), dos quais 6 foram identificados como crianças não acompanhadas. 

Em 2021, o CPR acolheu 1240 requerentes e beneficiários de proteção internacional, incluindo 59 menores 

não acompanhados, 16 requerentes recolocados provenientes da Grécia ao abrigo do acordo bilateral 

estabelecido entre os dois países, 131 (cento e trinta e um) requerentes de nacionalidade Afegã acolhidos 

no âmbito da evacuação humanitária do Afeganistão e 129 refugiados reinstalados no âmbito do Programa 

Nacional de Reinstalação – correspondendo a 72% homens e 28% mulheres.  

Efetuou 21099 atendimentos [10030 atendimentos sociais (incluindo 2072 a menores não acompanhados) 

e 11069 atendimentos jurídicos] a requerentes e beneficiários de proteção em Portugal.  

Foram lecionadas 1096 horas de formação Português/Língua Estrangeira, incluindo 15 atividades 

socioculturais, componente essencial na formação para a autonomia.  

Para além da prestação de apoio direto a requerentes e beneficiários de proteção internacional, o CPR 

continuou a articular com outras instituições de acolhimento, redes e instituições nacionais e europeias, a 

monitorizar ativamente o sistema de asilo e o cumprimento de direitos e garantias fundamentais no âmbito 

do procedimento e a desenvolver diversas atividades e projetos de sensibilização e formação.  

No âmbito da sua missão, todas as iniciativas e ações desenvolvidas pelo CPR pretendem sensibilizar para 

os Direitos Humanos, particularmente para o direito de asilo, com o objetivo de prevenir e combater 

qualquer tipo de discriminação em Portugal. Com efeito, as questões da discriminação/perseguição por 

motivos raciais representam uma violação dos direitos humanos, podendo justificar a necessidade de 

proteção internacional e consubstanciando uma das cláusulas de inclusão da definição de refugiado 

constante na Convenção de Genebra de 1951 relativa ao estatuto dos refugiados.  

O CPR não recebeu queixas formais por discriminação em razão da origem racial e étnica, cor, 

nacionalidade, ascendência e território de origem durante o ano de 2021, visando requerentes e 

beneficiários de proteção internacional em Portugal. 
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2.2.12. DGARTES – Direção-Geral das Artes 

A Direção-Geral das Artes (DGARTES) é um serviço central da administração direta do Estado que tem por 

missão a coordenação e execução das políticas de apoio às artes, promovendo e qualificando a criação 

artística e garantindo a universalidade da sua fruição53. 

No ano de 2021, a DGARTES promoveu, em parceria com o ACM, I.P., o Programa de Apoio em Parceria - 

Interculturalidade que visa apoiar a implementação de projetos que estimulem a fusão entre culturas e que 

promovam a diversidade e a cidadania ativa. 

Promoveu ainda atividades como a Integração de critérios de não discriminação e promoção da diversidade 

étnica, nos programas de apoio às artes e atividades correlacionadas; a integração de critérios de não 

discriminação, na regulamentação do processo de credenciação da Rede Portuguesa de Teatros e 

Cineteatros (RPCT) bem como do Programa de Apoio à Rede de Teatros e Cineteatros (PARTC) e no regime 

de atribuição de apoio às artes; e a prevenção e combate ao racismo e à discriminação, no âmbito dos 

Programas Artes e Reinserção Social e Arte sem Limites. 

 

2.2.13. DGC – Direção-Geral do Consumidor 

A Direção-Geral do Consumidor (DGC) é um serviço central da administração direta do Estado, dotado de 

autonomia administrativa, e que tem por missão contribuir para a elaboração, definição e execução da 

política de defesa do consumidor com o objetivo de assegurar um elevado nível de proteção. 

No ano de 2021, a DGC recebeu 2 (duas) queixas relacionadas com alegadas práticas de discriminação em 

razão da nacionalidade.  

 

No que respeita à prática discriminatória invocada, 1 (uma) das queixas reporta-se à situação de “recusa de 

fornecimento ou impedimento de fruição de bens ou serviços, colocados à disposição do público”; a outra 

refere-se a uma situação de “adoção de prática ou medida por parte de qualquer órgão, serviço, entidade, 

empresa ou trabalhador da administração direta ou indireta do Estado, das regiões autónomas ou das 

autarquias locais, que condicione ou limite a prática do exercício de qualquer direito”. Ambas as situações 

ocorreram na área do Comércio. 

Quanto à área geográfica, as situações registaram-se nos distritos de Lisboa e do Porto. 

 
53 cfr. Artigos 1.º e 2.º do Decreto Regulamentar n.º 35/2012, de 27 de março. 
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As 2 (duas) queixas recebidas foram encaminhadas para Centros de Arbitragem de Conflitos de Consumo, 

os quais representam um meio de resolução alternativa de litígios, através da mediação, conciliação ou 

arbitragem de situações conflituantes despoletadas entre consumidores e comerciantes. 

 

2.2.14. DGPC – Direção Geral do Património Cultural 

A Direção-Geral do Património Cultural (DGPC) é um serviço central da administração direta do Estado que 

tem por missão assegurar a gestão, salvaguarda, valorização, conservação e restauro dos bens que 

integrem o património cultural imóvel, móvel e imaterial do País, bem como desenvolver e executar a 

política museológica nacional (cfr. Artigos 1.º e 2.º do Decreto-Lei n.º 115/2012, de 25 de maio, na sua 

redação atual). 

No ano de 2021, a DGPC promoveu, em parceria com o ACM, I.P., o Dia Internacional da Juventude e as 

Jornadas Europeias do Património, estas subordinadas ao tema “Património Inclusivo e Diversificado”.  

Esta iniciativa teve como finalidade permitir a inclusão social de crianças e jovens, migrantes, refugiados e 

outros, provenientes de contextos de maior vulnerabilidade socioeconómica. 

 
 

2.2.15. DGPJ – Direção-Geral da Política de Justiça 

A Direção-Geral da Política de Justiça (DGPJ) é um serviço central da administração direta do Estado, 

dotado de autonomia administrativa, que tem como uma das suas atribuições54 a recolha, utilização, 

tratamento, análise e difusão da informação estatística da área da justiça. 

De acordo com o calendário de divulgação de resultados das estatísticas da Justiça55, os dados da DGPJ são 

habitualmente publicados em momentos distintos: os resultados provisórios do ano transato relativos a 

crimes registados pelas autoridades policiais56 são publicados em março, sendo revistos e publicada a sua 

versão definitiva em outubro; já os resultados relativos à caracterização dos processos-crime na fase de 

julgamento findos nos tribunais judiciais de 1.ª instância (processos, arguidos e condenados) são apenas 

publicados na sua versão definitiva no mês de outubro. 

Assim, pese embora o presente relatório verse sobre o ano de 2021, à data da elaboração foi possível 

apurar o seguinte: quanto aos crimes registados pelas autoridades policiais, resultados definitivos de 2020 

e resultados provisórios de 2021; quanto à caracterização dos processos-crime na fase de julgamento 

 
54 A missão e atribuições da DGPJ estão definidas na Lei Orgânica do Ministério da Justiça constante do Decreto-Lei n.º 123/2011, 
de 29 de dezembro, e no seu regime orgânico constante do Decreto-Lei n.º 163/2012, de 31 de julho. 
55 Disponível para consulta em https://estatisticas.justica.gov.pt/sites/siej/pt-pt/Paginas/Calendario.aspx. 
56 Crimes detetados pelas autoridades policiais ou levados ao seu conhecimento por meio de denúncia ou queixa. 

https://estatisticas.justica.gov.pt/sites/siej/pt-pt/Paginas/Calendario.aspx
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findos nos tribunais judiciais de 1.ª instância (processos, arguidos e condenados), apenas resultados 

definitivos de 2020. 

 

Deste modo, em 2020, verificou-se um total de 298.797 crimes registados pelas autoridades policiais, dos 

quais 132 diziam respeito a crimes de discriminação e incitamento ao ódio e à violência57. Já em 2021, 

assistiu-se a uma subida no número total de crimes registados pelas autoridades policiais, para 301.394, 

tendo aumentado o número concreto de crimes de discriminação e incitamento ao ódio e à violência, 

perfazendo 150 crimes. Salienta-se que este crime abrange discriminação com base em outros fatores para 

além da origem racial ou étnica, tais como cor, origem nacional, ascendência, religião, sexo, orientação 

sexual, identidade de género ou deficiência física ou psíquica.  

Importa ainda referir que o registo da informação feito pelas autoridades policiais se baseia nos elementos 

disponíveis na fase inicial do processo-crime e é feito de acordo com os tipos de crime previstos no Código 

Penal, não havendo registo isolado da motivação subjacente aos mesmos. 

Figura 53: Crimes de discriminação e incitamento ao ódio e à violência, registados pelas autoridades 
policiais (Nº), por distrito – 2020 e 2021 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

Dos 132 crimes de discriminação e incitamento ao ódio e à violência, nos termos do artigo 240.º do Código 

Penal, registados pelas autoridades policiais no ano de 202058, a grande maioria ocorreu no distrito de 

Lisboa (57 crimes), seguindo-se Porto (19), Setúbal (12), Aveiro (7), Coimbra (6), Faro (4) e Braga (3). 

 
57 Classificados de acordo com o Código Penal, artigo 240.º, cuja epígrafe foi alterada pela Lei n.º 94/2017, de 23 de agosto, de 
“discriminação racial, religiosa ou sexual” para “discriminação e incitamento ao ódio e à violência”. 
58 Os campos associados à divisão administrativa do território têm por referência a localização da entidade que registou o crime, 
salvo no que respeita aos crimes registados pela Polícia Judiciária, em que é considerado o local da infração. 
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Analisando os resultados provisórios do ano 2021, quanto aos 150 crimes de discriminação e incitamento 

ao ódio e à violência, nos termos do artigo 240.º do Código Penal, registados pelas autoridades policiais, a 

distribuição por distritos é muito semelhante, tendo a grande maioria sido registada igualmente em Lisboa 

(53 crimes), seguindo-se novamente os distritos de Setúbal (21) e do Porto (20 casos); em Faro registaram-

se 16 crimes, enquanto que em Coimbra e em Braga foram 5 e em Aveiro foram 3. 

Na categoria “outros distritos”, tanto em 2020 como em 2021, foram agrupados os distritos que registaram 

menos crimes ou cujos resultados estão protegidos por segredo estatístico, correspondentes a Beja, 

Bragança, Castelo Branco, Évora, Guarda, Leiria, Portalegre, Santarém, Viana do Castelo, Viseu e as Regiões 

Autónomas dos Açores e da Madeira. 

 

No que concerne a processos, arguidos e condenados em processos-crime na fase de julgamento findos nos 

tribunais judiciais de 1.ª instância, é igualmente recolhida informação estatística sobre este tipo de crime, 

sendo que no ano de 2020 o número de processos, arguidos e condenados encontra-se protegido por 

segredo estatístico. Os dados estatísticos sobre processos nos tribunais judiciais de 1.ª instância são 

recolhidos a partir do sistema informático dos tribunais, representando a situação dos processos registados 

nesse sistema. 

 

2.2.16. DRC do Centro – Direção Regional de Cultura do Centro 

A Direção Regional de Cultura do Centro (DRC do Centro), com sede em Coimbra, tem por missão, na sua 

área de atuação geográfica e em articulação com os serviços e organismos do Ministério da Cultura, a 

criação de condições de acesso aos bens culturais, o acompanhamento das atividades e a fiscalização das 

estruturas de produção artística financiadas pelos serviços e organismos da área da cultura, o 

acompanhamento das ações relativas à salvaguarda, valorização e divulgação do património cultural 

imóvel, móvel e imaterial, e o apoio a museus (cfr. Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 114/2012, de 25 de maio, 

na sua redação atual). 

No ano de 2021, a DRC do Centro promoveu uma exposição denominada “Inês de Castro, a rainha morta e 

outras personagens desencantadas”, com o objetivo de sensibilizar o público para importância da não 

discriminação. Sobre a CICDR especificamente, esta exposição permitiu desenvolver ações de mediação 

cultural com o público escolar para a sensibilização da importância da igualdade entre todos os cidadãos. 
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2.2.17. DRC do Norte – Direção Regional de Cultura do Norte 

A Direção Regional de Cultura do Norte (DRC do Norte), com sede em Vila Real, tem por missão, na sua 

área de atuação geográfica e em articulação com os serviços e organismos do Ministério da Cultura, a 

criação de condições de acesso aos bens culturais, o acompanhamento das atividades e a fiscalização das 

estruturas de produção artística financiadas pelos serviços e organismos da área da cultura, o 

acompanhamento das ações relativas à salvaguarda, valorização e divulgação do património cultural 

imóvel, móvel e imaterial, e o apoio a museus (cfr. Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 114/2012, de 25 de maio, 

na sua redação atual). 

No ano de 2021, a DRC do Norte promoveu as seguintes atividades: 

• “Vera Mantero & Cia. Dançando com a Diferença” - trabalham o movimento, a dança e a arte, nos 

limites da capacidade dos seus corpos. Neste espetáculo, esse encontro estende esses limites mais 

um pouco, no encontro entre “uma alegria contagiante em estúdio, a impressão de haver sempre 

motivo para celebração, para festa, para júbilo” dos bailarinos da Companhia e a forma disruptiva de 

Vera Mantero perante a arte, da sua “ousadia e inovação, pelo questionamento de padrões e 

convenções sociais vigentes”, e por isso, a parceira de dança perfeita na construção deste espetáculo 

que se posiciona na frente de varias batalhas, entre a estética, a beleza e os diversos tipos de 

barreiras sociais. O objetivo deste espetáculo foi modificar a imagem social das pessoas com 

deficiência, independentemente da sua origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência ou 

território de origem; 

•  “MakeBraga CLDS G” - promovido pela Cáritas em Parceria com o Museu dos Biscainhos de Braga 

teve por objetivo dotar os/as participantes de meios e conhecimentos para a sua inserção social. 

Auxiliando no apoio contra a discriminação racial, em razão da nacionalidade, entre outras. 

 

2.2.18. ERC – Entidade Reguladora para a Comunicação Social 

A Entidade Reguladora para a Comunicação Social (ERC), criada pela Lei n.º 53/2005, de 8 de novembro, é 

uma entidade administrativa independente responsável pela regulação e supervisão de todas as entidades 

que prossigam atividades de comunicação social em Portugal. 

Em concreto, de entre outras, a ERC tem como atribuição “garantir o respeito pelos direitos, liberdades e 

garantias” (artigo 8.º, al. d), da Lei n.º 53/2005, de 8 de novembro). 

Todas as práticas que em abstrato consubstanciem incitamento ao ódio racial ou motivado pela origem 

étnica, cor ou nacionalidade, veiculadas através de órgãos de comunicação social, cabem por imposição 
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legal na competência exclusiva do Conselho Regulador da ERC por força da Lei n.º 27/2007, de 30 de julho, 

e da Lei n.º 54/2010, de 24 de dezembro, que regulam, respetivamente, o acesso e exercício da atividade 

de televisão e da atividade de rádio no território nacional. 

Segundo os dados facultados pela ERC, no ano de 2021, registaram-se 34 procedimentos de averiguações 

relativos a situações de alegada discriminação racial ou étnica, resultantes da apresentação de queixas 

(pela pessoa visada) e participações (pelo público em geral e/ou outras entidades, incluindo a CICDR).  

Importa referir que os procedimentos de averiguações mencionados incluem, entre outras, 19 

queixas/denúncias recebidas pela CICDR e posteriormente remetidas à ERC, já contempladas no capítulo do 

presente relatório referente à análise das queixas recebidas por esta Comissão (vide secção 1.8.).  

Dos 34 procedimentos de averiguações, identifica-se a origem racial ou étnica como fator predominante de 

alegada discriminação (23 casos), seguindo-se o território de origem (11 casos). 

 
Figura 54: Procedimentos de averiguações relativos a discriminação racial ou étnica, registados pela ERC 

(Nº), por fator de discriminação – 2021 
 
 
 

 

 

 

 

 

Relativamente à prática discriminatória, todos os procedimentos de averiguações mencionados 

reportaram-se a situações ocorridas nos Media Tradicionais, estando em causa declarações ou informações 

proferidas ou veiculadas publicamente, suscetíveis de ameaçar, insultar ou aviltar pessoa ou grupo de 

pessoas.  

Quanto à área geográfica de incidência dos procedimentos, 27 correspondem a queixas/participações 

contra órgãos de comunicação social de âmbito nacional e 7 de âmbito regional, nomeadamente, os 

distritos de Beja e Lisboa [cada um com 2 (dois) casos] e residualmente, os distritos de Faro, Portalegre e 

Setúbal.  

No que concerne ao sexo das alegadas vítimas, a maioria das situações ocorreram com um grupo misto (31 

casos), sendo o sexo masculino identificado nos restantes 3 casos.  
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Dos 34 procedimentos de averiguações registados pela ERC em 2021, 4 originaram processos [3 em razão 

da origem racial ou étnica e 1 (um) em razão da nacionalidade], dos quais resultou a aplicação de 

sensibilização59/advertência ao órgão de comunicação social; 4 foram arquivados e 1 (um) foi 

reencaminhado para o Ministério Público. Os restantes 25 procedimentos encontram-se em apreciação 

naquela entidade.  

No que tange, em concreto, os motivos invocados nas 4 decisões de arquivamento supramencionadas 

foram os seguintes:  

• Deliberação ERC/2021/66 – “Apreciada uma exposição remetida pela Comissão para a Igualdade e 

Contra a Discriminação Racial – CICDR…, referente à publicação de texto na edição de dia 25 de 

julho de 2019, do Jornal A Bola, com o título «África dos Guarda-Redes: o enigma é a decisão», 

assinado por Roberto Rovelino, assinalando que se trata de um texto de opinião e não de texto de 

cariz informativo, o Conselho Regulador, no exercício das suas atribuições e competências de 

regulação constantes, respetivamente, na alínea d) do artigo 8.º, e na alínea a) do n.º 3 do artigo 

24.º dos Estatutos anexos à Lei n.º 53/2005, de 8 de novembro, delibera pelo arquivamento da 

participação, notando que o seu teor não se afigura discriminatório”60;  

• Deliberação ERC/2021/87 – “Apreciados os elementos da participação relativa aos podcasts de 

Alberto Gonçalves «Ideias feitas – De certeza que não há um problema com os ciganos?», publicado 

no jornal online Observador a 28 de maio de 2020, o Conselho Regulador, no exercício das 

atribuições e competências de regulação constantes, respetivamente, nos artigos 7.º, alínea d), e 

24.º, n.º 3, alínea a) dos Estatutos anexos à Lei n.º 53/2005, de 8 de novembro, verificando a 

inexistência de ilícito, delibera arquivar o presente procedimento, não deixando, no entanto, de 

apelar aos órgãos de comunicação social para que pautem a sua atuação pelo cumprimento do 

princípio da igualdado plasmado no artigo 13.º da Constituição da República Portuguesa (CRP) e 

para a necessidade de continuar a manter uma atitude crítica e vigilante relativamente aos 

conteúdos a publicar, avaliando-os de acordo com os padrões estabelecidos, de modo a assegurar o 

respeito pelos princípios constitucionais e direitos fundamentais dos cidadão”61;  

 
59 À sensibilização não corresponde uma sanção efetiva.  
60 Encontra-se disponível para consulta online em: 
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvODA5
MS5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMxOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDIxNjYtY29udGpvci1pIjt9/deliberacao-erc202166-contjor-
i 
61 Encontra-se disponível para consulta online em: 
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvODEw
NS5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMzOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDIxODctY29udGpvci1uZXQiO30=/deliberacao-erc202187-
contjor-net  

https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvODA5MS5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMxOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDIxNjYtY29udGpvci1pIjt9/deliberacao-erc202166-contjor-i
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvODA5MS5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMxOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDIxNjYtY29udGpvci1pIjt9/deliberacao-erc202166-contjor-i
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvODA5MS5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMxOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDIxNjYtY29udGpvci1pIjt9/deliberacao-erc202166-contjor-i
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvODEwNS5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMzOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDIxODctY29udGpvci1uZXQiO30=/deliberacao-erc202187-contjor-net
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvODEwNS5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMzOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDIxODctY29udGpvci1uZXQiO30=/deliberacao-erc202187-contjor-net
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvODEwNS5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMzOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDIxODctY29udGpvci1uZXQiO30=/deliberacao-erc202187-contjor-net
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• Deliberação ERC/2021/201 – “Apreciadas várias participações contra a CMTV relativas à exibição 

da edição de 10 de fevereiro do programa «Liga D´Ouro», o Conselho Regulador, no exercício das 

atribuições e competências de regulação constantes, respetivamente, nos artigos 7.º, alínea d), 8.º, 

alínea j), e 24.º, n.º 3, alínea a) dos Estatutos anexos à Lei n.º 53/2005, de 8 de novembro, delibera 

pelo arquivamento das participações em apreço por não se ter verificado qualquer situação passível 

de configurar discurso de ódio ou de apelo ao ódio e à violência”62;  

• Deliberação ERC/2021/238 – “Apreciada a participação que deu entrada a 7 de novembro de 2018, 

remetida pela Comissão de Redação do Manifesto «Mulheres brasileiras não são objeto! Carta de 

Repúdio à difusão de estereótipos racistas, sexistas e xenófobos pela imprensa», e posteriormente 

remetida pela CICDR, que deu entrada a 18 de fevereiro de 2019, a propósito da edição de dia 7 de 

outubro de 2018 do jornal Diário de Notícias, por publicação de uma imagem de teor 

potencialmente discriminatório passível de constituir violação à liberdade de imprensa, o Conselho 

Regulador da ERC delibera o arquivamento do procedimento»63”.  

 

Em 2021, a ERC, enquanto entidade parceira, colaborou com a Agência dos Direitos Fundamentais da União 

Europeia (FRA)64 – juntamente com o Centro de Estudos Sociais da Universidade de Coimbra (CES) – para a 

elaboração do “Fundamental Rights Report 2022”65. A referida colaboração ocorreu a 1 de dezembro de 

2021.  

 

2.2.19. ERS – Entidade Reguladora da Saúde 

A Entidade Reguladora da Saúde (ERS) é um organismo com natureza de entidade administrativa 

independente que tem por missão a regulação da atividade dos estabelecimentos prestadores de cuidados 

de saúde, nos termos previstos nos seus estatutos aprovados pelo Decreto-Lei n.º 126/2014, de 22 de 

agosto. 

 
62 Encontra-se disponível para consulta online em: 
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvODIxN
C5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMzOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDIxMjAxLWNvbnRqb3ItdHYiO30=/deliberacao-erc2021201-
contjor-tv 
63 Encontra-se disponível para consulta online em: 
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvODI0Ni
5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMyOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDIxMjM4LWNvbnRqb3ItaSI7fQ==/deliberacao-erc2021238-
contjor-i  
64 É um organismo da União europeia que visa recolher e divulgar informação objetiva e comparável sobre questões de direitos 
fundamentais, além de aconselhar formas de promover os referidos direitos. Pode tratar-se de direitos relacionados com o racismo 
e a xenofobia, bem como de outros direitos fundamentais. 
65 O Relatório sobre os Direitos Fundamentais 2022 da FRA analisará os principais desenvolvimentos neste domínio em 2021, 
identificando tanto as realizações como as áreas de preocupação na temática dos direitos fundamentais.   

https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvODIxNC5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMzOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDIxMjAxLWNvbnRqb3ItdHYiO30=/deliberacao-erc2021201-contjor-tv
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvODIxNC5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMzOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDIxMjAxLWNvbnRqb3ItdHYiO30=/deliberacao-erc2021201-contjor-tv
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvODIxNC5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMzOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDIxMjAxLWNvbnRqb3ItdHYiO30=/deliberacao-erc2021201-contjor-tv
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvODI0Ni5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMyOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDIxMjM4LWNvbnRqb3ItaSI7fQ==/deliberacao-erc2021238-contjor-i
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvODI0Ni5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMyOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDIxMjM4LWNvbnRqb3ItaSI7fQ==/deliberacao-erc2021238-contjor-i
https://www.erc.pt/download/YToyOntzOjg6ImZpY2hlaXJvIjtzOjM5OiJtZWRpYS9kZWNpc29lcy9vYmplY3RvX29mZmxpbmUvODI0Ni5wZGYiO3M6NjoidGl0dWxvIjtzOjMyOiJkZWxpYmVyYWNhby1lcmMyMDIxMjM4LWNvbnRqb3ItaSI7fQ==/deliberacao-erc2021238-contjor-i
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As suas atribuições compreendem a supervisão desses estabelecimentos no que respeita ao cumprimento 

dos requisitos de exercício da atividade e de funcionamento, incluindo o licenciamento dos 

estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde, à garantia dos direitos relativos ao acesso aos 

cuidados de saúde, à prestação de cuidados de saúde de qualidade, bem como dos demais direitos dos 

utentes, e à legalidade e transparência das relações económicas entre os diversos operadores, entidades 

financiadoras e utentes. 

O âmbito subjetivo de regulação inclui todos os estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde, do 

sector público, privado, social e cooperativo, independentemente da sua natureza jurídica, excetuando-se 

os profissionais de saúde no que respeita à sua atividade sujeita à regulação e disciplina das respetivas 

associações públicas profissionais e os estabelecimentos sujeitos a regulação específica do INFARMED - 

Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P., nos aspetos respeitantes a essa 

regulação. 

Um dos objetivos de regulação da ERS consiste em assegurar o cumprimento, por parte das entidades 

reguladas, dos critérios de acesso aos cuidados de saúde, nos termos da Constituição e da lei (cfr. alínea b) 

do artigo 10.º dos estatutos da ERS). Para concretização desse objetivo, a ERS tem diversas incumbências 

específicas, nomeadamente as de assegurar o direito de acesso universal e equitativo à prestação de 

cuidados de saúde, prevenir e punir as práticas de rejeição discriminatória ou infundada de utentes, 

prevenir e punir as práticas de indução artificial da procura de cuidados de saúde e zelar pelo respeito da 

liberdade de escolha nos estabelecimentos prestadores de serviços de saúde e punir a sua violação (cfr. 

artigo 12.º dos estatutos da ERS). 

Outro objetivo de regulação que compete à ERS prosseguir, e que se encontra definido na alínea c) do 

artigo 10.º dos seus estatutos, consiste em garantir os direitos e interesses legítimos dos utentes. Para esse 

efeito, incumbe à ERS, nos termos do artigo 13.º, alínea a), dos estatutos, apreciar as queixas e reclamações 

dos utentes e monitorizar o seguimento dado pelos estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde às 

mesmas, atividade que se baseia numa plataforma eletrónica criada especificamente para o efeito – o 

Sistema de Gestão de Reclamações (SGREC) da ERS. 

Os processos de reclamação submetidos à ERS no ano de 2021 com data de ocorrência em 2021 (ou seja, 

data em que a exposição foi apresentada pelo reclamante), foram classificadas no SGREC como 

subordinadas à temática do “Acesso a Cuidados de Saúde”, e com menção aos assuntos “Discriminação em 

razão de caraterísticas pessoais” e “Rejeição em razão de características pessoais”, e cuja classificação 

quanto a estas temáticas foi revalidada. 
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De acordo com a informação prestada pela ERS, as opções de classificação temática disponíveis na 

plataforma SGREC, bem como a limitação dos elementos de preenchimento obrigatório decorrente do 

Regime Geral de Proteção de Dados, não permitiu a extração de informação mais pormenorizada. 

Neste sentido, no ano de 2021, a ERS, recebeu 65 queixas, em que não é percetível qual o fator 

discriminatório especificamente invocado, apesar de serem relativas a discriminação racial em sentido lato 

(ex.: racismo, discriminação racial). 

A prática discriminatória verificada nas 65 queixas foi a “recusa ou limitação de acesso aos cuidados de 

saúde prestados em estabelecimentos de saúde públicos ou privados”. 

 

 

No que respeita à área geográfica, as situações registaram-se em maior número no distrito de Lisboa (34 

queixas), seguido do distrito do Porto (13 queixas), tendo as restantes ocorrido nos distritos de Setúbal, 

Faro, Aveiro, Coimbra, Leiria, Santarém, Portalegre e Viseu. 

Das 65 (sessenta e cinco) queixas recebidas, 13 estão em curso na ERS e em 52 (cinquenta e duas) foi 

proferida decisão de arquivamento, sendo que 11 foram arquivadas por não se justificar a intervenção 

adicional da ERS e 41 (quarenta e uma) por resolução da situação; adoção de medidas corretivas. 

 

2.2.20. GEPAC – Gabinete de Estratégia, Planeamento e Avaliação Culturais 

O Gabinete de Estratégia, Planeamento e Avaliação Culturais (GEPAC) é um serviço integrado na 

administração direta do Estado que tem por missão garantir o apoio técnico à formulação de políticas 

culturais, ao planeamento estratégico e operacional e às relações internacionais, em articulação com a 

programação financeira, proceder ao acompanhamento e avaliação global de resultados obtidos, bem 

como assegurar o apoio jurídico e o contencioso, dos serviços e organismos dependentes ou sob tutela e 

superintendência do membro do Governo responsável pela área da cultura (cfr. Artigos 1.º e 2.º do 

Decreto-Lei n.º 47/2012, de 28 de fevereiro, na sua redação atual). 

No ano de 2021, o GEPAC promoveu a integração de medidas específicas da Cultura no Plano Nacional de 

Combate ao Racismo e à Discriminação (PNCRD), designadamente: 

• Apoio a projetos em parceria entre a Direção-Geral das Artes (DGARTES) com o ACM (no âmbito da 

Multiculturalidade) incluindo critérios de valorização no âmbito da prevenção e combate ao racismo 

e à discriminação; 
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• Integração de critérios de não discriminação na Rede de Teatros e Cineteatros Portugueses (RPCT), 

Rede Portuguesa de Museus, Rede Nacional de Arte Contemporânea (RNAC), e nos programas de 

apoio às artes e atividades correlacionadas; 

• Elaboração de relatório final de execução do Programa Cultura para Todos e dos relatórios finais de 

execução do Programa Artes e Reinserção Social e Arte Sem Limite, com inclusão de critérios de 

valorização no âmbito da prevenção e combate ao racismo e à discriminação; 

• Iniciativas de divulgação do Programa És Cultura 18+ junto de jovens de grupos discriminados; 

• Processo de “recrutamento às cegas”/Orquestra Sinfónica - Teatro Nacional de São Carlos - 

TNCS/Organismo de Produção Artística, EPE - OPART; 

• Apoio a projetos no Programa de Apoio à Ação Cultural da DRC-Norte, DRC-Centro, DRC-Alentejo, 

DRC-Algarve, incluindo objetivos de prevenção e combate ao racismo e à discriminação. 

 

2.2.21. GNR – Guarda Nacional Republicana 

A Guarda Nacional Republicana (GNR) é uma força de segurança de natureza militar, constituída por 

militares organizados num corpo especial de tropas e dotada de autonomia administrativa, com jurisdição 

em todo o território nacional e no mar territorial. 

No ano de 2021, a GNR recebeu 47 queixas por discriminação racial ou étnica, ressaltando a cor da pele 

como fator predominante de alegada discriminação (13 casos), seguida da nacionalidade – indiana, 

angolana e brasileira – (11 casos) e, com menor expressão, em razão da origem racial ou étnica e do 

território de origem (ambos com 7 queixas), sendo que nas restantes 9 queixas não foi percetível qual o 

fator discriminatório especificamente invocado. 

Atendendo à prática discriminatória, 7 casos reportam-se a situações de “recusa de fornecimento ou 

impedimento de fruição de bens ou serviços, colocados à disposição do público”, 4 casos referem-se a 

situações de “impedimento ou limitação ao acesso e exercício normal de uma atividade económica” e, 

residualmente, situações de “recusa ou limitação de acesso a estabelecimento de educação ou ensino 

público ou privado” e de “adoção de ato em que, publicamente ou com a intenção de ampla divulgação, 

seja emitida uma declaração ou transmitida uma informação em virtude da qual uma pessoa ou grupo de 

pessoas seja ameaçado, insultado ou aviltado“ [ambas com 2 (duas) queixas cada], ressalvando que não foi 

possível determinar em 32 queixas a prática discriminatória invocada. 
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Relativamente ao número total das queixas recebidas, desagregadas por área de discriminação, as alegadas 

práticas discriminatórias ocorreram na área do Comércio (7 casos), na área Laboral (6 casos), na área da 

Vida Social Privada (5 casos), nas áreas do Desporto, Educação e Vizinhança (3 casos), tendo as restantes 

ocorrido nas áreas da Cultura e das Forças de Segurança [ambas com 2 (dois) casos], além de situações 

pontuais na Formação/Formação Profissional, Justiça, Saúde e Seguros, ressalvando que não foi possível 

determinar em 12 queixas qual a área de discriminação em apreço.   

No que tange à área geográfica, as situações registaram-se em maior número no distrito de Setúbal (10 

queixas), seguido de Faro e Lisboa (ambos com 8 queixas), Castelo Branco (4 queixas), Viseu (3 queixas), 

tendo as restantes ocorrido nos distritos de Aveiro, Beja, Bragança, Coimbra, Évora, Guarda, Portalegre, 

Porto, Santarém e Viana do Castelo.     

No que concerne ao sexo das alegadas vítimas, verifica-se que o sexo masculino foi identificado em 29 

casos, e o sexo feminino nos restantes 18 casos.  

Todas as 47 queixas identificadas encontram-se em apreciação naquela entidade. 

No Relatório Anual de Monitorização do Plano de Prevenção de Manifestações de Discriminação nas Forças 

e Serviços de Segurança66-67, referente ao ano de 2021, consigna-se que “a Guarda tem efetuado a análise 

e compilação das reclamações, queixas e denúncias apresentadas à Guarda via: Livro de Reclamações, 

Queixas Eletrónicas no portal do MAI, Site/GNR, Provedoria de Justiça, por carta dirigida ao Comando da 

Guarda (IG), integrando numa ficha de Estatística de Procedimentos Disciplinares”.  

Assim, no decurso do ano de 2021, a GNR registou apenas uma ocorrência, “que poderá vir a 

consubstanciar uma prática discriminatória, tendo sido instaurado o respetivo procedimento disciplinar”68. 

 

Em 2021, a GNR realizou um elevado número de ações de sensibilização, sobretudo em contexto escolar, 

no âmbito dos temas da discriminação, direitos humanos, racismo e xenofobia, a saber: 597 ações de 

sensibilização grupal realizadas e de contactos individuais efetuados, num total de 16286 pessoas 

abrangidas. A título de ressalva, sublinhe-se que, numa mesma ação de sensibilização, pode ter ocorrido a 

 
66 Disponível para consulta online em: https://www.igai.pt/pt/Noticias/Documents/Relatório%20PPMDFSS_vf.pdf.   
67 O Plano de Prevenção de Manifestações de Discriminação nas Forças e Serviços de Segurança tem como desígnio primacial a 
definição de uma estratégia conjunta de combate à discriminação nas Forças e Serviços de Segurança (FSS), congregando, na 
materialização de tal desígnio, “as medidas tomadas e a tomar em matéria de proscrição da discriminação nas FSS”.     
Encontra-se disponível para consulta online em: 
https://www.sg.mai.gov.pt/Documents/Plano%20de%20Prevenção%20de%20Manifestações%20de%20Discriminação%20nas%20F
orças%20e%20Serviços%20de%20Segurança.pdf.  
68 Cf. Pág. 14 do referido Relatório.  

https://www.igai.pt/pt/Noticias/Documents/Relatório%20PPMDFSS_vf.pdf
https://www.sg.mai.gov.pt/Documents/Plano%20de%20Prevenção%20de%20Manifestações%20de%20Discriminação%20nas%20Forças%20e%20Serviços%20de%20Segurança.pdf
https://www.sg.mai.gov.pt/Documents/Plano%20de%20Prevenção%20de%20Manifestações%20de%20Discriminação%20nas%20Forças%20e%20Serviços%20de%20Segurança.pdf
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sensibilização relativa a mais do que uma temática, razão pela qual os totais apresentados para o número 

de ações ou de participantes deve ser interpretado à luz desta salvaguarda.  

 

Complementarmente, a GNR participou na atividade ePortugal - Secção “Migrantes: Viver e Trabalhar em 

Portugal”, Área Temática “Apoio para situações de tráfico de pessoas”, juntamente com outros parceiros – 

PSP, SEF, Ministério Público, Equipas Multidisciplinares Especializadas para a Assistência a Vítimas de 

Tráfico/Associação para o Planeamento da Família e AMA - Agência para a Modernização Administrativa 

(via ACM) –, iniciativa promovida conjuntamente pelo Observatório do Tráfico de Seres Humanos, 

Ministério da Administração Interna e Relator Nacional para o Tráfico de Seres Humanos e, ainda, Comissão 

para a Cidadania e Igualdade de Género. A atividade suprarreferida decorreu online, no decurso de 2021, e 

teve como destinatários todas as pessoas migrantes e nacionais de países terceiros, potenciais ou 

presumíveis vítimas de tráfico de seres humanos.  

 

De assinalar ainda que, no dia 20 de setembro de 2021, o ACM e a GNR assinaram um protocolo de 

colaboração com o fito de regulamentar as formas de cooperação direta e recíproca no âmbito da 

implementação e desenvolvimento do Programa de Apoio à Integração e Promoção da Diversidade Cultural 

(PADC). 

O protocolo foi oficializado pela Presidente do Conselho Diretivo do ACM e Alta-Comissária para as 

Migrações, Sónia Pereira, e pelo Comandante do Comando Operacional da GNR, Tenente-general José 

Manuel Lopes dos Santos Correia, nas instalações do Comando Geral da GNR, no Largo do Carmo, em 

Lisboa.   

O PADC tem como objetivo central a promoção dos direitos humanos, a prevenção de situações 

discriminatórias e a proteção de pessoas migrantes e seus descendentes, refugiadas e requerentes de 

proteção internacional e comunidades ciganas, contribuindo assim para garantir condições de vida dignas e 

sentimentos de segurança, ao mesmo tempo procurando envolver toda a comunidade na construção de 

uma sociedade verdadeiramente inclusiva.  
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2.2.20. IEFP, I.P. – Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P. 

O Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.) é o serviço público de emprego 

nacional que tem por missão promover a criação e a qualidade do emprego e combater o desemprego, 

através da execução de políticas ativas de emprego, nomeadamente de formação profissional69. 

No ano de 2021, o IEFP, I. P. recebeu um total de 4 queixas, 2 (duas) queixas por discriminação em razão da 

origem racial ou étnica e 2 (duas) queixas em que não é percetível qual o fator discriminatório 

especificamente invocado, apesar de serem relativas a discriminação racial em sentido lado (ex.: racismo, 

discriminação racial). 

 

Figura 55: Queixas de discriminação racial ou étnica, recebidas pelo IEFP, I. P. (Nº), por fator de 
discriminação - 2021 

 

 

 

 

 

 

Relativamente à prática discriminatória, 3 queixas respeitam a “adoção de prática ou medida por parte de 

qualquer órgão, serviço, entidade, empresa ou trabalhador da administração direta ou indireta do Estado, 

das regiões autónomas ou das autarquias locais, que condicione ou limite a prática do exercício de qualquer 

direito”, e em 1 (uma) queixa não foi determinável a prática discriminatória. 

No que respeita ao sexo das alegadas vítimas de discriminação, verifica-se que o sexo feminino foi 

identificado em 3 queixas e o sexo masculino em 1 (uma) queixa. 

Das 4 (quatro) queixas recebidas, 3 (três) foram arquivadas por falta de prova e 1 (uma) queixa está em 

curso no IEFP, I.P.. 

 

2.2.21. IGAI – Inspeção-Geral da Administração Interna 

A Inspeção-Geral da Administração Interna (IGAI) é um serviço independente de controlo externo da 

atividade policial. É tutelada pelo Ministério da Administração Interna (MAI) e a sua ação incide sobre todos 

 
69 cfr. Artigo 3.º, n.º1, do Decreto-Lei n.º 143/2012, de 11 de julho, na sua redação atual. 

2 2

Fonte: IEFP, I.P.

Origem Racial e Étnica

Não é percetível
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os serviços e forças de segurança que dele dependem, garantindo a observância dos direitos dos/as 

cidadãos/ãs, com especial relevo para a proteção dos direitos humanos e a manutenção da ordem pública. 

No ano de 2021, a IGAI recebeu um total de 20 queixas relacionadas com a atuação das forças de 

segurança, 5 (cinco) em razão da origem racial e étnica, 3 em razão da cor da pele, 10 em razão da 

nacionalidade e 2 (duas) queixas em que não é percetível qual o fator discriminatório especificamente 

invocado, apesar de serem relativas a discriminação racial em sentido lado (ex: racismo, discriminação 

racial). 

Figura 56: Queixas de discriminação racial ou étnica, recebidas pela IGAI (Nº), por fator de discriminação - 
2021 

 

 

 

 

 

 

 

Quanto à área geográfica, as situações registaram-se em maior número no distrito de Beja (10 queixas), 

seguido de Lisboa (6 queixas), tendo as restantes ocorrido nos distritos de Leiria, Setúbal e Vila Real. 

No que tange ao sexo das alegadas vítimas, verifica-se que o sexo masculino foi identificado em 14 

(catorze) queixas, o sexo feminino em 5 queixas, sendo que em (1 - uma) uma situação tal característica 

não foi determinável.  

Das 20 queixas recebidas, 9 estão em curso na IGAI e 2 (duas) deram origem a processos disciplinares. No 

que se refere ao desfecho das queixas, foram proferidas 11 decisões de arquivamento, sendo que 7 foram 

por falta de provas e indícios, 3 por resolução da situação e 1 (uma) por agente reformado. 

No decurso do ano de 2021, a IGAI promoveu a conclusão e a execução do Plano de Prevenção de 

Manifestações de Discriminação nas Forças e Serviços de Segurança (PPMD), primeiro plano nesta área a 

nível nacional, de acordo com o relatório anual de monitorização publicado na página de internet da IGAI70. 

O Plano de Prevenção de Práticas Discriminatórias nas Forças e Serviços de Segurança começou a ser 

preparado, sob impulso e coordenação da IGAI, tendo sido constituído, para o efeito, um grupo de trabalho 

 
70 Disponível em https://www.igai.pt/pt/Noticias/Documents/Relat%c3%b3rio%20PPMDFSS_vf.pdf 
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Fonte: IGAI – Inspeção-Geral da Administração Interna

Origem Racial e Étnica

Cor da Pele

Nacionalidade
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com representantes do Ministério da Administração Interna, da Guarda Nacional Republicana (GNR), da 

Polícia de Segurança Pública (PSP) e do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF). 

O PPMD compreende a intervenção em cinco áreas: área do recrutamento, da formação, da interação dos 

membros das Forças e Serviços de Segurança (FSS) com os demais cidadãos, e com outros elementos das 

FSS, incluindo nas redes sociais, a promoção da imagem das FSS e comunicação, e dos mecanismos 

preventivos e monitorização. 

 

2.2.22. IGAS – Inspeção-Geral das Atividades em Saúde 

A Inspeção-Geral das Atividades em Saúde (IGAS), é um serviço central da administração direta do Estado 

que tem por missão auditar, inspecionar, fiscalizar e desenvolver a ação disciplinar no sector da saúde, com 

vista a assegurar o cumprimento da lei e elevados níveis técnicos de atuação em todos os domínios da 

atividade e da prestação dos cuidados de saúde desenvolvidos quer pelos serviços, estabelecimentos e 

organismos do Ministério da Saúde, ou por este tutelados, quer ainda pelas entidades privadas, pessoas 

singulares ou coletivas, com ou sem fins lucrativos71. 

Em 2021, a IGAS recebeu 1 (uma) queixa por alegada discriminação em razão da nacionalidade sendo que 

a prática discriminatória foi a “recusa de fornecimento ou impedimento de fruição de bens ou serviços, 

colocados à disposição do público”. 

A área de discriminação circunscreve-se à área da saúde e a área geográfica no distrito de Braga.  

Em termos de tipo de desenvolvimento da queixa registada pela IGAS, foi decidido o seu arquivamento. 

 

2.2.23. IGEC – Inspeção-Geral da Educação e Ciência 

A Inspeção-Geral da Educação e Ciência (IGEC) é um serviço central da administração direta do Estado que 

tem por missão assegurar a legalidade e regularidade dos atos praticados pelos órgãos, serviços e 

organismos do Ministério da Educação e Ciência (MEC), ou sujeitos à tutela do respetivo membro do 

Governo, bem como o controlo, a auditoria e a fiscalização do funcionamento do sistema educativo no 

âmbito da educação pré-escolar, da educação escolar, compreendendo os ensinos básicos, secundário e 

superior e integrando as modalidades especiais de educação, da educação extraescolar, da ciência e 

tecnologia e dos órgãos, serviços e organismos do MEC72. 

 
71 cfr. Artigos 1.º e 2.º do Decreto-Lei n.º 33/2012, de 13 de fevereiro. 
72 cfr. Artigos 1.º e 2.º do Decreto Regulamentar 15/2012, de 27 de janeiro. 
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No ano de 2021, a IGEC recebeu 6 queixas por alegada discriminação em razão da cor da pele, 1 (uma) e 

em razão da nacionalidade 5 - norueguesa e brasileira. 

Destas 6 queixas, 3 foram rececionadas na provedoria e as outras 3 queixas na provedoria no âmbito do 

ensino superior e ciência. 

Em termos de desenvolvimento das queixas, 3 queixas encontram-se em curso na IGEC, 2 (duas) queixas 

foram encaminhadas à CICDR e em 1 (uma) queixa foi proferida decisão de arquivamento por Despacho do 

Inspetor-Geral da Educação e Ciência, atendendo a que o órgão de administração e gestão após ter 

conhecimento da exposição sobre os mesmos factos, atuou no âmbito das suas competências, instaurando 

processo disciplinar. 

 

Figura 57: Queixas de discriminação racial ou étnica, recebidas pela IGEC (Nº), por fator de discriminação 
- 2021 

 

 

 

 

 

 

 

No ano de 2021, a IGEC promoveu as seguintes atividades: 

• “Organização do Ano Letivo” - Nesse âmbito procedeu à verificação da conformidade legal do 

processo de admissão das crianças e dos alunos, considerando as prioridades de 

matrícula/renovação de matrícula estabelecidas nos normativos, do cumprimento dos deveres de 

renovação de matrícula e de frequência dos alunos, da organização dos horários, das matrizes 

curriculares e da distribuição do serviço docente, bem como das condições que garantem a inclusão. 

Decorreram intervenções nas escolas com a duração de 5 dias, realizadas por equipas de 2 (dois) 

inspetores, com o foco nas dimensões assinaladas no atrás referido. Foi elaborado o relatório da 

intervenção, com recomendações sempre que detetadas irregularidades, foi ainda produzido um 

relatório global da atividade anual, com recomendações e propostas. 

• “Provedoria” - Esta atividade tem como principal objetivo o tratamento das 

queixas/reclamações/exposições/participações rececionadas, na IGEC, procurando as soluções mais 
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adequadas para a sua resolução. A Provedoria assume um especial papel na salvaguarda dos direitos 

e interesses legítimos dos utentes e agentes do sistema educativo, o que contribui para a resolução 

de conflitos em tempo útil, permite a identificação de disfuncionalidades, a sua correção e a adoção 

de medidas que visam a melhoria do sistema educativo. 

• “Provedoria no âmbito do ensino superior e ciência” - esta atividade à semelhança da anterior 

consiste em proceder ao tratamento das queixas/reclamações/exposições/participações 

rececionadas, na IGEC, mas agora no contexto das autonomias das instituições de ensino superior. A 

provedoria assume um especial papel na salvaguarda dos direitos e interesses legítimos dos utentes 

e agentes do sistema de ensino superior, bem como dos sistemas científico e tecnológico, 

procedendo à análise e verificação da conformidade legal e regulamentar das decisões dos órgãos 

legal e estatutariamente competentes das instituições, proferindo recomendações, em respeito pelo 

regime de autonomia de que as mesmas gozam, face ao estado, de acordo, designadamente com a 

Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que aprovou o regime jurídico das instituições de ensino 

superior. 

• “Avaliação Externa das Escolas” – Esta última atividade que abrange jardins-de-infância e escolas dos 

ensinos básico e secundário, de acordo com a Lei n.º 31/2002, de 20 de dezembro, alterada pelo 

artigo 182.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, é realizada tendo por base um Quadro de 

Referência (QR) estruturado em quatro domínios: Autoavaliação; Liderança e gestão; Prestação do 

serviço educativo e Resultados. Cada um dos domínios é constituído por vários campos de análise 

explicitados por um conjunto de referências e indicadores que constituem elementos de 

harmonização dos aspetos a analisar pelas equipas de avaliação. 

Estas equipas são constituídas, na generalidade, por 2 (dois) inspetores e 2 (dois) peritos externos 

que desenvolvem uma metodologia de trabalho nas escolas (em regra entre três e cinco dias) 

assente na análise documental e de informação estatística, na observação da prática educativa e 

letiva e dos contextos educativos e nas entrevistas de grupo. 

No final da avaliação externa as equipas elaboram o relatório de escola. 

 

2.2.24. IGSJ – Inspeção-Geral dos Serviços de Justiça 

A Inspeção-Geral dos Serviços de Justiça (IGSJ) é um serviço central da administração direta do Estado, 

cuja missão, atribuições e competências se encontram definidas no Decreto Regulamentar nº 46/2012, de 

31 de julho. 
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Compete à Inspeção-Geral dos Serviços de Justiça desempenhar as funções de auditoria, inspeção e 

fiscalização, relativamente a todas as entidades, serviços e organismos dependentes ou cuja atividade é 

tutelada ou regulada pelo Ministério da Justiça. Nesse âmbito, e entre outras, é da sua competência 

apreciar queixas, reclamações, denúncias, participações e exposições referentes às citadas entidades. 

A IGSJ tem mantido uma constante preocupação subjacente ao pleno respeito pelos direitos humanos, 

onde se inclui a apreciação de queixas por discriminação, em razão da origem racial e étnica, cor, 

nacionalidade, ascendência, território de origem e/ou de outra índole (não contempladas na Lei n.º 

93/2017, de 23 de agosto). 

No ano de 2021, deram entrada na IGSJ um total de 2300 processos de queixa, sendo que em 7 destes 

processos, a par da queixa principal, eram alegados (na sua maioria, de forma genérica e conclusiva), 

atos de discriminação em razão da origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e/ou território 

de origem. 

Dos citados 7 processos: 3 foram instruídos na IGSJ e objeto de arquivamento, por falta de indícios da 

verificação da sua comprovação; e os restantes 4 foram, desde logo, reencaminhados à entidade que se 

entendeu competente para apreciação e decisão das matérias suscitadas (Instituto dos Registos e do 

Notariado, I.P.). 

 

Figura 58: Queixas de discriminação racial ou étnica, recebidas pela IGSJ (Nº), por fator de discriminação - 
2021 

 

 

 

 

 

 

 

Quanto à área geográfica, as alegadas práticas discriminatórias registaram-se sobretudo nos distritos de 

Lisboa, Aveiro, Coimbra, Santarém e Setúbal. 

No que respeita ao sexo das alegadas vítimas, verifica-se que o sexo masculino foi identificado em 4 

queixas e o sexo feminino em 3 queixas. 
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No que concerne ao tipo de desenvolvimento das queixas, a IGSJ encaminhou 4 queixas para outras 

entidades e arquivou 3 queixas. 

 

2.2.25. IMT, I.P. – Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P. 

O Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P. (IMT, I.P.) é um instituto público integrado na 

administração indireta do Estado, que tem por missão o exercício das funções de regulamentação técnica, 

de licenciamento, coordenação, fiscalização e planeamento no sector dos transportes terrestres, fluviais e 

respetivas infraestruturas e na vertente económica do sector dos portos comerciais e transportes 

marítimos, bem como a gestão de contratos de concessão em que o Estado seja concedente nos referidos 

sectores ou em outros sectores, nomeadamente relativos a transporte aéreo e infraestruturas 

aeroportuárias, de modo a satisfazer as necessidades de mobilidade de pessoas e bens73. 

Ao longo do ano de 2021, o IMT, I.P. recebeu 2 (duas) queixas relacionadas com alegadas práticas de 

discriminação em razão da nacionalidade brasileira. 

Relativamente à prática discriminatória invocada, as 2 (duas) queixas referiam-se a situações ocorridas na 

área dos Transportes, sendo que as práticas discriminatórias resultam de impedimento ou limitação ao 

acesso e exercício normal de uma atividade económica e de recusa ou limitação de acesso a locais públicos 

ou abertos ao público. 

Em relação à área geográfica, as alegadas práticas discriminatórias registaram-se nos distritos de Coimbra e 

Santarém. 

Das 2 (duas) queixas identificadas, o IMT, I.P. proferiu decisão de arquivamento. 

 

2.2.26. INR, I.P. – Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P. 

O Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P. (INR, I. P.) é um instituto público, integrado na administração 

indireta do Estado, que tem por missão assegurar o planeamento, execução e coordenação das políticas 

nacionais destinadas a promover os direitos das pessoas com deficiência74. 

No ano de 2021, o INR, I. P. recebeu 1 (uma) queixa relacionada com alegadas práticas de discriminação 

racial ou étnica tendo sido encaminhada ao A.C.M, I.P. 

 

 
73 cfr. Artigos 1.º e 3.º do Decreto-Lei n.º 236/2012, de 31 de outubro, na sua redação atual. 
74 cfr. Artigos 1.º e 3.º do Decreto-Lei n.º 31/2012, de 9 de fevereiro, na sua redação atual. 
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2.2.27. IPDJ, I.P. – Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P. 

O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P. (IPDJ, I. P.) é um instituto público integrado na 

administração indireta do Estado, que tem por missão a execução de uma política integrada e 

descentralizada para as áreas do desporto e da juventude, em estreita colaboração com entes públicos e 

privados, designadamente com organismos desportivos, associações juvenis, estudantis e autarquias locais. 

No decurso de 2021, o IPDJ, I. P. promoveu e/ou participou em várias atividades nacionais de prevenção e 

combate à discriminação racial e étnica, nomeadamente: 

• “Associativismo e participação cívica e política, de pessoas e grupos discriminados” - esta atividade 

permitiu desenvolver e apoiar ações e projetos que promovam a capacitação para o associativismo e 

para a participação cívica e política, de pessoas e grupos discriminados; 

• “Plano Nacional de Ética no Desporto (PNED) - Combate ao racismo/Apoio a projetos” - visou o apoio 

a projetos de federações desportivas, no âmbito do programa «Ética no Desporto» tendo em vista o 

combate ao racismo e à discriminação e a consciencialização e sensibilização aos agentes desportivos 

sobre a ameaça de atos de racismo aos valores que o desporto transmite, incluindo a realização de 

ações dessensibilização/formação; 

• “Plano Nacional de Ética no Desporto (PNED) - Combate ao racismo/sensibilização e formação” - teve 

por finalidade a sensibilização junto de crianças e jovens através do Plano Nacional de Ética no 

Desporto (PNED), onde esteja presente a temática do combate ao racismo; 

• “Brochura «Dislike ao Racismo no Desporto»” - teve por objetivo reforçar a promoção de campanhas 

de prevenção e combate à discriminação no desporto, envolvendo diversas entidades públicas e 

privadas de todas as modalidades; 

• “Apoio a projetos de combate à discriminação no desporto” - o escopo desta atividade foi combater 

a discriminação no desporto. 

 

2.2.28. IRN, I.P. – Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. 

O Instituto dos Registos e do Notariado, I.P. (IRN, I. P.), é um instituto público integrado na administração 

indireta do Estado, dotado de autonomia administrativa, que tem por missão executar e acompanhar as 

políticas relativas aos serviços de registo, tendo em vista assegurar a prestação de serviços aos cidadãos e 

às empresas no âmbito da identificação civil e do registo civil, de nacionalidade, predial, comercial, de bens 

móveis e de pessoas coletivas, bem como assegurar a regulação, controlo e fiscalização da atividade 

notarial. 
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Na concretização desta missão, tem especialmente por atribuições entre outras, nos termos do n.º 2, alínea 

b) do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 148/2012, de 12 de julho, “dirigir, coordenar, apoiar, avaliar e fiscalizar a 

atividade das conservatórias e proceder à uniformização de normas e técnicas relativas à atividade dos 

registos assegurando o respetivo cumprimento.” 

Em matéria de fiscalização o âmbito de intervenção do IRN, I.P., restringe-se à eventual avaliação e punição 

de condutas individuais dos seus trabalhadores que constituam práticas discriminatórias, com 

enquadramento na Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto. 

No ano de 2021, no IRN, I.P., mostram-se registados um total de 10 (dez) reportes, em abstrato associados 

à prática discriminatória referenciada na alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto - 

“(..) adoção de prática ou medida por parte de qualquer órgão, serviço, entidade, empresa ou trabalhador 

da administração direta ou indireta do Estado, das regiões autónomas ou das autarquias locais, que 

condicione ou limite a prática do exercício de qualquer direito.” 

E 1 (um) reporte em abstrato associado à prática discriminatória referenciada na alínea j) do n.º 2 do artigo 

4.º da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto “(…) adoção de ato em que, publicamente ou com a intenção de 

ampla divulgação, seja emitida uma declaração ou transmitida uma informação em virtude da qual uma 

pessoa ou grupo de pessoas seja ameaçado, insultado ou aviltado em razão da origem racial e étnica, cor, 

nacionalidade, ascendência e território de origem.” 

Relativamente à prática discriminatória invocada, as 10 (dez) queixas referiam-se a situações ocorridas na 

área da Justiça. Em relação aos fatores de discriminação, 1 (uma) em razão da cor da pele, 7 (sete) em 

razão da nacionalidade - brasileira, e 2 (duas) em razão do território de origem. 

 

Figura 59: Queixas de discriminação racial ou étnica, recebidas pelo IRN, I.P. (Nº), por fator de 
discriminação - 2021 
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Relativamente à área geográfica, as alegadas práticas discriminatórias registaram-se em maior número no 

distrito de Lisboa (5 queixas), tendo as restantes ocorrido nos distritos de Aveiro, Braga, Coimbra, Faro e 

Santarém. 

Das 10 (dez) queixas identificadas, o IRN, I.P. em 8 (oito) queixas proferiu decisão de arquivamento por 

falta de prova (7) e por comprovação de insistência de prática sancionatória (1). 

Uma queixa foi encaminhada à CICDR e em outra queixa foi aberto 1 (um) processo de inquérito que 

culminou com a aplicação da pena de repreensão escrita. 

 

2.2.29. ISS, I.P. – Instituto da Segurança Social, I. P. 

O Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.) é um instituto público de regime especial, nos termos da lei, 

integrado na administração indireta do Estado, que tem por missão a gestão dos regimes de segurança 

social, incluindo o tratamento, recuperação e reparação de doenças ou incapacidades resultantes de riscos 

profissionais, o reconhecimento dos direitos e o cumprimento das obrigações decorrentes dos regimes de 

segurança social e demais subsistemas da segurança social, incluindo o exercício da ação social, bem como 

assegurar a aplicação dos acordos internacionais no âmbito do sistema da segurança social75. 

No ano de 2021, o ISS, I. P. recebeu 3 (três) queixas relacionadas com alegadas práticas de discriminação, 2 

(duas) queixas em razão da nacionalidade - brasileira e 1 (uma) queixa em razão da cor da pele. Estas 

queixas reportam-se todas ao sexo feminino e ocorreram no concelho de Braga. 

As 3 (três) queixas encontram-se em fase de análise e resposta aos exponentes. 

 

Figura 60: Queixas de discriminação racial ou étnica, recebidas pelo ISS, I. P. (Nº), por fator de 
discriminação - 2021 

 

 

 

 

 

 

 
75 cfr. Artigos 1.º e 3.º do Decreto-Lei n.º 83/2012, de 30 de março, na sua redação atual. 
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No ano de 2021, o ISS, I. P. foi parceiro numa atividade de Mediação Intercultural que teve como entidade 

promotora a Câmara Municipal de Odemira, cuja finalidade era promover a comunicação entre os serviços 

e os/as cidadãos/ãs migrantes. 

Esta atividade que decorre desde setembro de 2021 conta com a deslocação de uma equipa de mediadores 

ao serviço de atendimento de Odemira 3 (três) vezes por semana. 

 

2.2.30. LIS – Linha Internet Segura 

A Linha Internet Segura (LIS) é um serviço do Centro Internet Segura que compreende o esclarecimento e 

apoio ao/à cidadão/ã – para utilização mais segura, responsável e saudável da Internet e tecnologias 

associadas –, por um lado, e o serviço de denúncia de conteúdos ilegais online – nomeadamente, 

conteúdos de abuso sexual de menores, apologia ao racismo e à violência – por outro.  

A Associação Portuguesa de Apoio à Vítima (APAV) é a entidade que coordena a LIS, constituindo um apoio 

específico do Sistema Integrado de Apoio à Distância (SIAD) da APAV.  

Assim, cabe à LIS assegurar o apoio anónimo e confidencial ao uso das tecnologias online cobrindo todos os 

assuntos relativos à utilização das mesmas, incluindo problemas relacionais no seio das famílias ou entre 

pares, bullying, assim como exploração imprópria e indigna das crianças e jovens. A integração da Linha 

Internet Segura no SIAD assegura ainda uma resposta articulada com os serviços de proximidade da APAV. 

Os objetivos da LIS são: 

• Prestar apoio telefónico ou online, de forma anónima e confidencial, dispondo de um sistema para 

remeter ocorrências graves às autoridades competentes quando uma criança parecer estar em 

perigo; 

• Analisar, discutir e fornecer resultados que contribuam para as estratégias de sensibilização na área 

da Internet Segura. 

No que respeita ao serviço de denúncia de conteúdos ilegais online, a LIS disponibiliza um conjunto de 

meios através dos quais – e de forma totalmente anónima – é possível apresentar denúncias de conteúdos 

eventualmente ilegais. 

Ao longo do ano de 2021, a LIS recebeu 44 (quarenta e quatro) queixas, sendo que 18 (dezoito) queixas 

são situações reportadas que constituem crime que têm por base a discriminação racial (aqui incluem-se 

crimes de injúria, difamação, ameaça e ofensas à integridade física) e 26 (vinte e seis) queixas que 
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constituem crime de Discriminação e incitamento ao ódio e à violência, previsto e punido pelo artigo 240.º 

do Código Penal. 

No que respeita ao tipo de desenvolvimento dado pela LIS às 44 (quarenta e quatro) queixas, 18 (dezoito) 

foram encaminhas para outras entidades e em 26 (vinte e seis) verificou-se a falta de acesso ao conteúdo 

objeto da queixa (na internet). 

No decurso de 2021, a LIS contou com o apoio de várias entidades para encaminhamento e seguimento de 

contactos cuja resposta integrada no SIAD (Serviço Integrado de Apoio à Vítima) da APAV, permite que a 

cada situação seja dada uma resposta conjugada tanto com os serviços de proximidade da APAV e os 

sistemas de referenciação protocolados entre a APAV e entidades parceiras.  

O Projeto é, atualmente, da responsabilidade de um consórcio coordenado pelo CNCS, envolvendo a DGE - 

Direção-Geral da Educação, o IPDJ - Instituto Português do Desporto e Juventude, a FCT - Fundação para a 

Ciência e a Tecnologia, a APAV - Associação Portuguesa de Apoio à Vítima, a Fundação Altice e a Microsoft 

Portugal, sendo que os serviços de helpline e hotline são operacionalizados pela LIS sob a responsabilidade 

da APAV. 

Esta atividade teve como objeto prestar apoio telefónico ou online, de forma anónima e confidencial, 

dispondo de um sistema para remeter ocorrências graves às autoridades competentes quando uma criança 

parecer estar em perigo, bem como, analisar, discutir e fornecer resultados que contribuam para as 

estratégias de sensibilização na área da Internet Segura. 

Na prossecução de um atendimento de melhor qualidade e maior abrangência, a LIS conta com o apoio de 

várias entidades para encaminhamento e seguimento de contactos cuja resposta integrada no SIAD, 

permite que a cada situação seja dada uma resposta conjugada tanto com os serviços de proximidade da 

APAV, assim como, com os sistemas de referenciação protocolados entre a APAV e entidades parceiras. 

A LIS integra também um serviço de denúncia de conteúdos ilegais online onde são disponibilizados um 

conjunto de meios através dos quais, e de forma totalmente anónima, é possível apresentar denúncias de 

conteúdos eventualmente ilegais. As denúncias recebidas são tríadas e analisadas por operadores 

dedicados que lhes dão o devido seguimento: comunicação à autoridade policial nacional ou congénere 

internacional. 

 

2.2.31. OPART, E.P.E. – Organismo de Produção Artística, Entidade Pública Empresarial 

O Organismo de Produção Artística, Entidade Pública Empresarial (OPART, E. P. E.) integra o Teatro 

Nacional de São Carlos e a Companhia Nacional de Bailado (CNB) e tem por missão a prestação de serviço 
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público na área da cultura músico-teatral, compreendendo designadamente, a música, a ópera e o bailado 

(cfr. Artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 160/2007, de 27 de abril, na sua redação atual). 

No ano de 2021, o OPART, E. P. E. promoveu as seguintes atividades: 

• Jovens Compositores - programa que promove o espírito colaborativo e potencia o trabalho entre 

compositores e criadores de outras áreas artísticas em processos de criação. Este programa 

desenvolveu-se ao longo de quatro momentos de experimentação e criação, e culmina com a 

apresentação de um espetáculo, resultado dos materiais criados ao longo do processo; 

• Itinerários - o projeto pretende criar uma rede entre Moçambique, Portugal e outros parceiros na 

Europa, desenvolvendo iniciativas que correlacionem os territórios associados, com o intuito de 

promover a internacionalização. 

 

2.2.32. Provedor de Justiça 

O Provedor de Justiça é um órgão independente do Estado, eleito pela Assembleia da República, que tem 

como principal função promover a defesa dos direitos, liberdades, garantias e interesses legítimos dos 

cidadãos e cidadãs. Através de recomendações e outros meios não formais, procura assegurar a justiça e a 

legalidade na atividade dos poderes públicos. 

O Provedor de Justiça é considerado, por excelência, um interlocutor entre as pessoas e a administração 

pública. Não tendo poderes de decisão, nem podendo constranger os poderes públicos, analisa os casos e 

emite recomendações, tentando fazer valer, através de uma boa fundamentação, as suas posições a favor 

dos direitos fundamentais dos cidadãos e das cidadãs. 

Tendo em conta as suas competências, esta entidade, no ano de 2021, recebeu um total de 14 (catorze) 

queixas por discriminação racial ou étnica, verificando-se que a quase totalidade das situações identificava 

a origem racial e étnica como fator de discriminação (9 queixas), registando-se ainda 5 (cinco) queixas em 

razão da nacionalidade - britânica, alemã e brasileira. 

Figura 61: Queixas de discriminação racial ou étnica, recebidas pelo Provedor de Justiça (Nº), por fator de 
discriminação - 2021 
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Fonte: Provedor de Justiça
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No que concerne à prática discriminatória invocada e ao contexto em que situações ocorreram, das 14 

(catorze) queixas identificadas, 9 (nove) referiam-se a situações de “adoção de ato em que, publicamente 

ou com a intenção de ampla divulgação, seja emitida uma declaração ou transmitida uma informação em 

virtude da qual uma pessoa ou grupo de pessoas seja ameaçado, insultado ou aviltado”, e 3 (três) referiam-

se a situações de “adoção de prática ou medida por parte de qualquer órgão, serviço, entidade, empresa ou 

trabalhador da administração direta ou indireta do Estado, das regiões autónomas ou das autarquias locais, 

que condicione ou limite a prática do exercício de qualquer direito”, concretamente nas áreas da justiça (5), 

laboral (3), forças de segurança (2), transportes (2), banca (1) e em outros serviços Públicos (1). 

Relativamente à área geográfica, as alegadas práticas discriminatórias registaram-se em maior número no 

distrito de Lisboa (9 queixas), tendo as restantes ocorrido nos distritos de Porto, Braga, Faro, Setúbal. 

No que respeita ao sexo das alegadas vítimas, verifica-se que o sexo masculino foi identificado em 9 (nove) 

queixas e o sexo feminino em 5 (cinco) queixas. 

Das 14 (catorze) queixas identificadas, 6 (seis) foram arquivadas por encaminhamento para outras 

entidades (ANAC; Banco de Portugal), 5 (cinco) foram arquivadas por falta de competência e 3 (três) por 

reparação da ilegalidade ou da injustiça durante a instrução. 

 

2.2.33. PSP – Polícia de Segurança Pública 

A Polícia de Segurança Pública (PSP) é uma força de segurança, uniformizada e armada, com natureza de 

serviço público e dotada de autonomia administrativa, cujas atribuições são prosseguidas em todo o 

território nacional, com exclusão das áreas legalmente cometidas a outras forças e serviços de segurança. 

No ano de 2021, a PSP recebeu 24 queixas por discriminação racial ou étnica, ressaltando a cor da pele 

como fator predominante de alegada discriminação (9 casos), seguido do território de origem (6 casos) e, 

com menor expressão, em razão da origem racial ou étnica (3 casos), sendo que nas restantes 6 queixas 

não foi percetível qual o fator discriminatório especificamente invocado.  

Atendendo à prática discriminatória, 3 casos reportam-se a situações de “recusa de fornecimento ou 

impedimento de fruição de bens ou serviços, colocados à disposição do público”, sendo os restantes 

relativos a situações de “recusa ou limitação de acesso a locais públicos ou abertos ao público” [2 (dois) 

casos] e, residualmente, situações de “impedimento ou limitação ao acesso e exercício normal de uma 

atividade económica”, de “recusa ou limitação de acesso a estabelecimento de educação ou ensino público 

ou privado”, de “adoção de ato em que, publicamente ou com a intenção de ampla divulgação, seja emitida 
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uma declaração ou transmitida uma informação em virtude da qual uma pessoa ou grupo de pessoas seja 

ameaçado, insultado ou aviltado“, ressalvando que não foi possível determinar na maioria das queixas a 

prática discriminatória invocada (16 casos). 

Relativamente ao contexto, a maioria das situações ocorreram na área da Vida Social Privada (11 casos), 

seguida da área dos Transportes (3 casos), das áreas do Comércio, Educação, Forças de Segurança e Laboral 

[com 2 (duas) queixas cada], além de situações pontuais nas áreas do Desporto e da Internet ou Media 

Social.  

Por seu turno, considerando a área geográfica, as alegadas práticas discriminatórias registaram-se em 

maior número no distrito de Lisboa (13 queixas), seguido de Setúbal (4 queixas), Faro e Porto [ambos com 2 

(duas) queixas cada], tendo as restantes ocorrido no distrito de Beja e nas Regiões Autónomas dos Açores e 

da Madeira.  

No que concerne ao sexo das alegadas vítimas, verifica-se que tanto o sexo feminino como o sexo 

masculino foram identificados em 12 casos.  

No Relatório Anual de Monitorização do Plano de Prevenção de Manifestações de Discriminação nas Forças 

e Serviços de Segurança, atinente ao ano de 2021, são relevantes os seguintes dados76 referentes à PSP: 

• Número de processos instaurados contra polícias da PSP por manifestações discriminatórias 

(discriminação racial e outras, incluindo publicações em redes sociais): foram instaurados 12 

processos de natureza disciplinar: 4 inquéritos e 8 disciplinares. 

• Número de medidas disciplinares aplicadas contra polícias da PSP por manifestações 

discriminatórias: foram decididos 2 (dois) processos disciplinares e aplicadas as penas de 5 (cinco) 

dias de suspensão simples e 15 dias de multa. Dos restantes processos disciplinares: 4 foram 

arquivados e 2 (dois) ainda estão pendentes. 

Quanto aos processos de inquérito, 2 (dois) foram arquivados e 2 (dois) estão em instrução 

podendo passar a disciplinar.  

 

Por outro lado, empenhada em contribuir para a eliminação de todas as formas de discriminação e 

intolerância, no ano letivo 2020/2021, as Equipas do Programa Escola Segura da PSP abordaram, nas suas 

ações de sensibilização os seguintes temas: 

• Cidadania e Não Discriminação – 328 ações, envolvendo um total de 4602 participantes; 

• Diálogo Intercultural – 67 ações, envolvendo um total de 2364 participantes;  

 
76 Cf. Pág. 33 do referido Relatório. 
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• Direitos Humanos – 367 ações, envolvendo um total de 5798 participantes. 

Assim, no cômputo final, ocorreram 862 ações de sensibilização, envolvendo um total de 12764 

participantes. 

 

Complementarmente, em 2021, a PSP e o ACM continuaram a desenvolver o “Programa Juntos Por Todos” 

– Formação: “História e Cultura Cigana”, com o objetivo de promover a segurança e os direitos e garantias 

das pessoas migrantes e seus descendentes, requerentes de proteção internacional, refugiados e 

comunidades ciganas, contribuindo para uma sociedade mais segura, justa e igualitária, marcada pelos 

princípios da igualdade e respeito pela diversidade. No âmbito da referida temática, foram desenvolvidas 

12 ações de sensibilização/formação aos Agentes de Proximidade da PSP, ministradas pelo ACM.  

 

De referir ainda que, no dia 9 de novembro de 2021, o ACM e a PSP assinaram um protocolo de 

colaboração com o intuito de aprofundar e dar continuidade ao protocolo já assinado entre ambas as 

instituições, em 2016. 

A cerimónia de assinatura do protocolo decorreu na Direção Nacional da PSP, em Lisboa, e foram 

intervenientes a Presidente do Conselho Diretivo do ACM e Alta-Comissária para as Migrações, Sónia 

Pereira, e o Diretor Nacional Adjunto para a Unidade Orgânica de Operações e Segurança, 

Superintendente-Chefe Constantino José Mendes de Azevedo Ramos.    

O protocolo, de âmbito nacional, tem como objetivos: 

• A implementação de estratégias que visem a promoção dos direitos humanos, assim como 

contribuir para criar condições de vida dignas para as pessoas migrantes, descendentes de 

migrantes, comunidades portuguesas ciganas, refugiadas e requerentes de proteção internacional, 

procurando envolver, de forma proactiva, toda a comunidade na construção de uma sociedade 

verdadeiramente inclusiva; 

• Cooperar ativa e proximamente na implementação e desenvolvimento do Programa Juntos Por 

Todos, entre a PSP e o ACM, I.P., direcionado para os migrantes e seus descendentes, refugiados, 

requerentes de proteção internacional e comunidades portuguesas ciganas, visando 

essencialmente a proteção contra todas as formas de violência, atos discriminatórios ou práticas 

criminais, promovendo o combate às desigualdades e a integração, nomeadamente, através da 

formação e sensibilização e favorecendo o conhecimento mútuo e a proximidade com esta força de 

segurança; 
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• Cooperar para a melhoria no atendimento, informação, proteção e acompanhamento das pessoas 

que integram os públicos-alvo do presente protocolo.     

Com este protocolo, as instituições promoverão, em todo o território nacional, uma colaboração ativa que 

se materializará na dinamização de diversas iniciativas, nomeadamente: 

• Por parte da PSP: 

a) Promoção da formação técnico-policial dos polícias para o fenómeno da migração e para a 

necessidade de uma especial proteção destas populações, visando a garantia plena dos 

seus direitos, bem como, no âmbito da Estratégia Nacional para a Integração das 

Comunidades Ciganas, visando a melhoria da interação com estas comunidades, focada 

sobretudo na interculturalidade, história e cultura ciganas 

b) Contribuir para combater todas as formas de discriminação em função da ascendência, 

nacionalidade, condição social, sexo, etnia, raça, língua, idade, religião, deficiência, 

convicções políticas ou ideológicas, orientação sexual, cultura e nível educacional; 

c) Identificar e formar Interlocutores Locais de Segurança, com o objetivo de sensibilizar e 

promover uma cultura inclusiva e de prevenção criminal no seio das várias comunidades 

envolvendo, para o efeito, a sociedade civil, nomeadamente as entidades locais com 

responsabilidades na integração das pessoas público-alvo; 

d) Sensibilizar a comunidade em geral e a comunidade educativa em particular para os 

direitos das pessoas público-alvo e para o dever de não discriminação; 

e) Promover a utilização do sistema de monitorização “Estou Aqui”, como forma de minimizar 

o risco de vulnerabilidades sociais identificadas; 

f) Promover e estabelecer parcerias com os Centros Locais de Apoio à Integração de 

Migrantes, no processo do acolhimento e integração, articulando a ação com as diversas 

estruturas locais e promovendo a interculturalidade a nível local; 

g) Promoção da divulgação do Programa Juntos Por Todos junto dos seus parceiros; 

h) Promoção da melhoria no atendimento, acolhimento e encaminhamento de migrantes, 

requerentes de proteção internacional e refugiados. 

 

• Por parte do ACM, I.P.: 

a) Desenvolver e ministrar ações de formação nas matérias da interculturalidade, migrações e 

discriminação dirigidas aos Polícias; 
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b) Identificar com a PSP Interlocutores Locais de Segurança; 

c) Identificar com a PSP Pontos de Contacto da sua estrutura para articulação direta com 

parceiros de relevo, designadamente Centros Nacionais e Locais de Apoio à Integração de 

Migrantes (CNAIM e CLAIM), projetos do Programa Escolhas, Associações de Imigrantes, de 

refugiados e de comunidades portuguesas ciganas; 

d) Produzir, em articulação com a PSP, conteúdos informativos para disponibilização a 

pessoas migrantes, requerentes de proteção internacional, refugiadas e portuguesas 

ciganas; 

e) Divulgar, em articulação com a PSP, informação útil através dos seus dispositivos; 

f) Promover a divulgação do Programa Juntos Por Todos junto dos seus parceiros e pessoas 

público-alvo; 

g) Desenvolvimento, em conjunto com PSP, de ações de prevenção primária dirigidas aos 

destinatários da presente parceria. 

 

2.2.34. SEF – Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 

O Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) é um serviço de segurança integrado no Ministério da 

Administração Interna (MAI) que, no quadro da política de segurança interna, tem por missão assegurar o 

controlo das pessoas nas fronteiras, dos estrangeiros em território nacional, a prevenção e o combate à 

criminalidade relacionada com a imigração ilegal e tráfico de seres humanos, gerir os documentos de 

viagem e de identificação de estrangeiros e proceder à instrução dos processos de pedido de asilo, na 

salvaguarda da segurança interna e dos direitos e liberdades individuais no contexto global da realidade 

migratória.  

Enquanto órgão de polícia criminal, o SEF atua no processo, nos termos da lei processual penal, sob a 

direção e em dependência funcional da autoridade judiciária competente, realizando as ações 

determinadas e os atos delegados pela referida autoridade.  

Compete ao SEF promover, coordenar e executar as medidas e ações relacionadas com estas atividades e 

com os movimentos migratórios e, a nível internacional, assegurar, por determinação do Governo, a 

representação do Estado Português nos grupos de trabalho da União Europeia, bem como em organizações 

ou eventos internacionais relativos à sua área de atuação.  

No Relatório Anual de Monitorização do Plano de Prevenção de Manifestações de Discriminação nas Forças 

e Serviços de Segurança, concernente ao ano de 2021, vem enunciada a seguinte informação: 
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Figura 62: Número de queixas apresentas junto do SEF 

NÚMERO DE QUEIXAS APRESENTADAS 

Por outros elementos policiais  0 

Por cidadãos que não pertencem às FSS 5 

 

De referir que 3 das 5 queixas registadas por cidadãos que não pertencem às FSS foram apresentadas por 

mulheres, estando-lhes subjacente fatores discriminatórios relacionados com a naturalidade e género. 

 

Figura 63 :Número de processos de natureza disciplinar junto do SEF 

NÚMERO DE PROCESSOS DE NATUREZA DISCIPLINAR 

Instaurados Arquivados Condenações 

2 0 0 

 

Foi instaurado 1 (um) processo disciplinar de inquérito, já remetido à IGAI, e 1 (um) processo disciplinar 

comum, que se encontra em fase de elaboração de relatório final, com proposta de arquivamento.  

Figura 64: Número de queixas por situações 

NÚMERO DE QUEIXAS POR SITUAÇÕES 

 

Interação dos elementos policiais nas redes sociais 

 

0 

 

Interação dos denunciados com outros elementos policiais   

 

0 

 

Interação dos denunciados com outros cidadãos  

 

0 

Outras situações que possam ser enquadradas no universo das 

manifestações de discriminação  

 

4 

 

No que tange aos factos participados, as 4 queixas registadas referem-se a situações identificadas em Livro 

de Reclamações, tendo sido alegado nas mesmas  práticas discriminatórias, maioritariamente, em razão da 

ascendência, naturalidade e orientação sexual. 

De assinalar ainda que foi nomeada, em articulação com a Oficial de Direitos Humanos, a Provedora de 

Direitos Humanos do SEF, tendo como atribuições, entre outras, a coordenação e monitorização da 

implementação de medidas que garantam uma atuação humanista e solidária no respeito pelos direitos 

fundamentais dos/as cidadãos/ãs, através da divulgação dos Códigos de Conduta da FRONTEX e Código de 
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Ética das instituições da Gestão Integrada de Fronteiras, bem como conhecer a perceção da prática e 

garantia de Direitos Humanos pelos interlocutores do SEF, através do acompanhamento de queixas e 

denúncias que sejam reportadas nestas matérias. A Provedora de Direitos Humanos exerce funções no 

Gabinete de Inspeção do SEF. 

Complementarmente, em 2021, o SEF promoveu a atividade “SEF em Movimento”, em parceria com a 

Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP), Ministério da Educação – no âmbito da 

atividade “SEF Vai à Escola” – e diversas Entidades Civis, tendo como destinatários cidadãos estrangeiros. O 

objetivo primacial da referida atividade é o de facilitar o relacionamento do SEF com os grupos 

populacionais vulneráveis e com constrangimentos de mobilidade para deslocação aos postos de 

atendimento (doentes, idosos, crianças, famílias numerosas, cidadãos reclusos ou em cumprimento de 

penas limitadoras da liberdade e menores institucionalizados). Visa, outrossim, minimizar comportamentos 

de risco e promover a regularização da situação documental de cidadãos estrangeiros que possam estar 

perante potenciais situações de ilegalidade documental.  

Destarte, as ações promovidas pelas Direções Regionais do SEF, no âmbito deste Programa, obtiveram, em 

2021, os seguintes resultados: 

• Protocolo com a Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais – cidadãos/ãs abrangidos/as: 69; 

• “SEF Vai à Escola” – estudantes estrangeiros/as abrangidos/as: 331 (trezentos e trinta e uma); 

• Cooperação com Entidades Civis – cidadãos/ãs estrangeiros abrangidos/as: 188. 

 

2.2.35. SRIC – Secretaria Regional da Inclusão Social e Cidadania do Governo Regional da 

Madeira 

Com o intuito de comemorar o Dia Nacional e Internacional para a Eliminação da Discriminação Racial, a 

Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania - Direção Regional dos Assuntos Sociais - Região 

Autónoma da Madeira, elaborou um vídeo onde primeiramente descreve o que se entende por 

“discriminação racial” tendo por base a Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto. Nesse vídeo são apresentados 

vários testemunhos de imigrantes oriundos de diferentes países, os quais relatam as suas experiências, a 

perspetiva sobre a temática e se ao longo das suas vidas tiveram algum episódio em que se tivessem 

sentido discriminados 
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3. PLANO NACIONAL DE COMBATE AO RACISMO E À DISCRIMINAÇÃO 2021-2025 – PORTUGAL CONTRA O 

RACISMO 

  

Em 15 de julho de 2021, foi aprovado em Reunião do Conselho de Ministros o Plano Nacional de Combate 

ao Racismo e à Discriminação 2021-2025 — Portugal contra o racismo (doravante, PNCRD 2021-2025 ou 

Plano)77. 

 

Este é o primeiro plano nacional nesta matéria e tem como objetivo a promoção da igualdade, o combate 

ao racismo e à discriminação racial considerada, nos termos do artigo 1.º da Convenção Internacional sobre 

a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, como «qualquer distinção, exclusão, restrição ou 

preferência fundada na raça, cor, ascendência ou origem nacional ou étnica que tenha como objetivo ou 

efeito destruir ou comprometer o reconhecimento, o gozo ou o exercício, em condições de igualdade, dos 

direitos humanos e das liberdades fundamentais os domínios político, económico, social e cultural ou em 

qualquer outro domínio da vida pública». 

  

O PNCRD 2021-2025 reconhece o trabalho que diversas entidades da sociedade civil têm emprestado a 

estes objetivos nas duas últimas décadas, sendo fundamentais a presença e as iniciativas mobilizadas pelas 

associações antirracistas e pela vitalidade da sociedade civil nas áreas da prevenção e do combate à 

discriminação.  

 

O PNCRD 2021-2025 reflete contributos e recomendações do relatório preliminar do Grupo de Trabalho 

para a Prevenção e o Combate ao Racismo e à Discriminação, constituído nos termos do Despacho n.º 309 -

A/2021, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 5, de 8 de janeiro de 2021, e apresentado ao 

Governo a 16 de março de 2021, o qual reflete também os resultados das dez reuniões de auscultação 

realizadas pelo referido grupo de trabalho a cerca de sessenta entidades dos setores público e privado. 

Paralelamente, o PNCRD 2021-2025 esteve em consulta pública entre 9 de abril e 10 de maio de 2021, 

tendo os contributos sido também tidos em consideração na sua elaboração. 

  

 
O PNCRD 2021-2025 está estruturado nos seguintes quatro princípios, desagregados por 10 áreas de 

intervenção, com 82 medidas e 213 atividades:  

 
77 Publicada em Diário da República. 1.ª série, n.º 145, de 28 de julho de 2021. Disponível em: 
https://files.dre.pt/1s/2021/07/14500/0002000072.pdf 
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Princípios: 

• Desconstrução de estereótipos;  

• Coordenação, governança integrada e territorialização;  

• Intervenção integrada no combate às desigualdades;  

• Interseccionalidade.  

 

10 áreas de intervenção:  

• Governação, informação e conhecimento para uma sociedade não discriminatória; 

• Educação e cultura;  

• Ensino superior;  

• Trabalho e emprego;  

• Habitação;  

• Saúde e ação social;  

• Justiça, segurança e direitos;  

• Participação e representação;  

• Desporto;  

• Meios de comunicação e o digital. 

 

O PNCRD 2021-2025 inclui uma perspetiva de género, designadamente através da desagregação por sexo 

dos respetivos indicadores de monitorização. 

A Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros (SGPCM) é a entidade coordenadora do PNCRD 

2021 -2025, competindo-lhe articular com o secretariado técnico da Comissão para a Igualdade e Contra a 

Discriminação Racial, designadamente para efeitos de consulta à CICDR na sua formação alargada. 
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4. ESTUDOS E RELATÓRIOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS 

 
Em 2021 importa destacar, a nível internacional, europeu e nacional, o lançamento dos seguintes estudos e 

relatórios relativamente a dados sobre igualdade e não discriminação: 

 

• Livro “Racismo Hoje, Portugal em Contexto Europeu”, de Jorge Vala 
 

Figura 65: Capa do Livro “Racismo Hoje, Portugal em Contexto Europeu” 
 

 
 
 
Este ensaio do Professor Jorge Vala78 pretende dar resposta a várias questões que o mesmo elenca na 

introdução da obra, como por exemplo, “Como compreender a presença do racismo e da discriminação 

racial nas sociedades democráticas contemporâneas?” e foca-se em torno da “ideia de raça e a construção 

do racismo, a criação das identidades, dos estereótipos e do preconceito racial, os processos de 

manutenção das desigualdades raciais e das assimetrias de poder”, alicerçada sob uma “lógica de análise 

que cruza o funcionamento das instituições e as normas e ideologias que regem a vida quotidiana com os 

processos através dos quais se constroem motivações, emoções e crenças coletivas sobre a diversidade dos 

humanos”. 

Publicado pela editora da Fundação Francisco Manuel dos Santos, este ensaio serviu também de base a um 

debate promovido pela Fundação, que visou dar resposta algumas questões por exemplo: “Afinal, Portugal 

é ou não um país racista? Porque é tão difícil assumi-lo? E como é que o ativismo tem vindo a transformar o 

 
78 Doutorado em Psicologia Social pela Universidade de Louvain, Jorge Vala foi Professor Catedrático do ISCTE-IUL e Investigador 
Coordenador no Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa, instituição em que é presentemente Investigador Emérito.  
Tem trabalhado em Psicologia Social dos processos sociocognitivos, nomeadamente no campo das representações sociais e 
ideologias, das normas sociais e das identidades sociais. Os projetos de investigação que tem em curso articulam estes processos 
com vista ao estudo do racismo e do preconceito, das migrações, das atitudes políticas, da justiça social e da validação do 
conhecimento quotidiano. 
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discurso?”, moderado por Francisca Gorjão Henriques, e que contou com a presença do autor da obra, 

Jorge Vala, a investigadora Edalina Sanches e a ativista cigana Vanessa Lopes. 

 
 

• Livro “O estado do Racismo em Portugal – Racismo Antinegro e Anticiganismo no Direito e nas 
Políticas Públicas”, de Silvia Rodriguez Maeso (Organização) 

 
Figura 66: Capa do Livro “O Estado do Racismo em Portugal” 

 

 
 
 
Este estudo pretende contribuir para a definição do racismo institucional, através de uma análise de 

práticas em diversos contextos da sociedade portuguesa: desde a implementação da legislação de combate 

à discriminação e ao ódio racial, como nas políticas de segurança e policiamento, ou ainda nos dispositivos 

de proteção das «crianças em risco», nos órgãos de comunicação social e nas respostas à precariedade e à 

segregação residencial.  

O estudo compila vários textos de diversos investigadores da temática do racismo e da discriminação racial 

em Portugal, e encontra-se dividido em várias partes: “Direito e Ordem Racial”; “As lógicas do estado 

racial”; “Em diálogo”; “Horizontes Políticos do Antirracismo” dos quais destacamos, a título de exemplo:  

o Anabela Rodrigues: “Pretoguizar. A nossa luta é todos os dias, contra o racismo e a xenofobia”; 

o Beatriz Gomes Dias: “O combate ao racismo não pode esperar”; 
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o Bruno Muniz, Cayetano Fernández: “A questão da «eficiência policial» e a negação do racismo 

institucional na construção do conhecimento sobre segurança pública”; 

o Cristina Roldão: “Dos muros e das lutas no combate ao racismo na educação em Portugal”; 

o Mamadou Ba: “A legislação antirracista: uma manta de retalhos entre a negação e a 

ineficácia”; 

o Sebijan Fejzula: “A Europa «civilizada» e a sua violência contra o povo Roma”. 

 
 

• Livro “As Minhas Estrelas Negras: de Lucy a Barack Obama” 
 

Figura 67: Capa do Livro “As minhas estrelas negras: de Lucy a Barack Obama” 
 

 
 
 
Obra de Lilian Thuram, reeditada em 2021 pela editora Tinta da China – edição de bolso e com nova capa –, 

este livro apresenta personalidades negras dos diferentes setores da sociedade - das artes, da literatura, da 

política, da ciência, do desporto, etc. -, desde os inícios da Humanidade até à atualidade, contribuindo 

desta forma para o conhecimento universal de pessoas negras que contribuíram para a nossa História e que 

não foram elencadas na educação escolar, como menciona o autor, «Só então será possível transpor o 

grande obstáculo que se esconde por detrás de termos e expressões como «minoria visível», 

«diversidade»—os «vós» e os «nós» determinados pela cor da pele».  
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• Livro “Direito Antidiscriminatório” 
 

Figura 68Capa do Livro “Direito Antidiscriminatório” 
 

 
 
 
Livro académico, do âmbito jurídico, publicado pela Editora Associação Académica da Faculdade de Direito 

da Universidade de Lisboa, com a coordenação do professor catedrático Fernando Rey Martinez, esta 

publicação reúne estudos e contributos de vários autores ibéricos cujo tema fulcral debruça-se sobre os 

princípios da igualdade e da não discriminação, designadamente a questão da discriminação e 

vulnerabilidade em função da origem racial e étnica, e abordando os sistemas de proteção, como órgãos de 

supervisão, acesso à justiça proteção de vítimas e outros sistemas no contexto internacional. 

 

• Documentário “Alcindo” 
Figura 69: Capa do Documentário “Alcindo” 
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O antropólogo Miguel Dores, baseando-se na sua tese, realizou o filme documentário Alcindo, estreado a 

24 de outubro de 2021, no Cinema São Jorge, no qual apresenta a história do dia de Portugal e a morte a 10 

de junho de 1995 de Alcindo Monteiro, passando pelos mais recentes acontecimentos nacionais do racismo 

institucional e da violência policial, bem como as manifestações pacíficas contra essas atuações. 

Alcindo foi nomeado para o Doclisboa, vencendo o prémio do público na edição de 2021. Conquistou ainda 

o Grande Prémio Caminhos do Cinema Português e o Prémio Universidade de Coimbra - Melhor 

Documentário. 

 
 

• Publicação “Estudo Nacional sobre o Racismo no Futebol em Portugal: Perceções e vivências, da 
Associação Plano i” 

 
Figura 70: Capa do “Estudo Nacional sobre o Racismo no Futebol em Portugal: Perceções e vivências” 

 

 
 
Portugal tem vindo a ser palco de alguns episódios de racismo em meio desportivo, nomeadamente no 

futebol. 

Neste sentido e na sequência da criação do projeto “Black Lives Matter”, da Associação Plano i, do qual 

nasceu um site79, foi levado a cabo um estudo sobre racismo no futebol em Portugal que conclui que 60% 

das pessoas inquiridas já testemunhou e foi confrontada com episódios de racismo no meio futebolístico, 

sendo a agressão verbal a manifestação mais frequente nos estádios e os adeptos/claques os principais 

infratores.  

 
79 Disponível em: https://blacklivesmatterplanoi.pt/ 

https://blacklivesmatterplanoi.pt/
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Na apresentação deste estudo o Secretário de Estado da Juventude e Desporto afirmou que “se alguém 

tinha dúvidas, o estudo partilhado diz-nos que existe racismo no desporto. É algo que nos tem de mover 

para a sua eliminação e erradicação. Se há lugar onde não há qualquer razão para fenómenos desta 

natureza é o desporto, pois os seus valores estão nos antípodas. É importante estudarmos estes fenómenos 

para desenhar e otimizar medidas que os evitem. Enalteço a contribuição do estudo e o lançamento deste 

site. São ferramentas de reflexão e sensibilização”. 

 

• Relatório Anual da FRA “Fundamental Rights Report – 2021”80 

 

Figura 71: Capa do Relatório “Fundamental Rights Report – 2021” 
 

 
 
O relatório “Fundamental Rights Report 2021” (Relatório sobre os Direitos Fundamentais 2021) da Agência 

da União Europeia para os Direitos Fundamentais (FRA) analisa os avanços e retrocessos no âmbito da 

proteção dos direitos fundamentais e bem assim os principais desenvolvimentos neste domínio, fazendo 

uma análise do estado do racismo, xenofobia e intolerância associada a estes fenómenos nos países 

membros da União Europeia (UE), procedendo à identificação tanto nas concretizações como nos 

problemas que persistem. 

O “Fundamental Rights Report 2021” da FRA analisa os principais desenvolvimentos ocorridos na UE entre 

janeiro e dezembro de 2020 e apresenta os pareceres da FRA a esse respeito, apresentando perceções 

acerca das principais questões que moldam os debates sobre os direitos fundamentais em toda a UE. 

 
80 Disponível para consulta online em: https://fra.europa.eu/sites/default/files/fra_uploads/fra-2021-fundamental-rights-report-
2021-opinions_pt.pdf  

https://fra.europa.eu/sites/default/files/fra_uploads/fra-2021-fundamental-rights-report-2021-opinions_pt.pdf
https://fra.europa.eu/sites/default/files/fra_uploads/fra-2021-fundamental-rights-report-2021-opinions_pt.pdf
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O destaque do ano de 2021 volta a ser a pandemia da COVID-19 e o seu impacto nos direitos fundamentais. 

Os restantes capítulos abordam a Carta dos Direitos Fundamentais da UE; a igualdade e a não 

discriminação; o racismo, a xenofobia e a intolerância associada a estes fenómenos; a integração das 

pessoas ciganas; o asilo e a migração; a sociedade da informação, a privacidade e a proteção de dados; os 

direitos da criança; o acesso à justiça e a evolução do cumprimento da Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência.  

Do Relatório conclui-se que, especialmente durante o ano de 2020, a crise provocada pela pandemia 

COVID-19 teve um grande impacto nos direitos fundamentais de todos/as os/as cidadãos/ãs europeus/eias. 

Como bem destacou o Diretor da FRA, Michael O’Flaherty, o aumento e a persistência de desigualdades e a 

prática de assédio criou a necessidade para os Governos de assegurar um plano comum para o “novo 

normal” que contribua para uma sociedade mais justa e que honre a dignidade de todos e todas. 

 

Este Relatório, direcionado a todos os Estados-membros, elenca neste ponto vários pareceres a que 

importa dar destaque: 

Parecer 4.1 da 

FRA 

Os Estados-Membros da UE devem transpor e aplicar plena e corretamente a Decisão-Quadro 

relativa ao racismo e à xenofobia, a fim de criminalizar os crimes de ódio e o discurso de ódio 

motivados pelo racismo. Por conseguinte, os Estados-Membros tomarão as medidas 

necessárias para que uma motivação racista ou xenófoba seja considerada circunstância 

agravante ou, em alternativa, para que os tribunais possam tomar em consideração essa 

motivação para determinar as sanções 

Parecer 4.2 da 

FRA 

Os Estados-Membros da UE devem melhorar significativamente a eficácia das suas medidas e 

disposições institucionais para aplicar plena e corretamente a Diretiva relativa à igualda- de 

racial. Em particular, os Estados-Membros devem reforçar a independência dos organismos 

que operam no domínio da igualdade. Deverão assegurar que esses organismos sejam 

devidamente mandatados e dotados dos recursos necessários para desempenhar de forma 

eficaz as funções que lhes são atribuídas por força da legislação da UE em matéria de não 

discriminação 

Parecer 4.3 da 

FRA 

Os Estados-Membros da UE devem adotar as medidas necessárias para prevenir e erradicar 

atitudes discriminatórias entre os agentes policiais. Tal pode ser feito através da avaliação das 

salvaguardas existentes contra formas institucionais de discriminação, incluindo declarações 

de missão claras, sistemas sólidos de análise do desempenho no que se refere à prevenção da 

discriminação institucional e mecanismos de apresentação de queixas independentes, 

inclusivos e eficazes. 
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Parecer 4.4 da 

FRA 

 

As autoridades responsáveis pela aplicação da lei deverão emitir orientações específicas, 

práticas e prontas a utilizar contra a elaboração de perfis discriminatórios com base na origem 

étnica por parte dos agentes policiais no exercício das suas funções, incluídas nos 

procedimentos operacionais oficiais e nos códigos de conduta e comunicadas sistematicamente 

aos agentes de primeira linha. 

 

Parecer 4.5 da 

FRA 

Os Estados-Membros da UE são incentivados a elaborar planos de ação nacionais específicos 

destinados a combater o racismo, a discriminação racial, o antissemitismo, a xenofobia e a 

intolerância associada a estes fenómenos. A implementação desses planos proporcionaria aos 

Estados-Membros da UE um enquadramento eficaz para assegurar o cumprimento das suas 

obrigações decorrentes da Diretiva relativa à igualdade racial e da Decisão-Quadro relativa à 

luta contra o racismo e a xenofobia. 

Em conformidade com o plano de ação da UE contra o racismo, os Estados-Membros da UE 

devem considerar a possibilidade de desenvolverem planos nacionais de forma participativa, 

envolvendo as autoridades regionais e locais, os organismos responsáveis pelas questões da 

igualdade e a sociedade civil. Além disso, o impacto e a eficácia das medidas tomadas devem 

ser avaliados de forma regular e transparente, em conformidade com objetivos e prazos claros, 

fundamentados por provas e utilizando indicadores de desempenho. 

 
 

• Relatório da Comissão Europeia “A Comparative analysis of non-discrimination law in Europe 
– 2021”81 

 

Figura 72: Capa do Relatório “A Comparative analysis of non-discrimination law in Europe – 2021” 
 

 
 

 
81 Este relatório encontra-se disponível em: https://www.equalitylaw.eu/downloads/5568-a-comparative-analysis-of-non-
discrimination-law-in-europe-2021-1-75-mb. 

https://www.equalitylaw.eu/downloads/5568-a-comparative-analysis-of-non-discrimination-law-in-europe-2021-1-75-mb
https://www.equalitylaw.eu/downloads/5568-a-comparative-analysis-of-non-discrimination-law-in-europe-2021-1-75-mb
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A publicação deste Relatório contribui para demonstrar o estado atual da transposição da lei 

antidiscriminação e a implementação das diretivas europeias não discriminação (a Diretiva da Igualdade 

Racial82 e a Diretiva da Igualdade Laboral83), abrangendo 36 países europeus, incluindo 27 Estados-

Membros. 

 O Relatório apresenta uma atualização quanto à jurisprudência nacional de referência de cada Estado-

Membro e outros desenvolvimentos legislativos, especialmente no que concerne às características 

discriminatórias relativas à origem racial e étnica, religião, deficiência, idade e orientação sexual.  

  
As suas conclusões enfatizam o seguinte: 
  

❖ A transposição das Diretivas referentes à Igualdade Racial e à Igualdade no Emprego fortaleceu a 

proteção legal contra a discriminação em razão da origem racial e étnica, religião ou crença, idade, 

deficiência e orientação sexual em toda a Europa; 

❖ A maioria dos Estados-Membros fornece mais proteção comparativamente aos requisitos da lei 

europeia, sendo que continuam a ser mantidos os níveis de proteção num largo número de países; 

❖ Os órgãos que promovem a igualdade têm assumido um papel fundamental na aplicação da 

legislação antidiscriminação nos últimos anos. Ao oferecerem proteção às vítimas, contribuem para 

melhorar o acesso por parte daquelas aos seus direitos e à justiça. Esses órgãos são também 

importantes atores na sensibilização da sociedade, através de campanhas, dos media, na formação 

de profissionais e a fornecer informação acerca dos mecanismos para reivindicar direitos. 

 

 

• Relatório da FRA “Your rights matter: Police stops - Fundamental Rights Survey”84 
 

“Everyone has a right to be treated equally, including by the police. One year ago, the Black Lives Matter protests underscored the 
need to tackle racism and discrimination that are still all too common in our societies. It is time to rebuild trust among all 

communities and ensure police stops are always fair, justified and proportionate.”85 

 
 
 
 

 
82 Diretiva 2000/43/CE do Conselho, de 29 de junho de 2000, que aplica o princípio da igualdade de tratamento entre as pessoas, 
sem distinção de origem racial ou étnica 
83 Diretiva 2000/78/CE, de 27 de novembro de 2000, que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no emprego e na 
atividade profissional 
84 Este Relatório encontra-se disponível em: https://fra.europa.eu/sites/default/files/fra_uploads/fra-2021-fundamental-rights-
survey-police-stops_en.pdf. 
85 Tradução livre: “Todos têm o direito de ser tratados de forma igual, incluindo pela polícia. Há um ano os protestos do Movimento 
Black Lives Matter sublinharam a necessidade de abordar o racismo e a discriminação que ainda são muito comuns nas sociedades. 
É tempo de reconstruir a confiança entre todas as comunidades e assegurar que todas as abordagens policiais são justas, 
justificadas e proporcionais.” 

https://fra.europa.eu/sites/default/files/fra_uploads/fra-2021-fundamental-rights-survey-police-stops_en.pdf
https://fra.europa.eu/sites/default/files/fra_uploads/fra-2021-fundamental-rights-survey-police-stops_en.pdf
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Figura 73: Capa do Relatório “Your rights matter: Police stops - Fundamental Rights Survey” 

 
 
 

Este relatório apresenta dados selecionados do Relatório da FRA “FRA’s fundamental Rights Survey”, e 

torna possível comparar pela primeira vez as experiências da população em geral e das pessoas 

pertencentes a minorias étnicas ou imigrantes durante a abordagem da polícia em todos os Estados-

Membros da União Europeia.  

 

Ao longo do relatório é possível examinar o seguinte: 

❖ A prevalência de se ser parado pela polícia nos 12 meses que antecederam o inquérito;  

❖ As situações em que as pessoas foram abordadas (durante a mais recente operação) – como por 

exemplo aquando do uso de um veículo (incluindo automóveis, bicicletas e outros), aquando da 

locomoção a pé ou no uso de um transporte público; 

❖ A ação policial durante a abordagem das pessoas (durante a mais recente operação) – como por 

exemplo, pedido de documentos de identificação ou revista de pessoas em veículos; 

❖ Considerações sobre se a atuação da polícia foi respeitosa ou não (durante a mais recente 

operação); e 

❖ A extensão da perceção da atuação da polícia no tratamento respeitoso da população.  
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De acordo com o Relatório as pessoas abordadas com maior frequência pela polícia são homens; jovens; 

pessoas pertencentes a minorias étnicas; pessoas muçulmanas; ou pessoas que não se identificam como 

heterossexuais.  

A polícia solicitou os documentos de identificação a 34% de pessoas pertencentes a minorias étnicas 

quando comparado com os 14% da população em geral na UE. 

As pessoas pertencentes a uma minoria étnica são mais frequentemente revistadas pela polícia. 
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5. PARTICIPAÇÃO EM REDES E PROJETOS INTERNACIONAIS 

 
Durante o ano de 2021, importa realçar algumas participações da CICDR em iniciativas, redes e projetos 

internacionais, no que diz respeito ao compromisso de Portugal com a prevenção e o combate à 

discriminação racial e étnica. 

 

• 18 de janeiro de 2021 – Online – Mesa Redonda: “A Service for All: Strengthening Diversity in 
Portugal’s Police”   

“A policeman is simply a citizen in a uniform.” 

 

Organizada pelo Instituto de Política Migratória e pela Fundação Calouste Gulbenkian, esta reunião visou 

discutir formas de melhorar o policiamento, com base numa reflexão apoiada no crescimento étnico e na 

diversidade racial na Europa.  

Durante esta sessão foram partilhadas inúmeras experiências quanto ao que é a atuação policial em 

diversos países, chamando-se a atenção para estratégias, como por exemplo a operação do “Stop and 

Search” levada a cabo pela polícia inglesa que pode degenerar em situações de abuso de poder.  

Trevor Phillips, antigo presidente da Comissão Inglesa para a Igualdade e Direitos Humanos, sublinhou as 

cinco lições que se podem retirar da ação da polícia: 

• As polícias têm de ser persuadidas a proteger e não a provocar e mostrar que a sua atividade de 

proteção é eficaz; 

• Não encobrir erros – é sempre melhor assumir os erros do que agir como nada se tivesse passado 

(“There will always be good guys and bad guys”); 

• As polícias não podem e não conseguem resolver os seus problemas por si; 

• O policiamento moderno apoia-se em dados e inteligência (o impacto criado pela COVID-19 em 

algumas comunidades é diferente e, portanto, a abordagem a fazer tem de ser diferente). 

  
Por outro lado, foi também debatida a questão da monitorização das práticas de intervenção policial (por 

exemplo através de câmaras de vigilância), bem como a necessidade de proceder à elaboração de mais 

estudos e inquéritos para, por exemplo, se compilarem dados relativamente à quantidade de agentes 

pertencentes a minorias.  

Foi também debatido um aspeto muito importante referente ao recrutamento das forças de segurança 

(one message doesn’t fit all) que se relaciona com o facto de no futuro serem removidos alguns requisitos 

comummente encontrados nos concursos, como por exemplo a parte das competências físicas (saber nadar 

X metros, ter uma determinada altura) e ser substituídos por outros como, por exemplo, a capacidade de 
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falar outras línguas (deveriam ser dados estímulos/prémios salariais a polícias que falem várias línguas) ou 

ainda questão do requisito da nacionalidade (portuguesa) para se ser admitido nas forças policiais 

(possibilidade de admissão de pessoas imigrantes/estrangeiras com autorização de residência). 

Por último, foi também dado algum enfoque ao acompanhamento psicológico que poderia e deveria ser 

dado aos polícias em funções em matéria, por exemplo, de educação para o racismo e a questão do 

preconceito em que deveriam ser trabalhadas algumas questões de fundo em respostas a questões como 

“Porque sou preconceituoso?”, “Porque tenho medo?”. Este aspeto da importância do diálogo como 

enfatizou Carla Calado, do Conselho da Europa, é um elemento-chave para a implementação de políticas de 

integração e de monitorização policial das comunidade e minorias. 

 
 

• 25 de fevereiro de 2021 – Online – IV Fórum Nacional Diversidade e Inclusão  

Sob o mote “Olhares sobre a Diversidade e Inclusão”, realizou-se em 25 de fevereiro o IV Fórum Nacional 

Diversidade e Inclusão.  O Fórum decorreu virtualmente ao longo de 3 dias e abordou temas como a 

igualdade de oportunidades, inclusão digital, recrutamento inclusivo, entre outros. A CICDR esteve 

presente, tendo participado no painel “Desativa o Racismo, Garante a Inclusão”. 

 
Figura 74: Cartaz Online “IV Fórum Nacional Diversidade e Inclusão” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

• 19 de março de 2021 – Online – European Anti-Racism Summit86 

Em 18 de setembro de 2020, a Comissão Europeia adotou um ambicioso Plano de Ação Europeu 

Antirracismo 2020-2025 que prevê uma série de medidas para abordar o racismo e a discriminação racial, 

cobrindo um vasto leque de áreas políticas.  

A Comissão Europeia, conjuntamente com a Presidência Portuguesa do Conselho da União Europeia, com o 

suporte do Grupo interparlamentar de antirracismo e diversidade juntou representantes de instituições 

 
86 Mais informações podem ser recolhidas aqui: https://www.antiracism-eusummit2021.eu/. 

https://www.antiracism-eusummit2021.eu/


 
 

 

 
180 

 

europeias, Estados membros, equality bodies, sociedade civil, organizações internacionais e outros 

parceiros a fim de enviar um forte sinal contra o racismo pela ocasião da comemoração do Dia 

Internacional para a Eliminação da Discriminação Racial. O seminário visou implementar um fundo de 

trabalho para a futura cooperação para o desenvolvimento de condições concretas para a implementação 

da agenda antirracista.  

Figura 75: Cartaz Online “European Anti-Racism Summit” 
 

 

 

 

 

 

 

• 19 de março de 2021 – Online – 1.ª Reunião do Subgrupo de implementação  do Plano Europeu 

Contra o Racismo 2020-2025 

Esta primeira reunião visou, numa primeira parte, fazer uma apresentação acerca do desenvolvimento de 

planos nacionais de combate ao racismo e discriminação racial e, numa segunda parte, debater boas 

práticas de entre os Estados Membros e proceder à identificação dos fatores-chave com o objetivo de 

elaborar planos nacionais bem-sucedidos.  

 

• 21 de março de 2021 – Online – Lançamento da Campanha Black Lives Matter in Football  

No âmbito da celebração Dia 21 de março – Dia Nacional para a Eliminação da Discriminação Racial, a 

CICDR participou no lançamento da campanha Black Lives Matter Football, tendo ajudado na construção do 

site que foi lançado e na divulgação do estudo que foi efetuado sobre o racismo no futebol. Paralelamente, 

a CICDR esteve presente em todas as reuniões de trabalho com Associação Plano i, que antecederam à 

criação do site.87  

 

• 06 de abril de 2021 – Online – Conversa Online "Discurso de Ódio – Como combater e informar?” 

No dia 6 de abril de 2021, a CICDR participou num Webinar intitulado “Diálogo com os cidadãos: contra o 

discurso de ódio” promovida pela Rede Europeia Anti Pobreza - EAPN Portugal, que teve por objetivo a 

apresentação da campanha “Discurso contra o ódio EAPN/Portugal” e um debate sobre o discurso de ódio, 

 
87 Vide ponto 3.2.6. 
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e que contou igualmente com a participação de várias entidades, nomeadamente, Amnistia Internacional 

Portugal e IPDJ, I.P.. 

 

• 14 de abril de 2021 – Online - Conferência "Combatting racism and hate speech at sports events" 

A Conferência foi composta por um painel de excelência que teve a participação de Bjorn Berge, Secretário-

Geral do Conselho da Europa, que iniciou os trabalhos, reafirmando a importância do debate do tema do 

racismo e do discurso de ódio no seio desportivo. 

O Secretário-Geral do Conselho da Europa realçou o trabalho que o Conselho da Europa tem feito, 

nomeadamente no que se refere à criação de recomendações na área do desporto, e reconheceu a 

ausência de políticas claras para combater o racismo e a intolerância no desporto. Mais referiu que, quanto 

às políticas existentes, subsiste uma certa falta de concretização das mesmas na prática.  

A questão central que foi chamada à colação por todos os conferencistas é a de que existe de facto uma 

ligação direta entre os fenómenos do racismo e o desporto. Essa mesma ideia foi colocada por Maria 

Marouda, Presidente da ECRI, que deu conta que, segundo dados recolhidos pela entidade que preside, 

quanto aos fenómenos de racismo e discriminação, é necessário, por um lado, investigar e responsabilizar 

as pessoas acusadas por encorajar atos de racismo e por outro é necessário uma maior colaboração entre 

as forças policiais e a segurança dos espetáculos desportivos. Denota-se também que em alguns países tem 

havido melhorias através de mecanismos de prevenção (quer ao nível do aprimoramento dos mecanismos 

legais, quer a um nível educacional ou da interação estabelecida com os equality bodies), no entanto, as 

vítimas continuam a ser maioritariamente de origem afrodescendente, como apontou Michel Uva, da 

UEFA. 

Por outro lado, como foi bem ressaltado por Roxana Maracineanu, Ministra do Desporto francesa, e 

Clarence Seedorf, ex-futebolista e treinador, ao mesmo tempo que deve ser encontrado com equilíbrio 

entre prevenção e a repressão, denota-se igualmente uma clara dificuldade em fazer cumprir as sanções. 

Clarence Seedorf, numa visão mais pragmática, alertou para a questão de haver ainda pouca ação no 

terreno. As autoridades devem implementar a lei, e, por exemplo, não deveria ser permitido a um jogador 

tapar a boca quando fala para outro jogador, uma vez que a transparência é essencial no meio desportivo. 

Por outro lado é essencial responsabilizar os adeptos, no entanto, ressalta a importância da educação uma 

vez que é a única forma de combater estes fenómenos racistas no desporto, mencionando os “school 

programmes” que são um instrumento de inclusão. Refere ainda que não existem jogadores negros ou 

treinadores negros e que dar o exemplo é a chave do sucesso.  
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Por fim, Ronan Evain, Diretor Executivo da Football Supporters Europe, realçou a importância das vítimas e 

da sua posição e bem assim da necessidade da sua proteção sendo necessária uma abordagem diferenciada 

e partilhada.  

Numa segunda ronda de perguntas, foi frisada a importância do papel desempenhado pelas academias de 

futebol naquilo que é a gestão de tensões, realçando-se a importância do fair play, do respeito mútuo e da 

tolerância quer no que refere aos jogadores, quer aos adeptos. 

Foi mencionado a título de boa prática o “Action Plan da Finlândia” que aponta uma série de medidas no 

campo do desporto e também foi mencionada a Recomendação n.º 12 que se baseia em 3 recomendações 

essenciais, a saber: 1) os Estados-membros devem encorajar a igualdade de oportunidades para todos; 2) 

os Estados-membros devem estabelecer colaboração com os vários stakeholders; 3) os Estados-membros 

devem munir-se dos instrumentos legais, nomeadamente os criminais, para combater as pessoas que usam 

o discurso de ódio indiscriminadamente. 

Para encerrar, as principais ideias veiculadas pelos conferencistas resumem-se a que é importante 

implementar a legislação e dar igualdade de oportunidades a todos/as, mas é igualmente importante 

responsabilizar quem adote discursos de ódio dentro e fora dos recintos desportivos.    

 
 

• 20 de abril de 2021 – Lisboa, Portugal – Presidência Portuguesa do Conselho Europeu – High Level 
Conference – “Protection from Racial Discrimination and Related Intolerance (antisemitism, 
xenophobia and anti-gypsyism)”  

  

Organizada em parceria com o Programa “Nunca Esquecer”, e enquadrada na Presidência Portuguesa do 

Conselho da União Europeia88, realizou-se a Conferência de Alto Nível “Protection from Racial 

Discrimination and Related Intolerance (antisemitism, xenophobia and anti-gypsyism)”. Este debate 

pretendeu promover os direitos humanos, a igualdade de oportunidades e os valores europeus de maior 

igualdade e inclusão social, realçando a importância do combate a todas as formas de discriminação e para 

a proteção dos direitos humanos, tendo por base o Plano de Ação da UE Contra o Racismo 2020-2025, visto 

como um bom exemplo para identificar zonas de intervenção no combate à discriminação racial.  

Na 1.ª Sessão da Conferência, devota ao tema "Countering Hate Speech" discutiu-se o papel dos direitos 

humanos, dos media e da educação. Katharina Von Schnurbein, Coordenadora da Comissão Europeia, 

alertou para o combate ao antissemitismo, realçando o aumento do discurso de ódio online durante a 

pandemia. Destacou que é necessária uma abordagem holística, começando pela transparência e 

responsabilização que tem de ser imposta às plataformas. Na 2.ª Sessão da Conferência, devota ao tema 

 
88 A Presidência Portuguesa do Conselho da União Europeia decorreu entre janeiro a junho de 2021. 
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“Perspectives of Discrimination: main trends and challenges for a EU United in diversity”, baseou-se na 

discussão de três pontos: ao aumento da violência antissemita e o ódio contra as minorias, em particular, 

as comunidades ciganas; o uso do mundo digital para a partilha de mensagens violentas e bem assim um 

agravamento de todas as questões pela chegada da pandemia. Michael O’Flaherty (FRA) destacou que o 

problema da discriminação tem escalado e se tem agravado (migrantes, comunidades Roma, viajantes), 

especialmente no que toca à habitação, local de trabalho e serviços públicos (sociais). Na 3.ª e última 

Sessão da Conferência dedicada ao tema de “Policies and Good Practices on Protection from 

Discrimination”, pretendeu-se chamar a atenção para as políticas públicas que têm sido levadas a cabo e as 

boas práticas que emergem da aplicação dessas políticas e da proteção da discriminação.  

Sónia Pereira, Presidente da CICDR, apresentou os dados europeus relativos aos grupos mais afetados pela 

discriminação, esclarecendo que em Portugal a discriminação racial e étnica é proibida por lei, vigorando o 

regime jurídico da prevenção, proibição e combate a qualquer forma de discriminação em razão da origem 

racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem estabelecido pela Lei n.º 93/2017, de 

23 de agosto. A par da apresentação da CICDR e das boas práticas aplicadas em Portugal no âmbito do 

racismo, frisou igualmente a publicação anual do Relatório sobre a situação da discriminação étnico racial.  

 

• 22 e 30 de abril de 2021 – Online - Equinet - AI Capacity Building - Online Training 

Nos dias 22 e 30 de abril a CICDR participou num workshop dedicado ao tema da Inteligência Artificial e a 

sua repercussão em matérias de igualdade e não discriminação. Durante estes dois dias, foram debatidos, 

entre outros, vários temas, tais como o modo como a inteligência artificial afeta a igualdade; o trabalho dos 

Equality Bodies nesta matéria; boas práticas dos Equality Bodies no âmbito da inteligência artificial; desafios 

e oportunidades para o género e a não discriminação; partilha de exemplos de aplicações de inteligência 

artificial que possam desafiar a Igualdade e os Direitos Humanos; bem como possíveis formas de 

envolvimento dos Equality bodies. 

 

• 26 de abril de 2021 – Online - RIODD - Seminário: Medidas de recuperación frente al Covid-19 en 

las esferas educativas, laborales y de tareas de cuidado 

A CICDR participu no seminário intitulado "Medidas de recuperación frente al Covid-19 en las esferas 

educativas, laborales y de tareas de cuidado", organizado pela RIODD.  

Neste seminário foram partilhadas algumas ações e boas práticas que foram sendo implementadas ao 

longo do ano de 2020 a propósito da pandemia provocada pela COVID-19 em diversas áreas, 

designadamente, nas áreas educativas e laborais por parte de alguns organismos pertencentes à RIOOD. 
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• 10 de maio de 2021 – Online - Equinet – “Positive Action Workshop” 

No dia 10 de maio realizou-se este workshop que visou dotar os representantes dos Estados-membros de 

um conhecimento mais profundo e holístico sobre “positive action” como instrumento para combater a 

discriminação estrutural. Pretendeu ainda esclarecer o conceito de “positive action”, através da partilha de 

casos europeus e internacionais. 

• 17 de maio de 2021 – Online - Equinet – “Positive action miniworkshop and Working Group 

meeting” 

No dia 17 de maio realizou-se uma reunião do Grupo de Trabalho da Equinet dedicado ao tema positive 

action como um instrumento de combate à discriminação estrutural e pretendeu dar um olhar pelo 

conceito de positive action, partilhando tendências jurisprudenciais, e debatendo a eficácia de tal prática.   

 

• 14 de outubro de 2021 – Online - Reunião de Trabalho do Subgrupo da Implementação dos 
Planos Antirracistas da Comissão Europeia  

 
A reunião incidiu sobre a implementação dos Planos Antirracistas da Comissão Europeia, tendo-se focado 

essencialmente no modo em como estão a ser implementados os planos nacionais na ótica da temática de 

“Equality Data”.  

A FRA publicou um manual com guidelines para a recolha de dados com o objetivo de harmonizar tanto 

quanto possível essa recolha, identificando ao mesmo tempo desafios e providenciando um guia prático na 

recolha de dados. Cumpre salientar os 8 princípios do Guia: 

o Map existing data sources (Que tipo de dados estão disponíveis?); 

o Carry out a needs assessement (Desenvolver uma avaliação de necessidades); 

o Enhance harmonization of definitions (Melhorar a harmonização de definições); 

o Collect equality data in full compliance with EU general data protection regulation (Recolha de 

dados sobre igualdade em cumprimento integral com os dados gerais de proteção de dados da EU); 

o How to collect info on self-identification (Como recolher informação em identificação pessoal); 

o Challenges related with the use of proxy information (Desafios relacionados com o uso de 

informação de indicadores); 

o How to collect data on experiences of discrimination based on ethnic or racial in key areas of life; 

Provide sufficient budget for regular surveys collecting equality data related to racial or ethnic 

origin, particularly when administrative data collection is not possible (Como recolher dados 

baseados em discriminação racial em áreas essenciais da vida; disponibilizar orçamento suficiente 
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para inquéritos regulares sobre dados raciais e étnicos, particularmente quando a recolha de dados 

administrativa não é possível). 

  

Por outro lado, foram também ressaltados alguns indicadores a serem usados na aplicação dos Planos 

Nacionais sendo mencionado um em concreto, “Equality data indicators: Methodological approach 

overview per EU Member States”, sublinhando-se que os dados terão sempre de se basear em: regulation 

(regulação); validity (validade); reliability (confiabilidade); comprehensiveness (abrangência) e use of 

equality data to promote equality (dados relativos à igualdade para promover a igualdade). 

Portugal partilhou também a sua experiência no âmbito do inquérito-piloto89 realizado pelo Instituto 

Nacional de Estatística (INE) relativo ao background étnico e racial da população de determinadas áreas 

geográficas que assenta nos seguintes parâmetros: 1) questões de auto-identificação étnica; 2) 

características que melhor descrevem as perceções dos respondentes por terceiros; 3) religião); 4) 

sociability network. 

Para além disso, este projeto-piloto servirá também para medir perceções ou experiências de discriminação 

e não será publicado. 

 

• 09 de novembro de 2021 – Online - Equinet - Annual General Meeting (AGM) & Board Elections 

A CICDR participou na Assembleia Geral dos Membros da Equinet para uma segunda reunião. Juntando as 

representações de todos os equality bodies na Europa, foram votadas algumas matérias de governação 

assim como foi eleito o novo Conselho Executivo da Equinet. 

 

• 22 e 23 de novembro de 2021 - Online - 14.ª Reunião do Grupo de Alto Nível em Não-

Discriminação, Igualdade e Diversidade  

Nestes dois dias de trabalhos, em que a CICDR participou, foram abordados vários temas relativos à 

Igualdade LGBTI; Dados Estatísticos (Equality Data) sobre a Igualdade, Anti- Racismo (com uma especial 

abordagem para a implementação dos planos nacionais para o combate ao racismo); Equality Bodies; e 

outras atualizações sobre temas transversais. 

 

 
89 Trata-se de um inquérito sobre as origens, condições e trajetórias da população. O inquérito, que teve início a 18 de outubro de 
2021, é composto por cerca de 130 perguntas, incluindo questões como “Quem são?”, “Em que grupos étnicos se incluem?”, “Qual 
a religião que professam?” e, “Sente-se ou não discriminado/a?”, e foi direcionado a alguns residentes da União de Freguesias de 
Cascais e Estoril; Alvalade; Avenidas Novas; União de Freguesias de Camarate, Unhos e Apelação; União de Freguesias de Agualva e 
Mira-Sintra; Águas Livres; União de Freguesias de Póvoa de Santo Adrião e Olival Basto; e Amora.  
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• 30 de novembro de 2021 – Lisboa, Portugal - Visita do Grupo de Trabalho das Nações Unidas de 

Peritos em Pessoas com Ascendência Africana  

 

Figura 76: Grupo de Trabalho das Nações Unidas de Peritos em Pessoas com Ascendência Africana e ACM 

 
 

A CICDR recebeu a 30 de novembro, a visita do Grupo de Trabalho de Peritas das Nações Unidas sobre 

Pessoas de Ascendência Africana90. Este grupo de trabalho esteve em visita a Portugal do dia 29 de 

novembro até ao dia 6 de dezembro com o objetivo de avaliar a proteção dos direitos humanos das 

pessoas de ascendência africana, no nosso país. A delegação foi composta pelas especialistas em direitos 

humanos Dominique Day, dos Estados Unidos da América, Catherine Namakula, do Uganda e Miriam 

Ekiudoko, da Hungria. 

Esta delegação irá também promover a Década Internacional dos Afrodescendentes (2015-2024), que se 

destina a sublinhar a contribuição das pessoas afrodescendentes para as sociedades e o fortalecimento da 

cooperação nacional, regional e internacional de modo a garantir que os direitos humanos das pessoas de 

ascendência africana são respeitados em todo o mundo. 

Nesta reunião foi abordado o trabalho desenvolvido pela CICDR e as iniciativas e serviços desenvolvidos 

pelo ACM, I.P. no apoio à integração das pessoas migrantes e refugiadas, bem como as atividades 

realizadas no âmbito da “Década das Nações Unidas de Afrodescendentes”.  

O Grupo de Trabalho visitou ainda o projeto “Gira no Bairro - Uma Esquadra Aberta à Comunidade”, do 

Programa Escolhas (PE) em Caxias, Oeiras, que integra na sua equipa agentes da PSP que diariamente 

participam nas atividades de apoio crianças e jovens no desenvolvimento de competências escolares, 

pessoais e sociais, contribuindo para desmistificar preconceitos, prevenir comportamentos de risco ou 

 
90 O Grupo de Trabalho de Peritos sobre Pessoas de Ascendência Africana das Nações Unidas foi criado a 25 de abril de 2002 pela 
então Comissão de Direitos Humanos. 
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desviantes, fortalecer competências pessoais e sociais, educar para o direito e cidadania e, ao mesmo 

tempo, estreitar relações entre a PSP e a comunidade. 

 

• 10 de dezembro de 2021 – Online  - Seminário de Estudos Pós-Graduados (EPG) em Psicologia 

Social “Do lado errado da balança – Decisões legais face a negros” 

Este seminário, organizado pelo Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa, procurou debater 

casos judiciais mediáticos correlacionados com a cor da pele das alegadas vítimas com o objetivo de dar a 

conhecer um estudo que revela alguns enviesamentos no que tange a decisões judiciais relativas a 

certos/as cidadãos/ãs, nomeadamente pessoas de cor de pele negra e dessa forma reavivar a necessidade 

de reflexão sobre a temática.  

• 13 de dezembro de 2021 – Online - Equinet -  Legislative initiative on equality bodies (information 

session) 

Esta reunião, promovida pela Equinet fez parte de uma iniciativa da Comissão Europeia no sentido de 

propor a criação de uma Diretiva que congregue e estabeleça previsões legais quanto à sua organização, 

independência, eficácia e recursos. A iniciativa pretende abordar estes assuntos e robustecer a visibilidade 

dos equality bodies, o seu papel e funcionamento independente, através da adoção de nova legislação 

vinculativa europeia. 
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CONCLUSÕES 

 
Elaborado desde 2017 nos moldes da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto e tendo por base as queixas 

registadas na CICDR, o presente relatório permite, ano após ano, dar a conhecer o panorama da situação da 

igualdade e da não discriminação racial e étnica em Portugal. 

 

Ainda que os dois últimos anos tenham sido atípicos91, no ano de 2021 e depois de oito anos a registar um 

incremento progressivo no número total de queixas92, verificamos um decréscimo de 37,7%, quando 

comparado com o ano anterior e 6,4% quando comparado com 2019. 

No entanto, apesar desse decréscimo, foram instaurados 73 processos de contraordenação (PCO), o que 

corresponde ao maior número de processos instaurados num único ano pela CICDR desde a sua criação. Os 

processos de contraordenação só podem ser instaurados quando estão reunidos todos os requisitos legais 

consagrados na Lei, as circunstâncias do tempo, modo e lugar, e, portanto, cremos que, este número 

denota uma maior capacitação para a formulação de queixas mais completas por parte das alegadas 

vítimas, assim como por parte de outras pessoas que tiveram conhecimento ou testemunharam alegadas 

práticas discriminatórias. 

 

A própria CICDR tem desencadeado um conjunto de iniciativas e ações (vide capítulo 2.5.) a fim de 

proporcionar uma maior consciencialização para a temática da discriminação racial e étnica, bem como 

demonstra o conhecimento crescente e confiança na Comissão e nos mecanismos ao dispor para o 

exercício de direitos. Sem esquecer, o papel crucial da sociedade civil que desempenha um impacto 

fundamental no apoio às populações sujeitas à discriminação racial e étnica. 

 

Ainda assim, reconhece-se que os números não representam o universo real da problemática da 

discriminação racial e étnica no contexto nacional, por um lado, porque outras entidades trabalham 

também esta temática em determinados contextos (vide capítulo 4), e por outro porque é consabido que 

 
91 Com uma maior incidência no ano de 2020, a hipermediatização de alguns casos deu lugar a múltiplas denúncias 
sobre uma única situação o que inflacionou o número total de queixas. O fenómeno não é novo, nem é circunscrito 
aos anos de 2019 e 2020, contudo esses foram os anos onde se registaram um maior impacto no número total de 
queixas registadas. Tanto que a apresentação dos dados em 2020 mereceram uma abordagem onde se justificava a 
indicação da correspondência entre o número total de queixas registadas nesse ano e número total de situações. Na 
ausência de fenómenos mediáticos semelhantes em 2021, o número de queixas apresentadas à CICDR não sofreu essa 
influência. 
92 O aumento foi de 992% se compararmos com o total de queixas registados em 2014 (60) e no ano de 2020 (655) 
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nem todas as situações são efetivamente alvo de reporte, quer a esta Comissão, quer a outras entidades, 

permanecendo na invisibilidade. 

 

A situação epidemiológica provocada pela COVID-19 manteve-se no ano de 2021 e, portanto, a CICDR 

continuou a adaptou a sua forma de atuação por forma a dar resposta às alegadas vítimas de discriminação 

racial e a melhorias nas formas de prevenir, dissuadir e combater qualquer forma de discriminação de base 

racial e étnica. 

 

Por fim, importa dar nota que a 15 de julho de 2021, foi aprovado em Reunião do Conselho de Ministros o 

Plano Nacional de Combate ao Racismo e à Discriminação 2021-2025 — Portugal contra o racismo. Este é o 

primeiro plano nacional nesta matéria e está estruturado em quatro princípios transversais – 

desconstrução de estereótipos; coordenação, governança integrada e territorialização; intervenção 

integrada no combate às desigualdade; e interseccionalidade –, desagregados por 10 áreas de intervenção 

(Governação, informação e conhecimento para uma sociedade não discriminatória; Educação e cultura; 

Ensino superior; Trabalho e emprego; Habitação; Saúde e ação social; Justiça, segurança e direitos; 

Participação e representação; Desporto; Meios de comunicação e o digital), com 82 medidas e 213 

atividades. Os próximos anos serão fundamentais para a temática, uma vez que, o referido Plano será 

implementado até ao ano de 2025. 
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ANEXOS 

ANEXO I. Enquadramento Legal 

 

No sentido de permitir um melhor entendimento e enquadramento da evolução da temática da 

discriminação racial e étnica, elencam-se os diplomas, normas e princípios, aplicáveis à concreta matéria da 

promoção da igualdade e combate à discriminação racial e étnica, quer de âmbito internacional e europeu 

quer de âmbito nacional. 

  

1. Instrumentos internacionais e europeus: 

Por força do artigo 8.º Constituição da República Portuguesa, as normas e os princípios de direito 

internacional geral ou comum fazem parte integrante do direito português, merecendo destaque, neste 

contexto, os seguintes: 

 

Ao nível internacional: 

▪ Carta das Nações Unidas, assinada em São Francisco a 26 de junho de 1945, entrou em vigor na 

ordem internacional a 24 de outubro de 1945; 

▪ Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotada e proclamada pela Assembleia Geral das 

Nações Unidas na sua resolução 217A (III), de 10 de dezembro de 1948; 

▪ Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, adotado pela Assembleia Geral das Nações 

Unidas na sua resolução 2200-A (XXI), de 16 de dezembro de 1966; 

▪ Convenção Internacional sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, adotada 

pela Assembleia Geral das Nações Unidas, em 21 de dezembro de 1965;  

▪ Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, 

proclamada pela Assembleia Geral das Nações Unidas na sua resolução 1904 (XVIII), de 20 de 

novembro de 1963; 

▪ Convenção relativa à Luta contra a Discriminação no Campo do Ensino, adotada pela Conferência 

Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura, na sua 11.ª sessão, 

reunida em Paris, de 14 de novembro a 15 de dezembro de 1960; 

▪ Declaração dos Princípios Fundamentais relativos à Contribuição dos Meios de Comunicação 

Social para o Reforço da Paz e da Compreensão Internacionais, para a Promoção dos Direitos 

Humanos e para o Combate ao Racismo, ao Apartheid e ao Incitamento à Guerra, proclamada 

https://nacoesunidas.org/wp-content/uploads/2017/11/A-Carta-das-Na%C3%A7%C3%B5es-Unidas.pdf
https://dre.pt/declaracao-universal-dos-direitos-humanos
https://dre.pt/application/file/a/426192
https://dre.pt/application/file/a/606789
http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/declaracao_das_nacoes_unidas_sobre_a_eliminacao_de_todas_as_formas_de_discriminacao_racial.pdf
https://dre.pt/application/file/a/462711
http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/declprincfundamentaiscombateracismo.pdf
http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/declprincfundamentaiscombateracismo.pdf
http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/declprincfundamentaiscombateracismo.pdf
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pela Conferência Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura na 

sua 20.ª sessão, em Paris, França, a 28 de novembro de 1978; 

▪ Declaração sobre a Raça e os Preconceitos Raciais, adotada e proclamada pela Conferência Geral 

da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura na sua 20.ª sessão, a 27 de 

novembro de 1978; 

▪ Protocolo que cria uma Comissão de Conciliação e Bons Ofícios Encarregada de Resolver os 

Diferendos que Possam Surgir entre os Estados Partes na Convenção relativa à Luta Contra a 

Discriminação no Campo do Ensino, Instrumento Multilateral da Organização das Nações Unidas 

para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), que começou a ter vigência em Portugal no dia 11 de 

abril de 1982; 

▪ Declaração sobre os Direitos das Pessoas pertencentes a Minorias Nacionais ou Étnicas, 

Religiosas e Linguísticas, adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas na sua Resolução n.º 

47/135, de 18 de dezembro de 1992; 

▪ Declaração e Plano de Ação de Durban, adotada na Conferência Mundial contra o Racismo, 

Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Conexa em 2001 em Durban, África do Sul (e 

revisões), que em 2002 deu lugar à criação do Grupo Intergovernamental de Trabalho sobre a 

Implementação Efetiva da Declaração e Plano de Ação de Durban e do Grupo de Trabalho de 

Peritos em Afrodescendentes; 

▪ Década Internacional de Afrodescendentes 2015-2024 (Resolução n.º 68/237) foi proclamada em 

sede de Assembleia Geral das Nações Unidas, sob o lema “Afrodescendentes: reconhecimento, 

justiça e desenvolvimento”, tendo o plano de ação para a sua implementação (Resolução 69/16) 

sido adotado por consenso; 

▪ Agenda 2030 e os seus Objetivos para o Desenvolvimento Sustentável, adotados em 2015, 

promovem a inclusão e a luta contra as desigualdades como questões transversais, plasmadas em 

vários objetivos e indicadores, em particular no objetivo 10, especialmente dedicado à redução das 

desigualdades, e no objetivo 16 que prevê a garantia da igualdade de acesso à justiça e a 

instituições responsáveis e inclusivas e a promoção e o cumprimento de leis e políticas não 

discriminatórias. 

  

Ao nível europeu: 

▪ Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia; 

▪ Convenção Europeia dos Direitos Humanos; 

http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/decl-racapreconceitosraciais.pdf
https://gddc.ministeriopublico.pt/instrumento/protocolo-que-cria-uma-comissao-de-conciliacao-e-bons-oficios-encarregada-de-resolver--0
https://gddc.ministeriopublico.pt/instrumento/protocolo-que-cria-uma-comissao-de-conciliacao-e-bons-oficios-encarregada-de-resolver--0
https://gddc.ministeriopublico.pt/instrumento/protocolo-que-cria-uma-comissao-de-conciliacao-e-bons-oficios-encarregada-de-resolver--0
http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/declaracao_minorias.pdf
http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/declaracao_minorias.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:12016P/TXT&from=FR
https://dre.pt/application/file/a/328519
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▪ Protocolo n.º 12 à Convenção para a Proteção dos Direitos Humanos e das Liberdades 

Fundamentais; 

▪ Diretiva 2000/43/CE do Conselho, de 29 de junho de 2000, que aplica o princípio da igualdade de 

tratamento entre as pessoas, sem distinção de origem racial ou étnica - transposta para a ordem 

jurídica portuguesa, parcialmente, pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e pela Lei n.º 18/2004, de 

11 de maio, tendo por objeto estabelecer um quadro jurídico para o combate à discriminação 

baseada em motivos de origem racial ou étnica e pela Lei n.º 3/2011, de 15 de fevereiro no que se 

refere à proibição no acesso e exercício do trabalho independente; 

▪ Diretiva 2000/78/CE, de 27 de novembro de 2000, que estabelece um quadro geral de igualdade 

de tratamento no emprego e na atividade profissional – transposta para a ordem jurídica 

portuguesa pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro que aprova o novo Código de Trabalho e pela Lei 

n.º 3/2011, de 15 de fevereiro no que se refere à proibição no acesso e exercício do trabalho 

independente; 

▪ Convenção Quadro para a Proteção das Minorias Nacionais, Instrumento Multilateral do Conselho 

da Europa, ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.º 33/2001, de 25 de junho; 

▪ Decisão-Quadro 2008/913/JAI do Conselho de 28 de novembro de 2008, relativa à luta por via do 

direito penal contra certas formas e manifestações de racismo e xenofobia - com reflexo no direito 

interno no Código Penal artigo 240.º e na Lei n.º 31/2004, de 22 de julho; 

▪ Resolução do Parlamento Europeu, de 11 de março de 2009, sobre a situação social dos rom e a 

melhoria do respetivo acesso ao mercado de trabalho na União Europeia; 

▪ Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social 

Europeu e ao Comité das Regiões, COM(2011) 173, de 5 de abril, que estabelece “Um quadro 

europeu para as estratégias nacionais de integração dos ciganos até 2020”; 

▪ Recomendação do Conselho, de 9 de dezembro de 2013, relativa a medidas eficazes para a 

integração dos ciganos nos Estados-Membros; 

▪ Resolução do Parlamento Europeu, de 1 de junho de 2017, sobre o combate ao antissemitismo; 

▪ Protocolo Adicional à Convenção sobre o Cibercrime Relativo à Incriminação de Actos de 

Natureza Racista e Xenófoba Praticados através de Sistemas Informáticos, Instrumento 

Multilateral do Conselho da Europa, ratificado pelo Decreto do Presidente da República n.º 

94/2009, de 15 de setembro; 

▪ Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social 

Europeu e ao Comité das Regiões, COM(2020) 565, de 18 de setembro, que estabelece “Uma 

https://dre.pt/application/file/a/75790847
https://dre.pt/application/file/a/75790847
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32000L0043&qid=1646224743827
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32000L0078&from=PT
https://dre.pt/application/file/a/361473
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32008F0913
https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-6-2009-0117_PT.html?redirect
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52011DC0173&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52011DC0173&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32013H1224(01)&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52017IP0243&from=SL
https://www.ministeriopublico.pt/instrumento/protocolo-adicional-convencao-sobre-o-cibercrime-relativo-incriminacao-de-actos-de
https://www.ministeriopublico.pt/instrumento/protocolo-adicional-convencao-sobre-o-cibercrime-relativo-incriminacao-de-actos-de
https://ec.europa.eu/info/sites/default/files/a_union_of_equality_eu_action_plan_against_racism_2020_-2025_pt.pdf
https://ec.europa.eu/info/sites/default/files/a_union_of_equality_eu_action_plan_against_racism_2020_-2025_pt.pdf
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União da igualdade: plano de ação da UE contra o racismo 2020-2025”. O plano prevê que cada 

um dos 27 Estados-Membros adote planos nacionais contra o racismo e a discriminação racial até 

ao final de 2022; 

▪ Quadro estratégico da União Europeia para a igualdade, a inclusão e a participação dos ciganos 

7.10.2020 COM (2020) 621 final, o primeiro contributo direto para a implementação do Plano de 

Ação da União Europeia contra o racismo 2020-2025. Este quadro estratégico visa dar a todas as 

pessoas ciganas a oportunidade de realizarem todo o seu potencial. Pelo que, estabelece uma 

abordagem abrangente em três pilares: igualdade com todos os outros membros da sociedade, 

inclusão social e económica, e participação na vida política, social, económica e cultural. 

  

2. Instrumentos nacionais: 

Na ordem jurídica portuguesa, merecem destaque os seguintes diplomas: 

▪ Decreto de 10 de abril de 1976 - aprova a Constituição da República Portuguesa prevendo 

expressamente no seu artigo 13.º o princípio da igualdade de tratamento independentemente da 

“raça”, da ascendência e do território de origem e que prevê ainda a proibição de organizações 

racistas ou que perfilhem ideologia fascista (artigo 46.º, n.º 4); 

▪ Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro – aprova a revisão do Código do Trabalho, na redação atual, e 

que revogou a Lei n.º 99/2003, de 27 de agosto, transpôs a Diretiva n.º 2000/78/CE, do Conselho, 

de 27 de novembro, que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no emprego e na 

atividade profissional; 

▪ Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, com a redação dada pela Lei n.º 113/2019, de 11 de setembro - 

estabelece o regime jurídico da segurança e combate ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos 

espetáculos desportivos, ou atos com eles relacionados, de forma a possibilitar a realização dos 

mesmos com segurança e de acordo com os princípios éticos inerentes à sua prática; 

▪ Decreto-Lei n.º 31/2014, de 27 de fevereiro - aprova a orgânica do Alto Comissariado para as 

Migrações, I.P. (ACM, I.P.), alargando o âmbito de competências do até então ACIDI, cuja missão se 

circunscrevia à integração dos imigrantes, designadamente competências na integração dos 

migrantes, passando a designar-se Alto-Comissariado para as Migrações, mantendo-se a atribuição 

de competências na prevenção e combate à Discriminação Racial e Étnica; 

▪ Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto - estabelece o regime jurídico da prevenção, da proibição e do 

combate a qualquer forma de discriminação em razão da origem racial e étnica, cor, nacionalidade, 

ascendência e território de origem; 

https://ec.europa.eu/info/policies/justice-and-fundamental-rights/combatting-discrimination/roma-eu/roma-equality-inclusion-and-participation-eu_pt#quadro-estratgico-da-ue-para-a-igualdade-a-incluso-e-a-participao-dos-ciganos
https://dre.pt/legislacao-consolidada/-/lc/34520775/view
https://dre.pt/application/conteudo/602073
https://dre.pt/application/conteudo/124609256
https://dre.pt/application/conteudo/572382
https://dre.pt/application/conteudo/108038372
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▪ Lei n.º 94/2017, de 23 de agosto - altera o Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 

23 de setembro, em concreto a redação do artigo 240.º, que passou a ter a epígrafe “Discriminação 

e incitamento ao ódio e à violência” e cujo tipo legal viu ser acrescentada a ascendência como fator 

de discriminação e a autonomização do incitamento à violência ou ao ódio contra pessoas ou grupo 

de pessoas, na alínea d), n.º 2 daquele artigo; 

▪ Decreto Regulamentar n.º 10/2018, de 03 de outubro - cria a Autoridade para a Prevenção e o 

Combate à Violência no Desporto, serviço central da administração direta do Estado, dotada de 

autonomia administrativa, sob direção do membro do Governo com competência na área do 

desporto; 

▪ Resolução do Conselho de Ministros n.º 154/2018 - publicada no Diário da República, 1.ª série, N.º 

230, de 29 de novembro de 2018 - aprova a revisão da Estratégia Nacional para a Integração das 

Comunidades Ciganas 2013-2022; 

▪ Lei n.º 13/2019, de 12 de fevereiro - estabelece medidas destinadas a corrigir situações de 

desequilíbrio entre arrendatários e senhorios, a reforçar a segurança e a estabilidade do 

arrendamento urbano e a proteger arrendatários em situação de especial fragilidade- Adita o artigo 

1067.º-A ao Código Civil que prevê a não discriminação no acesso ao arrendamento, com base, 

entre outras, na ascendência ou origem étnica, território de origem e nacionalidade; 

▪ Lei n.º 40/2020, de 18 de agosto - reforça o quadro sancionatório e processual em matéria de 

crimes contra a liberdade e autodeterminação sexual de menores e estabelece deveres de 

informação e de bloqueio de sítios contendo pornografia de menores, concluindo a transposição da 

Diretiva 2011/93/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, alterando 

o Código Penal e o Decreto-Lei n.º 7/2004, de 7 de janeiro; 

▪ Lei n.º 55/2020, de 27 de agosto - define os objetivos, prioridades e orientações da política 

criminal para o biénio de 2020-2022 e prevê como crimes de prevenção prioritária os crimes 

motivados por discriminação racial; 

▪ Recomendação n.º 5/2020 - publicada no Diário da República, 2.ª série, N.º 227, de 20 de 

novembro de 2020 - Recomendação sobre «A Cidadania e a Educação Antirracista»; 

▪ Despacho n.º 309-A/2021 - publicado no Diário da República, 2.ª série, N.º 5, de 08 de janeiro de 

2021 - Procede à criação do Grupo de Trabalho para a Prevenção e o Combate ao Racismo e à 

Discriminação; 

https://dre.pt/application/conteudo/108038373
https://dre.pt/application/conteudo/116587910
https://www.portugal2020.pt/sites/default/files/rcm154_2018.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/119397715
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/40-2020-140431166
https://dre.pt/application/conteudo/141259621
https://dre.pt/application/conteudo/149104826
https://dre.pt/dre/detalhe/despacho/309-a-2021-153341296
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▪ Resolução do Conselho de Ministros n.º 101/2021 - publicada no Diário da República, 1.ª série, N.º 

145, de 28 de julho de 2021 - Aprova o Plano Nacional de Combate ao Racismo e à Discriminação 

2021-2025 - Portugal contra o racismo 

 

 

  

https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-conselho-ministros/101-2021-168475294
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ANEXO II. Tabela das Decisões Condenatórias proferidas em 2021 

Nos termos do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 2 do artigo 8º da Lei nº 93/2017, de 23 de agosto, a 

Comissão mantém um registo da prática de atos discriminatórios e das respetivas sanções aplicadas, 

publicitando os casos de efetiva violação da lei, de forma a prevenir e sensibilizar a opinião pública para as 

questões da igualdade e da não discriminação. 

 

Figura 77: Publicidade das Decisões Condenatórias proferidas pela CICDR em 2020 – Artigos 15.º e 24.º da 
Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto93 

Identificação do 

Processo 
Infrator 

Caracterização da 

Contraordenação 
Norma Violada 

Sanção 

Aplicada 

Data da 

Decisão 
Recurso 

ACM203CE.2019.IF 
Pessoa 

Singular 

Intervenção de uma 

deputada numa reunião de 

uma entidade da 

administração local 

suscetível de ofender 

pessoas com base na sua 

origem étnica 

Lei n.º 

93/2017 

de 23/08 

Art.º 3.º, 

n.º 

1, alínea f) 

e n.º 2 e 

Art.º 4.º, 

n.º 1 e 

2, alínea j) 

Admoestação 

27 

dezembro 

2021 

- 

ACM108CE.2019.TF 
Pessoa 

Singular 

Ofensas verbais dirigidas 

por uma vizinha a outra 

relacionadas com a sua 

nacionalidade brasileira 

Lei n.º 

93/2017 

de 23/08 

Art.º 3.º, 

n.º 

1, alínea f) 

e n.º 2 e 

Art.º 4.º, 

n.º 1 e 

2, alínea j) 

Coima 

€435,76 

30 

dezembro 

2021 
- 

 

 

 

 

 

 

 

 
93 Informação disponível em: https://www.cicdr.pt/decisoes. 

https://www.cicdr.pt/decisoes
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